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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 144/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 10/2000 (Lei Orgânica do Comis-
sariado contra a Corrupção da Região Administrativa Especial 
de Macau), na redacção dada pela Lei n.º 4/2012, e dos n.os 3 e 
4 e da alínea 1) do n.º 6 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 164/2001, com a nova redacção dada pelos Despachos do 
Chefe do Executivo n.º 199/2004 e n.º 13/2006, o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. São nomeados Wang Yu, Fang Quan, António José Dias 
Azedo, Tong Kai Chung e Tai Ka Peng, como membros da 
Comissão especializada para a fiscalização dos problemas rela-
cionados com queixas contra a disciplina do pessoal do Comis-
sariado contra a Corrupção, sendo Wang Yu designado para 
desempenhar funções de presidente.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de 
Agosto de 2022.

4 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 145/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 6 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 142/2022, o Chefe 
do Executivo manda:

1. São nomeados membros da Comissão para o Desenvol-
vimento Estratégico do Centro Médico de Macau do Peking 
Union Medical College Hospital/Hospital de Macau, doravante 
designada por Comissão, referidos na alínea 1) do n.º 5 do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 142/2022:

1) Académico Zhao Yupei, que preside;

2) Zhang Shuyang;

3) Li Wei;

4) Wu Wenming.

2. São nomeados membros da Comissão, referidos nas 
alíneas 2) a 5) do n.º 5 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 142/2022, sucessivamente:

1) Ho Ioc San;

2) Lo Iek Long;

3) Ho Silvestre In Mui;

4) Lei Chin Ion.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 144/2022號行政長官批示

4/2012 10/2000

199/2004 13/2006

164/2001

 

第 145/2022號行政長官批示

142/2022

142/2022

/

142/2022
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政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

a 44/2020

15/2009

1. 

44/2020

2. 

3. 

2008 11 2014 12

2015 1 2021 1

3. O mandato dos membros nomeados pelo presente despa-
cho tem a duração até ao dia 31 de Dezembro de 2023.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 11 de 
Agosto de 2022.

4 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 4 de Agosto de 2022. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 20 de 
Julho de 2022:

Loi Chi San — nomeado, em comissão de serviço, chefe do 
Departamento de Assuntos Genéricos destes Serviços, nos 
termos das disposições conjugadas da alínea 1) do n.º 3 do 
artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, do artigo 2.º, 
do n.º 1 do artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º e do n.º 1 do artigo 
9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, da alínea 
a) do n.º 2 do artigo 23.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) 
do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 13.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 44/2020, pelo período de um ano, a partir de 
15 de Agosto de 2022.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da nomeação e ao currículo 
académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 44/2020);

— O nomeado possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe do Departamento de Assun-
tos Genéricos destes Serviços, conforme se comprova no seu 
curriculum vitae.

2. Currículo académico

— Licenciatura em Estudos Chineses pela Universidade de 
Macau.

3. Currículo profissional

— De Novembro de 2008 a Dezembro de 2014, técnico do 
Gabinete de Comunicação Social;

— De Janeiro de 2015 a Janeiro de 2021, técnico superior do 
Gabinete do Chefe do Executivo; 
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2021 2

2022 6

聲 明

15/2009

–––––––

  

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

— Desde Fevereiro de 2021 até presente, chefe da Divisão de 
Estudos e Organização da Direcção dos Serviços para os Assuntos 
da Sede do Governo, tendo exercido as funções de chefe do 
Departamento de Assuntos Genéricos da mesma direcção de 
serviços, em regime de substituição, durante as ausências ou 
impedimentos do titular do cargo;

— Desde Junho de 2022 até presente, em exercício das funções 
de chefe do Departamento de Assuntos Genéricos da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, em regime 
de substituição, durante a vacatura do cargo.

Declaração

Loi Chi San — cessa, automaticamente, a sua comissão de 
serviço para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Es-
tudos e Organização destes Serviços, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Funda-
mentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), a 15 de 
Agosto de 2022, data em que inicia o exercício do cargo de chefe 
do Departamento de Assuntos Genéricos destes Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 2 de Agosto de 2022. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 7 de Julho de 2022:

Ng Chon Fat — provido, em comissão de serviço, para o de-
sempenho de funções neste Gabinete, alterado o seu escalão 
para técnico superior assessor, 3.º escalão, nos termos da 
alínea 6) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 
18.º e dos n.os 10 e 11 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir 
de 31 de Julho de 2022 até 23 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 20 de Julho de 2022:

Kou Peng Kuan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como director dos Serviços de Administração e 
Função Pública, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
e do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 1 de Setembro de 2022, por possuir experiência 
e capacidade profissionais adequadas para o exercício das 
suas funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
2 de Agosto de 2022. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 66/2022號經濟財政司司長批示

6/1999

36/99/M

Amélia Maria Minhava Afonso

 

第 67/2022號經濟財政司司長批示

85/2016

56/2010

85/2016

56/2010

85/2016

56/2010

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 66/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
o artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e nos 
termos dos n.os 1 e 4 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 36/99/M, 
de 26 de Julho, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São renovadas as nomeações da licenciada em Direito 
Amélia Maria Minhava Afonso e da mestrada em Direito Lam 
Sao Man, para o cargo de chefes auxiliares da Repartição das 
Execuções Fiscais, pelo período de um ano.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Agosto 
de 2022.

29 de Julho de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 67/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 4 e 5 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 56/2010, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2016, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão 
para o Desenvolvimento de Convenções e Exposições, doravan-
te designada por Comissão, nos termos das alíneas 4) a 6) e 9) 
a 10) do n.º 3 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 56/2010, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 85/2016:

1) Jacinto Luiz, em representação do Instituto de Promoção 
do Comércio e do Investimento de Macau;

2) Hoi Io Meng, em representação da Direcção dos Serviços 
de Turismo;

3) Chan Tze Wai, em representação da Direcção dos Servi-
ços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico;

4) Paiva Chan Sze Nga Synthia, em representação da Asso-
ciação de Comércio e Exposições de Macau;

5) Chung Ching Yee, em representação da Associação das 
Companhias e Serviços de Publicidade de Macau.

2. São designados como membros da Comissão, nos termos 
das alíneas 3), 7) a 8) e 11) do n.º 3 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 56/2010, alterado pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 85/2016:

1) Lei Iok Fai, em representação dos Serviços de Alfândega;

2) He Haiming, em representação da Associação Comercial 
de Macau;

3) Poon Yiu Wing Irwin, em representação da Associação de 
Convenções e Exposições de Macau;
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第 68/2022號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

14/96/M

a
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第 69/2022號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

1/98/M

4/95/M

15/2009

26/2009

4) Lo Wang Chun;

5) Iong Ut Iong;

6) Lei Ngan Lin;

7) Tan Xiuchang;

8) Ho Chak Meng.

3. O mandato dos membros da Comissão referidos nos nú-
meros anteriores tem a duração de dois anos.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de 
Agosto de 2022.

4 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 68/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos 
n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, 
do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), 
bem como do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto do pessoal 
de direcção e chefia), o Secretário para a Economia e Finanças 
manda:

É renovada a nomeação de Vong Lap Fong, como vogal 
do Conselho de Administração da Autoridade Monetária de 
Macau, pelo período de um ano, a partir de 20 de Outubro de 
2022, por possuir experiência e competência profissional ade-
quadas para o exercício das respectivas funções.

4 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 69/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos 
termos dos artigos 9.º e 15.º, n.º 1, da Lei n.º 4/95/M, de 12 de 
Junho, alterada pela Lei n.º 1/98/M, de 1 de Junho, conjugados 
com os artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Funda-
mentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) e o arti-
go 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Leong Pek San para 
exercer o cargo de presidente da Comissão Executiva do Con-
selho de Consumidores, pelo período de um ano, a partir de 13 
de Agosto de 2022.
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附件
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1998 The University of British Columbia

2021 6
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批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
da nomeada.

5 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Leong Pek San para o cargo 
de presidente da Comissão Executiva do Conselho de Consu-
midores:

— Vacatura do cargo;

— Possui competência profissional e aptidão para o exercício 
do cargo por parte de Leong Pek San, que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

Currículo académico:

2013  Mestrado em Administração Pública (MPA), pela 
Universidade de Pequim e pelo Instituto Nacional de Adminis-
tração da China;

1998  Licenciatura em Economia, pela The University of 
British Columbia, no Canadá.

Currículo profissional:

6/2021 até à 
presente data

Vogal a tempo inteiro da Comissão Executiva 
do Conselho de Consumidores;

2015-2021 Chefia funcional do Conselho de Consumi-
dores (na área de investigação e estudos estra-
tégicos);

2005-2015 Técnica superior do Conselho de Consumi-
dores;

2002-2005 Técnica do Conselho de Consumidores.

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 4 de Abril de 2022:

Ngai Wai Ian — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnica superior assessora, 3.º escalão, neste Gabinete, nos 
termos do artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 3 de Abril de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 12 de Maio de 2022:

Ngai Wai Ian — alterado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, com referência à categoria de técni-
co superior assessor, 3.º escalão, nos termos da alínea 2) do 
n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º e do artigo 27.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 2 de Abril de 2022.
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12/2015

聲 明

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 51/2022號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 24 de Maio de 2022:

Du Jing — alterado o seu contrato administrativo de provimen-
to para contrato administrativo de provimento de longa du-
ração, pelo período de três anos, com referência à categoria 
de técnico superior assessor, 2.º escalão, neste Gabinete, nos 
termos da alínea 1) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º e do arti-
go 27.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), a partir de 11 de Maio de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 30 de Junho de 2022:

Cheang Ngai Teng — nomeada, em comissão de serviço, para 
exercer o cargo de assessor do Gabinete do Secretário para 
a Economia e Finanças, pelo período de um ano, nos termos 
dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 do artigo 19.º do Es-
tatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
vigente, a partir de 1 de Julho de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Cheang Ngai Teng, como técnica superior assessora, 1.º 
escalão, cessa, automaticamente, nos termos do artigo 45.º do 
ETAPM, vigente, por motivo de nomeação, em comissão de 
serviço, como assessora deste Gabinete, a partir de 1 de Julho 
de 2022.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 5 
de Agosto de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 51/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Científica Instrumento Pok Fo, Limitada», relativo ao for-
necimento e instalação de equipamentos de nanobiologia, de 



N.º 32 — 10-8-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 13043

 

第 56/2022號社會文化司司長批示

143/2022

15/2009

26/2009

/

 

––––––––––

附件

/

microanálise elementar e de fabricação de aparelhos optoelec-
trónicos para o Instituto de Física Aplicada e Engenharia de 
Materiais da Universidade de Macau – Lista de aquisição II;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

2 de Agosto de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 56/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do disposto no n.º 5 do Despacho do Chefe do Exe-
cutivo n.º 143/2022, dos artigos 3.º, 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Di-
recção e Chefia) e dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), a Secretária para 
os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É nomeado, em regime de acumulação, Lei Wai Seng para 
exercer o cargo de coordenador do Gabinete Preparatório do 
Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 
Hospital/Hospital de Macau, até 31 de Dezembro de 2023.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de 
Agosto de 2022.

8 de Agosto de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação de Lei Wai Seng para exercer, 
em regime de acumulação, o cargo de coordenador do Gabine-
te Preparatório do Centro Médico de Macau do Peking Union 
Medical College Hospital/Hospital de Macau: 

— Lei Wai Seng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo acima referido, que se demonstra 
pelo curriculum vitae. 

Currículo académico:

— Licenciado em Medicina pela Universidade de Jinan da 
República Popular da China;

— Mestrado em Administração Pública pela Universidade 
de Pequim;

— Professional Certificate Programme — Health System 
Leadership pela Universidade Chinesa de Hong Kong.
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Habilitações profissionais:

— Membro do Colégio da área de Medicina Intensiva e de 
Urgência, Secção Medicina Intensiva da Academia Médica de 
Macau;

— Membro do Colégio da área de Medicina Interna, Secção 
de Pneumologia, da Academia Médica de Macau;

— Membro do Colégio da área de Medicina de Saúde Comu-
nitária, Secção de Administração Médica, da Academia Médi-
ca de Macau.

Currículo profissional:

— Interno do internato geral dos Serviços de Saúde, de 
Novembro de 1990 a Junho de 1992;

— Médico de clínica geral dos Serviços de Saúde, de Junho 
de 1992 a Março de 1993;

— Interno do internato complementar dos Serviços de 
Saúde, de Abril de 1993 a Agosto de 1997;

— Médico assistente dos Serviços de Saúde, de Agosto de 
1997 a Junho de 2010;

— Responsável do Serviço da Unidade dos Cuidados Inten-
sivos e da Unidade de Queimados do Centro Hospitalar Conde 
de São Januário dos Serviços de Saúde, de Junho de 2002 até à 
presente data;

— Responsável do Serviço de Urgência do Centro Hospita-
lar Conde de São Januário dos Serviços de Saúde, em regime 
de acumulação, de Novembro de 2005 até à presente data;

— Médico adjunto da Direcção do Centro Hospitalar Conde 
de São Januário dos Serviços de Saúde, de Abril de 2008 até à 
presente data;

— Médico consultor dos Serviços de Saúde, de Junho de 
2010 até à presente data.

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 11 de Julho de 2022:

Wong Weng Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento para o exercício 
de funções neste Gabinete, progredindo para intérprete-
-tradutora de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 460, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 15 de Julho de 2022.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 8 de Agosto de 2022. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

1990 11 1992 6

1992 6 1993 3

1993 4 1997 8

1997 8 2010 6

2002 6

2005 11

2008 4

2010 6

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

460

–––––––
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COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 29 de Julho de 2022:

Wong Kuok Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 2), 
2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 2.º, n.º 3, e 5.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 4.º e 7.º da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 2 de Agosto de 2022. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 29 de Julho de 2022:

Ng Chi Wai — alterado o contrato administrativo de provimen-
to de longa duração para contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, com referência à categoria de técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, neste Comissariado, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 4 de Junho de 2022.

Por despacho do director dos Serviços de Auditoria, de 1 
de Agosto de 2022:

Chao Hou In — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 
1.ª classe, 1.º escalão, neste Comissariado, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
11 de Agosto de 2022.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 4 de Agosto de 
2022. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que subintendente Ho Su 
Hon cessa, a seu pedido, a comissão de serviço como chefe da 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

–––––––

 

審 計 署

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

–––––––

 

警 察 總 局

聲 明
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–––––––

 

海 關

2/2022

13/2021

2/2022

Divisão dos Assuntos de Planeamento da Protecção Civil des-
tes Serviços, a partir de 17 de Agosto de 2022.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 3 de Agosto de 2022. — O 
Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Lista nominativa do pessoal do quadro de pessoal 
alfandegário dos Serviços de Alfândega que transita 
para os lugares do quadro constante do Anexo I do 

Regulamento Administrativo n.º 2/2022

Lista nominativa do pessoal do quadro de pessoal alfandegário 
dos Serviços de Alfândega que transita para os lugares do quadro 
constante do Anexo I do Regulamento Administrativo n.º 2/2022, 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 205.º da Lei n.º 13/2021 e do 
artigo 3.º do mesmo Regulamento Administrativo:

人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

人員組別：關務總長

2 2 a

2 2 b

2 2 c

2 2 d

2 2 e

2 2  

2 2 f

1 1 g

1 1 g

1 1 g

人員組別：副關務總長

3 3 h

3 3 i

3 3  

3 3 h

3 3  

3 3 i

3 3 i

人員組別：關務監督

3 3 j

3 3 k

3 3 k

3 3 k

3 3  

2 2 l
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2 k

2 2  

2 2 k

1 1  

1 1  

1 1  

人員組別：副關務監督

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

人員組別：關務督察

6 6  

6 6  

6 6  

6 6  

6 6  

4 4  

4 4 m

4 4  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

人員組別：副關務督察

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 j

4 4  

4 4  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

2 2  

3 3  

3 3  

琼 3 3  

3 3 j

3 3  

3 3 j

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

啓 1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

人員組別：首席關員

4 4 j

4 4  

4 4 j

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 j

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 j

4 4  

4 4  

4 4 j

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 j

2 2  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

栢 4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

3 3  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

啓 3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3 j

3 3  

3 3  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

Cheom Manuel De Jesus 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1 m

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1 m

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  



N.º 32 — 10-8-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 13057

人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

人員組別：一等關員

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 j

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3 m

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3 j
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3 j

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1 n

人員組別：關員

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

珏 4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

啓 4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

4 4  

4 4  

4 4 m

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

4 4  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

3 3  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

响 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

啓 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

啓 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

頴 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

啓 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

叠 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

咏 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

2 2  

2 2  

啓 2 2  

2 2  

峯 2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

2 2  

1 1  

1 1  

1 1  

頴 1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

龎 1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

烱 1 1  

1 1  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

珏 1 1  

1 1  

1 1  

啓 1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  
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人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

啓 1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

1 1  

a

b

c

d

e

f

g

h

i

j

k

l

m

n
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Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021 Forma de 

provimento
Obs.

Cargo/Posto Escalão Cargo/Posto Escalão

Grupo de pessoal: Intendente alfandegário

Vong Man Chong Intendente alfandegário 2 Intendente alfandegário 2 Nomeação definitiva a

Kok Fong Mei Intendente alfandegária 2 Intendente alfandegária 2 Nomeação definitiva b

Chau Kin Oi Intendente alfandegária 2 Intendente alfandegária 2 Nomeação definitiva c

Lei Iok Fai Intendente alfandegário 2 Intendente alfandegário 2 Nomeação definitiva d

Cheng Kin Chong Intendente alfandegário 2 Intendente alfandegário 2 Nomeação definitiva e

Chao Chak Sam Intendente alfandegário 2 Intendente alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lee Sze Ngar Intendente alfandegária 2 Intendente alfandegária 2 Nomeação definitiva f

Tam In Man Intendente alfandegária 1 Intendente alfandegária 1 Nomeação definitiva g

Ip Wa Chio Intendente alfandegário 1 Intendente alfandegário 1 Nomeação definitiva g

Ung Ka Vai Intendente alfandegária 1 Intendente alfandegária 1 Nomeação definitiva g

Grupo de pessoal: Subintendente alfandegário

Ian Chan Un Subintendente alfandegário 3 Subintendente alfandegário 3 Nomeação definitiva h

U Iek Chun Subintendente alfandegário 3 Subintendente alfandegário 3 Nomeação definitiva i

Wong Chi Iong Subintendente alfandegário 3 Subintendente alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Pou José Subintendente alfandegário 3 Subintendente alfandegário 3 Nomeação definitiva h

Chan Weng Hei Subintendente alfandegário 3 Subintendente alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Kong Wai Yi Subintendente alfandegária 3 Subintendente alfandegária 3 Nomeação definitiva i

Wong Weng Meng Subintendente alfandegário 3 Subintendente alfandegário 3 Nomeação definitiva i

Grupo de pessoal: Comissário alfandegário

Lou Kam In Comissária alfandegária 3 Comissária alfandegária 3 Nomeação definitiva j

Mak Vun In Comissária alfandegária 3 Comissária alfandegária 3 Nomeação definitiva k

Wong Kun Wai Comissário alfandegário 3 Comissário alfandegário 3 Nomeação definitiva k

Chang Ngan Meng Comissária alfandegária 3 Comissária alfandegária 3 Nomeação definitiva k

Lei Hoi Heng Comissário alfandegário 3 Comissário alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Lam Fat Lun Comissário alfandegário 2 Comissário alfandegário 2 Nomeação definitiva l

Va Lai Mui Comissária alfandegária 2 Comissária alfandegária 2 Nomeação definitiva k

Tam Pek Choi Comissária alfandegária 2 Comissária alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Kong Hong Comissário alfandegário 2 Comissário alfandegário 2 Nomeação definitiva k

Ng Chi Lam Comissária alfandegária 1 Comissária alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Ip Lap Pun Comissário alfandegário 1 Comissário alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Man Pan Comissária alfandegária 1 Comissária alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Grupo de pessoal: Subcomissário alfandegário

U Chin Keong Subcomissário alfandegá-

rio
1

Subcomissário alfandegá-

rio
1 Nomeação definitiva  

Leung Kin Wah Subcomissário alfandegá-

rio
1

Subcomissário alfandegá-

rio
1 Nomeação definitiva  

Lam Kin Kuan Subcomissário alfandegá-

rio
1

Subcomissário alfandegá-

rio
1 Nomeação definitiva  

Hoi Weng Tak Subcomissário alfandegá-

rio
1

Subcomissário alfandegá-

rio
1 Nomeação definitiva  
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Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021 Forma de 

provimento
Obs.

Cargo/Posto Escalão Cargo/Posto Escalão

Grupo de pessoal: Inspector alfandegário

Lou Man Chiu Inspector alfandegário 6 Inspector alfandegário 6 Nomeação definitiva  

Leong Lai Wa Inspectora alfandegária 6 Inspectora alfandegária 6 Nomeação definitiva  

Lam Choi Hong Inspectora alfandegária 6 Inspectora alfandegária 6 Nomeação definitiva  

Tam Wa Soi Inspector alfandegário 6 Inspector alfandegário 6 Nomeação definitiva  

Cheang Kok Hong Inspector alfandegário 6 Inspector alfandegário 6 Nomeação definitiva  

Chong Kuai Iok Inspectora alfandegária 4 Inspectora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Kou Kit I Inspectora alfandegária 4 Inspectora alfandegária 4 Nomeação definitiva m

Ip Soi Chan Inspectora alfandegária 4 Inspectora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Wu Wai Hong Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Hon Lon Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheang Wa Kam Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheang Mou Kei Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Long Fong Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Loi Soi Fong Inspectora alfandegária 2 Inspectora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lee Lam Fong Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tam Ka Kei Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ho Kam Hong Inspectora alfandegária 2 Inspectora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lou Chi Hung Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Chi Hang Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Sao Teng Inspectora alfandegária 2 Inspectora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Cheong Weng 

Keong
Inspector alfandegário 2 Inspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tai Iok In Inspectora alfandegária 2 Inspectora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Leong Wai Pang Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ho Ka Seng Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Ka Fai Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ho Weng Chon Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Cheong Lek Hang Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Chi Neng Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Chi Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ho Man Hei Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Tat Teng Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Siu Koon Yu Inspector alfandegário 1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Fong Sio Peng Inspectora alfandegária 1 Inspectora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Chang I Wa Inspectora alfandegária 1 Inspectora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Choi Kin Inspector alfandegário 

mecânico
1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Chong In Inspector alfandegário 

mecânico
1 Inspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  
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Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021 Forma de 

provimento
Obs.

Cargo/Posto Escalão Cargo/Posto Escalão

Grupo de pessoal: Subinspector alfandegário

Pun Tek Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Leong Kiu Tai Subinspectora alfandegária 4 Subinspectora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Loi Chio U Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ho Sut Im Subinspectora alfandegária 4 Subinspectora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Cheong Ioc Peng Subinspectora alfandegária 4 Subinspectora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Au Tak Yan Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lao Chi Chong Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Pun Cheng Un Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

U Soi I Subinspectora alfandegária 4 Subinspectora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Tong Weng Io Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Chi Man Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wong Kuok Fai Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ho Ion Meng Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva j

Wong Man Un Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Cheong Cheong 

Weng
Subinspector alfandegário 4 Subinspector alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chu Chong Fai Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Ho Chi Keong Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Vong Kuok Kun Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Kuan Chon Lan Subinspectora alfandegária 3 Subinspectora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Ho Pui Ian Subinspectora alfandegária 3 Subinspectora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Wong Wai Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Leong Man Hong Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Tang Siu Hon Subinspector alfandegário 2 Subinspector alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Ka Kit Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Lai Sio Wang Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Ku In Keng Subinspectora alfandegária 3 Subinspectora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Fung Ka Chun Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva j

Ku Sio I Subinspectora alfandegária 3 Subinspectora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Fan Pou Lam Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva j

Chio Fai Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Chan Io Kun Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Leong Chi Keong Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Kuong Wai Chong Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Fok Man Lai Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Cheang Kam Seng Subinspector alfandegário 3 Subinspector alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Wong Kin Seng Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Cheang Chan 

Hong
Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  
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Ip Chi Hang Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Kou Man I Subinspectora alfandegária 1 Subinspectora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Do Nascimento 

da Luz Anabela 

Carmo

Subinspectora alfandegária 1 Subinspectora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lam Wai In Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Tak Wan Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

U Chan Fai Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Ion Hong Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lai Kam Fun Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Cheng Un Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Fong Chi Vang Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lao Hio Tong Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ieong Kuok Chi Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Man Heng Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Tam Chou Seng Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lou Kai Hong Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wu Weng Son Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ip Sio Kei António Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ung Chan Fai Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lao Chi Lim Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Mei Pou Subinspectora alfandegária 1 Subinspectora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lao Kin Chong 

António
Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Man Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Kuok Ka Chong Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Suen Tsz Kin Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Peng Peng Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lam Chi Man Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ip Soi Lan Subinspectora alfandegária 1 Subinspectora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Fu Pou Hong Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lao Cheong Seng Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Chong Hang Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Mac Wai Lam 

António
Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lam Hoi Ao Subinspectora alfandegária 1 Subinspectora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Chan Io Chong Subinspector alfandegário 1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Wun Iao Subinspector alfandegário 

mecânico
1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Hou Kin Subinspector alfandegário 

mecânico
1 Subinspector alfandegário 1 Nomeação definitiva  
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Grupo de pessoal: Verificador principal alfandegário

Lei Choi Wa Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva j

Lei Sao Ieng Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Tang Kuai Mui Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva j

Tang Iong Chun Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Wai On Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Ho Kim Po Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Seak Kin Keong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lam Kam Po Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva j

Lam Vai Meng Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Tam Pui San Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lau Choi Lin Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Yeung Wai Hang Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Wan In Peng Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Sou Kam Pio Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chim Kam Vai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Ngai Kei Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Tam Peng Kio Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Kou Sai Weng Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Ma Chi Meng Verificador principal alfan-

degário mecânico
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Mok Man Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Choi Iu Nam Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Cheong Wai Man Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  
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Lei Vai Hong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Mou Peng Kei Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva m

Mak Fai Long Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lei Chan Pio Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Sou Wai I Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Mok Seng Chi Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Loi I Teng Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva j

Tang Kok Keong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Mui Ka Wo Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Fai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva j

Leong Kei Sang Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Ko Ka Fai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Sou Weng Pio Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chong Peng Fat Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

U Weng Kun Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Chan Kin Kei Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Leong Cheng Man Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Ka Man Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Choi Oi Neng Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lok Man Fai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Chong Ip Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lo Man Long Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  
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Ho Cheung Shing Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Mak Kuok Tim Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Wong Ieng Wa Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Ka Fong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Fong Iat Wai Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Leong Wai Pong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lai Ut Wan Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Kou Kuok Wai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Hoi Keng Man Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Ho Chu Wa Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Wong Keng Sin Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Wong Wut Kam Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Sio Iong Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Leong Tak Kit Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Leong Weng Sam Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Tam Ion Meng Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Vong Chek Cheong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lok Kin Chi Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lok Chan Tou Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Sio Chi Hong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva j

Cheang Hon Meng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chao Ka Meng Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  
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Kong Chi Wai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Kin Fai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Vai Leng Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lao Sok Wa Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lam Heng Wa Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Lo Kim Fai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Wai Hoi Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Ng Wa Si Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Ao Chi Ngai Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Pak Lon Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Pun Wai Leong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Chan Io Tong Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Leong Fai Un Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Ho Chan Seng Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Henrique Lu Verificador principal alfan-

degário
4

Verificador principal alfan-

degário
4 Nomeação definitiva  

Cheang Lai Ngan Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Tam Chong Lai 

Fong

Verificadora principal 

alfandegária
4

Verificadora principal 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lei Cheng Fong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Wong Wai Leng Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Wong Sio In Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Lei Chi Leng Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Leong Sao Mei Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  
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Che U Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lei Chi Leong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Iong Iok Wa Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Choi Chan U Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Fok Vai Hung Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Mok Loi Ieng Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lam Wa Kin Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lei Kin Pang Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Tou Kin Neng Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Sa Iok Pou Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Kuan Sio Pang Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lao Chon Na Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Kuok Lai Ian Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Lao Kai Seng Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Suen Lap Kin Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Hoi Hou In Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Choi Sok I Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Ho Hong Tin Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Ieong Ieong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lei Kai Ian Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Iu Cheong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Iun Keng Wai Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  
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Chan Kuok Kun Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Pak Chi Man Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Chio U Ioi Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lei Hoi Meng Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

U Wai Kei Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Tang Chon Wai Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Cheang Ip Nang Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Ieng Wai Cheong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Chan Kin Kuan Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lei Wai Peng Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Leong Kin Hong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Tang Pok Man Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Chang Peng Wai Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Wong U Fong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lam Kin Kuok Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Wan Weng Fai Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Cheang Chi Hong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lam Wa San Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lou Chak Lon Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Da Silva Kok 

Joaquim Arnaldo

Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Cheong Man Chao Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Hong Io Cheong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  
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Leong Keng In Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lam Wai Meng Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Ho Iok Meng Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Lei Kao Ieong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Cheong Chong 

Lam

Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lam Tek San Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Lam Pou Iok Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Lok Tai Pe Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Tam Hong Soi Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Tam Pac Keong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Chan Sut Wa Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Wan Iok Leong Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Leong Chi Kin Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Sou Wai Seng Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Dos Santos Iu Rui Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Cheong Mei Lan Verificadora principal 

alfandegária
3

Verificadora principal 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Lao Cheok I Verificador principal alfan-

degário
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva j

Chong Man Io Verificador principal alfan-

degário mecânico
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Iun Vai San Verificador principal alfan-

degário mecânico
3

Verificador principal alfan-

degário
3 Nomeação definitiva  

Ieong In Leng Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Wong Mei Un Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Chan Weng Chio Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  
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Sio Ngan Chi Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Chao Kuai Ha Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Leong Chi Fong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lai Yu Leong 

Alan

Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lei Weng I Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Kuok Pan Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ng Ut Mei Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Wong Kai Meng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Cheang Iok Chun Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Pang Peng Teng Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Vong Vai Fong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Wong Pui Si Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Cheang Wai 

Cheong

Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Che Seak Hong 

Esteve

Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Tam Ka Kei Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Wong Man Kuan Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ku Sok Va Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Sam Kam Cheong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Leong Chong Seng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lee Ka Ka Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Leong Pek Si Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Pun Ka Chon Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  
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Ho Io Weng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chan Hoi Fong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Tai Se Tai Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Cheong Chi Seng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Wong Kuok Heng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ung Kam Mun Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lok Kin Weng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chong Lok I Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Hoi Man Io Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ho Kong Wai Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lai Iat Man Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lei Wai Kin Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chong Hon Ip Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chan Ieng Kit Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Tang Ka Man Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ku Lai I Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Kwan Chi Chung Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ip Kuok Pang Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lei Chong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lei Wai Leong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Mak Chong Wai Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Liu Pui Keong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  
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Hoi Mei Fun Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Wong Meng Loi Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chan Kuok Chio Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Vong Chi Man Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lam Kit Hong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Fok Chi Ieong 

José

Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lai Chun Ming Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ip Wai Tong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Au Hung Son Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Ng Chon Kit Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lao Kuok In Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chan Chong Keng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Chau Kit Sam Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Mio Chong Keong Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Wong Sai Im Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Cheom Manuel de 

Jesus

Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Lou Vai Ieng Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Cheong Weng Ian Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Tong Ion Tim Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Tam Chon Kei Verificador principal alfan-

degário
2

Verificador principal alfan-

degário
2 Nomeação definitiva  

Wong Cheng Nga Verificadora principal 

alfandegária
2

Verificadora principal 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Cheang Hio San Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  
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Wong Fok Pan Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tam Iek Teng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Hoi Chun Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Sun Fat Io Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Seong Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Leong Chon Pang Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Cheng Cheong 

Seng

Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Man Hang Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Cheong Chong 

Chi

Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wong Teng Kuan Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Chi Hou Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Chi Kei Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Zhou Sheng Shan Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Chi Pang Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Leong Chon U Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Ka Leong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ng Chi Wai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Mok Tsz Yeung Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wong Kam Seong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lam Wai Man Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Ho In Cheng Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Lau Chi Man Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  
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Wong Pak Cheong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Chi Wai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Fong Mio Seong Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

José Alda Belinda Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Ku Kim Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lam Tong Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ao Kin Hou Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Sou Pek Han Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Ho Iok Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva m

Wong Kin Lok Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wat Lai Si Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Cheong Io Teng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Chi Pio Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Ieng Leng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan U Fong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chao Leong Ian Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ieong Lap Tak Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Cheong Fong Ha Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Lei Sio Leng Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Lo Wong Cheong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva m

Tam Son Iek Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ho Kei Lok Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  
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Alberto Quinn Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kuan Cheok Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tam Weng Chong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Pak Na Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Wu Sek Fan Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Fung Kam Iun Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chao Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Pou Fai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Cheang Chi Kin Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Leong Sio Hou Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Wa Leng Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Chan Kuok Kei Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tam Wai Meng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Leo Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wu Cheok Hou Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Sin Iao Tai Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Chu Kam Hong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Vong Man Hao Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kuok Kam Po Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Tit Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kong Weng Cheong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tam Chi Tim Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  
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Chu Cheok Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Pun Chu Heong Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Cheang Kok Wa Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Si Meng Hao Verificador principal alfan-

degário mecânico
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chio Chio Ngai Verificador principal alfan-

degário mecânico
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ho Kai Seng Verificador principal alfan-

degário mecânico
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Mak Chui Shan Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Chao Man Kit Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lam Kai Fok Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Leong Ka Hou Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tang Chon Kit 

João

Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chou Kit Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Hoi Ka Kei Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Leong Seong Chi Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chao Io Tong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kuok Ka Wai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lin Changlong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Leong Man Hok Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kuok Wai Fong Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Wong Ka Wai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kou Hio Kei Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Ka Kit Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  
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Du Jianyou Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kam Wai Kei Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lai Chan Weng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chio Wan Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lao Ieng Chon Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Pun Chin Wa Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Chi Kin Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Leong Kin Meng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wong Kam Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wong Son Weng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Leong Chi Fai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chio Ka Hong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wong Chi Hou Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lio Chi Hou José Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Iao Chon Kit Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ieong Keng Hong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Leung Weng 

Cheong

Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chao Wai Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lam Ka Wai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kou Chi Pan Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chek Ian Keong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Hoi Wai Kin Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  
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Pun Fong I Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Leong Chan 

Chong

Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Sou Man Kit Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Wong Kuok Keong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Fong Man Tat Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Loi Ka Ieng Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Lam Pan Po Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lio Weng Kit Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Kang Fai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lo Ka Fai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Choi Ka Wai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lo Ka Hong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tong Chi Weng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tam Seong Fei Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kuong Kin Keong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chong Cheng 

Hang

Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lam Kam Seng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Sun Sok Kuai Verificadora principal 

alfandegária
1

Verificadora principal 

alfandegária
1 Nomeação definitiva  

Lam Oi Chong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lee Chi Shing Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Cheok O Meng Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ng Hoi Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  
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Kan Chou Hei Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kam Man Tong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Chi Iun Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Tang Io Tong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Sun Kim San Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ng Kai Wa Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lau Peng Fai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Man Vai Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Kuok Chi Kuong Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Ho Tsz Kin Verificador principal alfan-

degário
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Chan Chun Ip Verificador principal alfan-

degário mecânico
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Lei Kai Wa Verificador principal alfan-

degário mecânico
1

Verificador principal alfan-

degário
1 Nomeação definitiva  

Grupo de pessoal: Verificador de primeira alfandegário

Che Chi Hong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Kong Chi Keong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Im Ion Sam Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Wong Hong Io Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Tong Iong Chun Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lou Iao Heng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Kam Fai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ng Siu Pang Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Wong Lei Kong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Wong Kuok Peng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  
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Wong Lai Hou Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leung Io Kai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chou Chi Hou Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Wong Chi Kuan Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Cheong Chan Nam Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Vong Cheng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

U Weng Nam Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Wu Chi Hong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Kou Chi Fai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Cordeiro, Cristó-

vão Manuel das 

Dores

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Song Kuok Wai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lai Hok Kuan Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Mak Chi Seng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Hon Wai Man Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Leong Wai Kin Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Io Keong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lei Sok Man Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Cheong Vai Peng Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Tai Wai Kin Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Pun Pui Kuan Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Leong Wai Leng Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lei Veng Iu Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  
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Tang Kam Iao Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Kam Kam Fai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Kok Kim Wa Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan U Wai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chang Iok Meng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Sin Fat Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Sio Leng Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Ngan Cheng Seng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ung Sio In Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lao Ham Chak Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ng Chan Fai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Wong Chi Kao Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Vong Ioc Kuan Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Wong Vai Fong Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Vong Keng Iun Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Wong Peng Sam Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Peng Kun Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ip Wai Sam Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lam In Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chau Leng Chi Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva m

Ng Kuai Fong Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Cheong Sut Lai Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  
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Ho Kam Lai Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lam Kam Hung Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Choi Iun Cheng Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Chan Mei Ngo Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Choi Cheang Lou 

Kun

Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Che Iat Meng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Choi Kuong Kuan Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Liu Iok Ha Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Chong Se Ut Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Au Sau Mui Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Vu Meng Chu Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Fong Choi Ioc Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Cheang Seng Pou Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Si Tou Choi Mui Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Pao Chi Cheong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Hong Tak Lam Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Hong Kuan Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Pui Seng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Cheong Wai 

Chong

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lou Kuai Hin Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lao Sio Long Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ho Mei Iong Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  
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Ng Iat Fan Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Veiga, Arlindo 

Vicente Sou

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Fung Shum Miguel 

António

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Hong Sin Pek Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lei Chi Weng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lai Wai Lon Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leung Ka Man Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lo Man Sao Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Kuong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Couto António 

Marcial

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lao Wai Sin Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lao Hon Wa Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Loi Veng Hong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Wai I Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Wong Ka Kit Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Kuan Weng Cheong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lao Ioi Wo Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Iong Him Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ieong Chong Cho Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Fok Sio Man Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Kong Chao Man Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Leong Ka Fai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  
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Iun Tak Mei Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lam Kuok San Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chio Lai Heong Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Tai Veng Hou Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ieong Chi Hang Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Sam Kun Chi Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Un Si Kit Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Tim Wa Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Hoi Mei Chi Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lau Van Sam Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

De Assis Luís 

Augusto

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Vong Ngan In Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Tam Chan Hung Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Kin Long Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lam Veng Seng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lam João Carlos Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chong Hoi Leong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lam Kam Hung Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Wai Fun Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ng Lam Seng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lao Kuan Leong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Kei Leong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  
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Chan Seong Cheng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chiang Wa Cheng Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Chan Wai Cheng Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Leung Chi Seng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Choy Chi Keung Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lee Chin Hang Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Keong Wai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Cheang I Mei Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Van Sut Han Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Chau Hoi Kit 

Stephen

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lei Kin Iong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Fok Ka Cheong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lam Tak Meng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ng Kam Ming Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Cheang Fei Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Kuok Chi Keong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Pun Yiu Chun Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lei Chio Kuong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Vong Sio Kei Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ng Chong Lei Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ho Tsz Yeung Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Vong Vai Hong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  
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Ao Chan Hou Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva j

Ho Wai Meng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Si Ieong Tat Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Cham Sang Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ng Tong Iu Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Kam Chong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

De Almeida Júlio Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chio Ieng Cheong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Fong Chon Koi Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Seong Tou Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Seong Tong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ho Weng Tak Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chong Soi Ieng Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Lao Fok Sin Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Vai Meng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ng Chi Wai Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

U Ka Meng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Kin Chong Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leong Tat Weng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Leung Wah Tim Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lao Hoi Pak Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Cheong Hoi Tou Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  



13108    32   2022  8  10 

Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021 Forma de 

provimento
Obs.

Cargo/Posto Escalão Cargo/Posto Escalão

Leong Ieng Che-

ong

Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chan Pui Ian Verificadora de primeira 

alfandegária
4

Verificadora de primeira 

alfandegária
4 Nomeação definitiva  

Leong Kei Chio Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ho Kam Ming Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Chung Wai Kin Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Hoi Su Fat Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Tang Man Meng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Cheang Chi Seng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Im Kai Weng Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lo Weng Fat Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Ho Tsan Man Verificador de primeira 

alfandegário
4

Verificador de primeira 

alfandegário
4 Nomeação definitiva  

Lei Hin Seng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Chong Kam Hong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lai Kam Meng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Cheong Kuok 

Choi

Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Kuok U Hong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lam Hio Hong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Che Chi Chong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Ip Chi Fai Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lam Ip Hang Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lei Son Loi Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Ao Ka Kin Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  
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Leong Hou In Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lam Wai Meng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Tam Keng Fok Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lam Pak Lao Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lei Kit Iong Verificadora de primeira 

alfandegária
3

Verificadora de primeira 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Ng Iao Hang Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva m

Leong Chi Wa Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lam Chi Chong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Leong Keng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lam Chon Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Cheong Hou Lon Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Sio Kuong Chun Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Chan Chi Ha Verificadora de primeira 

alfandegária
3

Verificadora de primeira 

alfandegária
3 Nomeação definitiva j

Tam Son Wang Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Fu Chou Tai Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Kuan Kam Meng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Fong Hei Meng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Si Tou Wai Lon Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Wong Weng Cheong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lo Heng Loi Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Ip Tat Wai Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lok Kin Va Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  
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Chao Iao Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Kok Chi Hang Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Lei Vai Long Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Ieong Iao Chi Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Leong Seng Mun Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Cheong Kam 

Hong

Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Cheung Wah Hop Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Chan Kin Hong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Chan Wai Sum Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Wong Su Fai Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva j

Cheong Iek Hang Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Choi Weng Meng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Loi Yok Verificadora de primeira 

alfandegária
3

Verificadora de primeira 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Lao Kam Hou Verificadora de primeira 

alfandegária
3

Verificadora de primeira 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Lai Sio Weng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Do Nascimento 

Meira Veloso 

Daniel

Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

U Wai Seong Verificadora de primeira 

alfandegária
3

Verificadora de primeira 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Vong Chan Hong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Ieong Kong Keong Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Chong Tou Weng Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  

Chan Lai Lai Verificadora de primeira 

alfandegária
3

Verificadora de primeira 

alfandegária
3 Nomeação definitiva  

Ieong Peng Kuan Verificador de primeira 

alfandegário
3

Verificador de primeira 

alfandegário
3 Nomeação definitiva  
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Leong Vai Kok Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Lam Ka Lai Verificadora de primeira 

alfandegária
2

Verificadora de primeira 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Chan Un Seong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Tam Man Chi Verificadora de primeira 

alfandegária
2

Verificadora de primeira 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Cheang Sok Mui Verificadora de primeira 

alfandegária
2

Verificadora de primeira 

alfandegária
2 Nomeação definitiva  

Leong Kin Hoi Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Yuen Ho Cheung Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Chan Man Hong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Tam Wai Kit Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Ho Iat Man Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Lei Chi Sio Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Chang Chon Fong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Sin Kam Hei Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Loi Hong Wa Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Leong Kuok Hong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Tang Pou Hong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Sin Man Tong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Chau Kam Faat Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Chan Kam Sai Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Lai Man Kit José Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Jim Io Cheong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Lon Weng Tou Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  
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Chan Wai Lon Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Loi Wai Hong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Chang Man Fai Verificador de primeira 

alfandegário mecânico
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Leong Sek Nang Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Leong Sio Ngai Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Hung Hon Wai 

Eric

Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Pang Hong Man Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Si Pak Keng Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Ng Kuok Fu Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Chio Wa Lam Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Wong Un Tai Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Lao Wai Choi Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Ma Kuok Hong Verificador de primeira 

alfandegário
2

Verificador de primeira 

alfandegário
2 Nomeação definitiva  

Choi Lei Ton Verificador de primeira 

alfandegário
1

Verificador de primeira 

alfandegário
1 Nomeação definitiva  

Tong Tat Mun Verificador de primeira 

alfandegário
1

Verificador de primeira 

alfandegário
1 Nomeação definitiva  

Kam Kin Wai Verificador de primeira 

alfandegário
1

Verificador de primeira 

alfandegário
1 Nomeação definitiva  

Guerra Paulo Verificador de primeira 

alfandegário
1

Verificador de primeira 

alfandegário
1 Nomeação definitiva  

Tam Wai Wai Verificador de primeira 

alfandegário
1

Verificador de primeira 

alfandegário
1 Nomeação definitiva  

Hon Meng Kan Verificador de primeira 

alfandegário
1

Verificador de primeira 

alfandegário
1 Nomeação definitiva  

Choi Wai Tong Verificador de primeira 

alfandegário
1

Verificador de primeira 

alfandegário
1 Nomeação definitiva n

Grupo de pessoal: Verificador alfandegário

Lam Ip Kei Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ng Kei Sang Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wan Chong Leong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  
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Choi Hon Seng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Leong Siu Leng Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Cheong Sok In Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Ieong Veng Kin Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva m

Chan Hang Kuan Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Kei Fong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ao Man Fai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Tai Peng Tim Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ng Leong Leong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wong Pou Sim Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Lai In Heng Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Cheong Chan 

Keong
Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ng Meng Kun Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chio Chi Hong Verificador alfandegário 

mecânico
4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ieong Chi Wa Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wong Io Wai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Kuong Keng Kok 

Marcos
Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ho Man Tat Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lam Fong San Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva m

Wong Chong Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Ka Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Fong Tat Fong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Alberto Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ho Tong Wai Verificador alfandegário 

mecânico
4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Cheang Chi Keong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lei Kuok Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Ngai Keong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva m

Lei Tek Long Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Chi Keong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Mui Teng Fai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Si Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Suen Wai Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Sam Chi Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lio Wai Heng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wong Ou Seng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Kuan Kun Hei Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva m

Loi Ip Kei Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  
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Chang Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva m

Si Chon Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lei Long Iat Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ho Leng Chong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Fong Teng Cheng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Kuong Man I Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Lei Ian Cheng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Leong Wai Man Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chio Kai Pan Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lo Kin Kei Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Io Pun Cheong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lei Ka Fai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ieong Io On Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lei Seong Wai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Fong Man Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Kuok Wai Hong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Fong Ut Sim Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

U Io Peng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Sou Fu On Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva m

Chio Cheok Ian Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Kwok Yuen Hang Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Kuok Leong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva m

Fong Ka Chun Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Leong Ka Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Hong Chor Wing Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva m

Kuok Chi Fai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lei Ka Leong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lou Ka Leong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Kei Pan Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ip Ian Pou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ho Wai Tong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Wai Kin Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lam Man Keong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lou Sam Tou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lei On Nei Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Ho Chon Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lam Un San Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Leong Kai Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Leong Tat Wai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Cheang Ka Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  
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Lei Kuok Wai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Zheng Weiqiang Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Choi Iat Long Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lai Chon Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ieong Fu Meng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Ka Chon Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Choi Kin Tong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Pui San Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Cheang Hou Fai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva m

Ieong Kit San Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Cheng Ka Fai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lei Hio Wai Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Mak Lin Na Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Lao Kuan Fong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wong Wai Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Sio Iek Un Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Teng Keng Soi Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ng Ka Meng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Hoi Kit Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Man Hou Keng 

Tomás
Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ng Ka I Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Cheang Wai Man Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chau Lek Kan Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Pao I Man Verificadora alfandegária 4 Verificadora alfandegária 4 Nomeação definitiva  

Lam Hou In Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Yim Chi Sam Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wong Chi Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chen Haixing Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Wong Man Hong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chou Weng Keong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Ieng Hou Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Yang Jiajin Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Lam Keng Fong Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Sou Wai Seng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Chan Chon Seng Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Ho Kam Fu Verificador alfandegário 4 Verificador alfandegário 4 Nomeação definitiva  

Fong Ka Man Verificadora alfandegária 3 Verificadora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Ng Hoi Cheng Verificadora alfandegária 3 Verificadora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Wong Weng Fat Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  
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Tou Chi Meng Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Ho Un Cheng Verificadora alfandegária 3 Verificadora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Leong U Ngai Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Wan Tin Sang Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Lao Chon Hou Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Choi Kit Wang Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Wong Neng Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Chao Kit Man Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Cheok Sio Kuan Verificadora alfandegária 3 Verificadora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Ao Ieong Kit Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Fok Hou Kei Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Au Yeung Wai 

Cheong
Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Chu Kin Chi Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Chau Iok Wang Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Ng Man Chon Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Wu Ka Hou Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Yu Chendi Verificadora alfandegária 3 Verificadora alfandegária 3 Nomeação definitiva  

Lao Ka Wai Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Mak Weng Tak Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Leong Ka Kei Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Lam Meng Hong Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Che Hou Fai Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Cheng Xiaojie Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Lam Ion Chong Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Go Wing Hong Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

U Pui Fong Verificador alfandegário 3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Zhou Duo Verificador alfandegário 

mecânico
3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Ao Ieong Ka Chon Verificador alfandegário 

mecânico
3 Verificador alfandegário 3 Nomeação definitiva  

Zhang Zheng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Mei In Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Kong Io Tin Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tam Choi Wa Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Man Tak Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Chak Kou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lai Sin I Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Hoi Meng Heong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tam Ka Leong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Hong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  
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Lau U Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lok Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Cheng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Chon Long Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Mok Kin Man Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Man Leong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lao Hon Chong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Zheng Jiawei Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Choy Chon Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lou Ka Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Ka Hang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chiang Hei Long Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sou Pei Long Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Un Chi Ting Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Mak Wai Tong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Keng In Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Kam Han Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lau Keng Fung Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tou Pui Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chang Iok Na Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Wong Sok Man Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ng Si Cheng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Iao Mei Ha Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Tang Un Kei Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chio Nga Sin Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Fong Kin Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Chong Hon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Kuan Kin Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ao Ieong Ka Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Chou Cheng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Ka Ieng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Sou Chi Weng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Su Ieng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lio Weng Si Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Sou Chi Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Sio Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Pak Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Weng Keong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Weng Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Iek Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  
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Leong Wai Tak Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Sai Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Lai Fong Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lei Hou Hin Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lao Ka Heng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ma Sai Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Iao Hang Chao Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Vong Chi Ieng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Sio Pui Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ip Kin Chong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

U Kin Lok Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Fu Weng Ieng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chen Huiyi Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lei Kit Weng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ku Ka Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Vong Man Kuai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Kuan Cheong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Ka Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sou Chun Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Fu Ka Wan Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Long Fun Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ao Ka Man Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Cheong Sio Long Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Iat Chong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Kam Weng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chou Kai Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Fong Hio Kei Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Chon Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Fan Wing Sun Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lo Kuok Seng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheng Ngou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ki Alfred Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Man Fong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chiang Si Weng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Cheang Hou Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Hong Kit Wai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lai Iok I Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Cheang Chi Wai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheang Wai Pan Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Un Weng Hoi Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  
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Ao Ieong Ka Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lou Kin Iat Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Ka Wai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Yang Xi Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheong Kit Tong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Wai Ngai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Chun Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wan Ka Keong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheong Mei Leng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Leong Un Leng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Lei Lei Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ng Sio Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sou Ka Lok Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Cheng Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Au Yeung Chi 

Hou
Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Wing Hong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Liang Yen Wei Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chio Ka In Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ho Wa Leong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chang Fu Koi Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Kuok Seng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Fong Chon In Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Man Pok Ip Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Zhang Yuejiong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sou Iao Choi Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ma Chon Long Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lio Pou Weng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Si Chi Fong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tong Wai Chun Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Si Weng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Leung Kin Long Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Un Kit Man Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Tai Tak Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Fu Hong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Ka Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sio Weng Ian Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ian Kin Seng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ho Si Hang Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  
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Li Junying Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ku Ka Sin Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Choi Sam I Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lin Weixi Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Ian Loi Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ip Lei Ian Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Tak Seng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tang Io Man Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheang Nga Si Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Choi Sut Fan Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Tang Fu Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ma Ka Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Ka Ieng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chong In Hong Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ieong Chi Kou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lin Xiujin Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lam Hio Tong Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Shi Xiaoqin Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Kou Man Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Kou Soi Man Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Chi Weng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lao I Kuan Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lei Ka Wai Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Leong Hoi Pan Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tang Weng Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Chon Un Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Choi Wan Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lam U Nang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheong Pou I Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ip Sao Kuan Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ao Ieong Fu Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Ka Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Chin Wang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ieong Lai Chan Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Iong Ip Chong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ao Kuan I Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Kuan Tim Pang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lao Kai In Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Nga Weng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Cheong A Cheong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  
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Choi Chan Tong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Fong Lai Meng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Kuan Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tam Chi Hei Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Liang Yingran Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Zheng Shaolun Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Man Sin Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chan Ka Lon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Chi Seng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tong Ip Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Ka Heng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sio Chon Hang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Mak Wai Hong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Man Long Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Hon Kit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Chi Hong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Chon Man Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Choi Weng Ian Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lao Ka Wo Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Ioi Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lo Ka Wang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Zhou Ziyang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Kai Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Wai Lam Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ieong Ka Pou Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lei Ka Sin Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Cheng Kam Kei Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ho Seng Chong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ho Ka Pou Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Tong Ka U Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chong Teng Teng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chao Weng Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Chon Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Chio Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chang Man 

Cheong
Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheong Ka Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ma Chan Lei Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Weng San Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Wong Sio Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  
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Cheang Tip Kuan Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Mok Fu Man Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Ka Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Un Weng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Iam Hoi Fong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lee Man Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong Cheok 

Meng
Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ieong Pou Tim Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Weng Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lok Kam Leong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

U In Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Cheok Chong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Kou Hoi Wang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sio Ka Hong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Pun Ka Seng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Mok Weng Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Mai Yonglan Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lei Ka Hei Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ao Ieong Ka Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Mou Weng Fong Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Cheang Kuok 

Chon
Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wu Chon Chit Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Un Pang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Kuong Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sou Nga Cheng Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Lei Un Ha Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Chao Sio Fong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Lok Man Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ma Kam Fu Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Kuan Chon Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lo Wun Man Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Kam Koi Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Ka Wai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Chi Kan Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lin Weiji Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Iam Man Chio Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Si Weng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Cheong Hong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  
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Ho Pak Wa Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Loi Kio Seng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Choi Ka Meng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Leong U Sam Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Iong Lok I Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Fok Man San Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Pong Ka Iong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chan Kuong Chon Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Wai Hang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Sio Hio Nam Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

Ou Junjie Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ao Ieong Keng Fai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lei Sio Weng Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Tin Lei Sun Verificadora alfandegária 2 Verificadora alfandegária 2 Nomeação definitiva  

U Sio Kan Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Wong Kai Him Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ng Ka Wai Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lam Hio Fong Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Lo Chon Sang Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chang Man Io Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Cheang Chi Hou Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Ho Man Pan Verificador alfandegário 2 Verificador alfandegário 2 Nomeação definitiva  

Chen Jiamin Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Leong Ka I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Shi Hongyu Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Kong Weng I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Chan Ka I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Kuok Kin Wa Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ku Ka Un Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lei Tong I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Ieong Wai U Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Koc Chi Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Hou Chin Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Un Man Chon Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Li Hong Heng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Cheok Fan Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Pong Chon Heng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Choi Wai Meng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Wai Kin Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Zhong Sio Mei Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  
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Yeung Hei Man Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lei Chon Hou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Iat San Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chu Ka I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Chu Chi Hou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ho Chon U Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Kin Cheok Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Zhang Fanhang Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Kuai Ieng Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Ip Kueng Hong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Sou Peng Peng Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Ng In Hang Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

U Chon Hong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Tong Seng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chio Ut Man Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

U Cheng Cheng Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Ku Cheng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Choi Wa In Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Wai Yip Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Chi Wai Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lao Wai Man Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wan Tin Iok Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Osório Vitória Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Chan Wai Wa Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Ho I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Cheang Chon Wa Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lam Man Fai Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Leng Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Cheok Sio Kei Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Ip Ka I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Tong Ka Wan Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Mou Man Chon Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Kuok Kin Hou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Ka Chon Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Seong Wai Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lei Sok Ian Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lou Tak Him Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Pang Hio Tong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lou Chi Fai Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Fong Ka Chon Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  
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Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021 Forma de 

provimento
Obs.

Cargo/Posto Escalão Cargo/Posto Escalão

Ian Io San Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chim Koi Un Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Sio Man Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lam Tong Lam Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Hoi Soi Keong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Li Xiaodan Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Leong Wa Chio Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Tam Tit Ian Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Choi Weng U Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ieong Mong Tou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Chi Hang Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lai Chon Chong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Hok Chon Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lei Pou Io Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Kam Meng Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Cheong Chou Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lei Chon Hong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Zhang Weijing Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Pao Chon Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Hong Ngai Chon Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chiang Hong Nin Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lam Pok Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Fang Jinhuo Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Hong Pan Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Huang Yonghe Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lei Ka Hei Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Pang Ka Lam Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Kam Tou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lam Lon Fong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ieong Kin Hong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Cheok Sio Meng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wu Weng Ian Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Kam Ian Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Ioi Hong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Kuok Ka I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Wong Wai Kun Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Mei Pou Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lai Ieng Kok Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Chi Seng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lei Ka Ieng Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  
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Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021 Forma de 

provimento
Obs.

Cargo/Posto Escalão Cargo/Posto Escalão

Iam Kai Fai Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Chi Seng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Sio Cheng Lim Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ao Ieong Ka In Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Cheang Ka Wang Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lai Weng Iok Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Hoi Chun Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Chi Hou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chan Lai In Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Yu Jinliang Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Mui Weng Hon Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Hang In Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Man Iong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

So Ho I Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Lei Pou Chu Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Cheong Ioi Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Fung Hiu Ching Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Ng Heng Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Kam Kuok Hin Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Chong Ka Seng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Hong Man Leng Verificadora alfandegária 1 Verificadora alfandegária 1 Nomeação definitiva  

Wong Ka Hou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Wong Kai Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Tek Fong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Leong Tong Kit Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Ng Chi Hou Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lai Fai Heng Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

Lei Ka Cheong Verificador alfandegário 1 Verificador alfandegário 1 Nomeação definitiva  

a) Nomeado como Director-geral dos Serviços de Alfândega (SA).

b) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de Comandante em outro Serviço.

c) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de Subdirector-geral dos SA.

d) Exerce, em regime de substituição, o cargo de Adjunto do Director-geral dos SA.

e) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de assessor.

f) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de chefe em outro Serviço.

g) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de chefe de departamento.

h) Exerce, em regime de substituição, o cargo de chefe de departamento.

i) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de chefe de divisão.
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j) Exerce, em regime de requisição, funções em outro Serviço.

k) Exerce, em regime de substituição, o cargo de chefe de divisão.

l) Exerce, em regime de substituição, cargo equiparado a chefe de divisão.

m) Exerce funções, em regime de destacamento, em outro Serviço.

n) Na situação de licença sem vencimento de longa duração.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 1 de Agosto de 2022).

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 22 de Julho de 2022:

Chan Weng Hei, subintendente alfandegário n.º 07981 — reno-
vada a comissão de serviço, pelo período de um ano, para 
exercer o cargo de chefe da Divisão de Policiamento Litoral 
dos Serviços de Alfândega, nos termos do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009, do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, conjugados com o artigo 22.º e o n.º 1 do artigo 
35.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2022, 
a partir de 21 de Setembro de 2022, por possuir experiência 
e competência profissionais adequadas para o exercício das 
respectivas funções.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 4 de Agosto de 2022. — O Direc-
tor-geral, Vong Man Chong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
de 28 de Julho de 2022:

Mestre Chan Iok Lin — renovada a comissão de serviço, por 
um ano, como chefe do Gabinete do Presidente do Tribunal 
de Última Instância, nos termos dos artigos 6.º e 13.º, n.º 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, a partir de 12 de Agosto de 2022.

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 28 de Julho de 2022:

Fong Wong Un Chi, auxiliar, 2.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento de longa duração, deste 
Gabinete — alterado o seu índice salarial para o 3.º escalão, 

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

2/2022 21/2001

禧 07981

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

39/2011

19/2000 14/2009
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índice 130, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezem-
bro, artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 
de Agosto, e artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, 
conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente 
do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 1 
de Julho de 2022.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
4 de Agosto de 2022. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 6 de Junho de 
2022:

Tang Mei Chong — renovado o seu contrato administrativo 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como auxiliar, 2.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato 
de trabalho nos serviços públicos), a partir de 28 de Agosto 
de 2022.

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 14 de Junho de 
2022:

Chao Kin Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo deste 
Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 5.º esca-
lão, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 10 de Junho de 2022.

Fong Kuok Heng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
deste Gabinete, progredindo para técnico especialista, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 12 de Junho de 2022.

Por despacho da chefe do Gabinete, substituta, de 17 de 
Junho de 2022:

Lei Ieng Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento deste Gabinete, 
progredindo para técnico superior de 2.ª classe, 2.º es-
calão, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 9 de Junho de 2022.

12/2015

3/GPTUI/2016

130

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015
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Por despachos do chefe deste Gabinete, de 25 de Julho de 
2022:

Lei Son Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo deste 
Gabinete, progredindo para auxiliar, 7.º escalão, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), con-
jugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
contrato de trabalho nos serviços públicos), a partir de 24 de 
Junho de 2022.

Cheok Kuan Tin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
deste Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 6.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 28 de Junho de 2022.

Leong Pan Un — alteradas, por averbamento, as cláusulas 2.ª 
e 3.ª do seu contrato administrativo de provimento deste 
Gabinete, e alterado o respectivo contrato para contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração, progredindo 
para motorista de ligeiros, 2.º escalão, nos termos do artigo 
13.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), conjugado com os 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015 
(Regime do contrato de trabalho nos serviços públicos), a 
partir de 29 de Junho de 2022.

Lou Chi Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo des-
te Gabinete, progredindo para motorista de pesados, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 3), da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 9 de Julho de 2022.

Lei Im Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
deste Gabinete, progredindo para auxiliar, 3.º escalão, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 (Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do contrato de trabalho nos serviços públicos), a partir de 16 
de Julho de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Carmen Campos de 
Souza, escrivã do Ministério Público especialista, 4.º escalão, 
de nomeação definitiva, deste Gabinete, foi desligada do serviço 
para efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 18 de 
Julho de 2022.

–––––––

Gabinete do Procurador, 1 de Agosto de 2022. — O Chefe 
do Gabinete, Tam Peng Tong.

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

聲 明

a

–––––––
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despacho do director destes Serviços, de 29 de Julho de 
2022:

Zhang Yuanyuan, técnico superior assessor, 3.º escalão — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 4.ª do seu contrato individual 
de trabalho ascendendo a técnico superior assessor principal, 
1.º escalão, índice 660, nestes Serviços, nos termos do artigo 
14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conju-
gado com o artigo 4.º, n.º 2, e 22.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-
vimento Regional, aos 5 de Agosto de 2022. — O Director dos 
Serviços, Cheong Chok Man.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho da directora do Gabinete, de 28 de Julho de 
2022:

Leong Ieng Wai, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, — 
nomeada, definitivamente, adjunta-técnica de 1.ª classe, 
1.º escalão, índice 305, da carreira de adjunto-técnico do 
quadro do pessoal deste Gabinete, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho da directora do Gabinete, de 29 de Julho de 
2022:

Cheang Pui I, técnica principal, 2.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento sem termo ascendendo a técnica especialista, 
1.º escalão, índice 505, neste Gabinete, nos termos dos arti-
gos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), vi-
gente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, 1 de Agosto de 2022. — A 
Directora do Gabinete, Chan Lou.

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

660

–––––––

 

新 聞 局

批 示 摘 錄

14/2009

a

305

14/2009

12/2015

505

–––––––
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個 人 資 料 保 護 辦 公 室

批 示 摘 錄

 

12/2015 14/2009

430

聲 明

–––––––

 

澳 門 駐 里 斯 本 經 濟 貿 易 辦 事 處

批 示 摘 錄

Lúcia Abrantes dos Santos 15/2009

26/2009

161/2019 125/2007

 

–––––––

 

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extracto de despacho

Por despacho do coordenador do Gabinete, de 26 de Ju-
lho de 2022:

Choi Ieng I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, índice 430, neste 
Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 10 de Julho de 2022.

Declaração

Lei Lei — cessa, automaticamente, o seu contrato adminis-
trativo de provimento como técnica superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, no Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, nos 
termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 25 de 
Julho de 2022, data em que inicia a frequência do 6.º Curso e 
Estágio de Formação para Ingresso nas Magistraturas Judicial 
e do Ministério Público, no Centro de Formação Jurídica e 
Judiciária.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 2 de Agosto 
de 2022. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

DELEGAÇÃO ECONÓMICA E COMERCIAL DE MACAU, 

EM LISBOA

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 2 de 
Agosto de 2022: 

Lúcia Abrantes dos Santos — renovada a comissão de ser-
viço, pelo período de dois anos, como adjunta do chefe 
desta Delegação, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pes-
soal de Direcção e Chefia), do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e da alínea 
1) do n.º 1 e n.º 3 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 125/2007, na redacção dada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 161/2019, por possuir competência profissional 
e experiência adequadas para o exercício das suas funções, 
a partir de 1 de Novembro de 2022. 

–––––––

Delegação Económica e Comercial de Macau, em Lisboa, 
aos 3 de Agosto de 2022. — O Chefe da Delegação, Tam Chon 
Weng. 
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人 才 發 展 委 員 會

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

12/2015

420

4/2017 2/2021

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

450

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

 

12/2015

650

14/2009

12/2015

365

14/2009

12/2015

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DE TALENTOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 3 de Agosto de 2022:

Ho Hou Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento para técnica 
de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420, nos termos do artigo 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 
Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e do artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 3 de Agosto de 2022. 

Ho Hou Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato administrativo de provimento para técnica 
principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos do artigo 14.º, 
n.os 1, alínea 2), 2 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015, a partir da data da publicação.

–––––––

Comissão de Desenvolvimento de Talentos, aos 3 de Agosto 
de 2022. — O Secretário-geral, Chao Chong Hang.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 7 de Junho de 
2022:

Iao Cheng — renovado o seu contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, pelo período de três anos, como téc-
nica superior assessora, 3.º escalão, índice 650, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 6 de Agosto de 2022.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 10 de 
Junho de 2022:

Lam Lei Na, Cheang Kei Ian e Ieong Ka Wan — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo, progredindo à cate-
goria de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 365, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 10 de 
Junho de 2022.

Un Sek Un, Lam Si Nga e Chong Wai Cheng — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-
tivos de provimento de longa duração, progredindo à cate-
goria de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, índice 365, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
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365

15/2009 26/2009

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

540

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

聲 明

Duarte Jorge Rodrigues Esmeriz

–––––––

 

e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 10 de Junho de 
2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 13 de Julho de 2022: 

Joana Maria Noronha — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como subdirectora destes Serviços, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade 
de gestão e experiência profissional adequadas para o exer-
cício das suas funções, a partir de 26 de Agosto de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 28 de Julho de 
2022:

Wong Ka Wo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
para técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540, 
área de psicologia, da carreira de técnico superior, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 29 de Julho de 2022: 

Hui Kam Hon — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento das Relações en-
tre os Trabalhadores dos Serviços Públicos destes Serviços, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade 
de gestão e experiência profissional adequadas para o exer-
cício das suas funções, a partir de 21 de Setembro de 2022.

Chan Sok Cheng — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como chefe da Divisão do Desempenho 
Organizacional destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º 
da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, por possuir capacidade de gestão e experiência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 19 de Setembro de 2022.

Declaração

Duarte Jorge Rodrigues Esmeriz, rescindido, a seu pedido, 
o contrato individual de trabalho, na Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, a partir de 1 de Agosto de 
2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 4 de Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.
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法 務 局

批 示 摘 錄

a

26/2015

26/2009

26/2009

14/2009

a

14/2009

a

14/2009

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 25 de Março de 2022:

Leong Kam Chio, ajudante principal, 1.º escalão, de nomeação 
definitiva, dos Serviços dos registos e do notariado — exo-
nerado, a seu pedido, do seu lugar nos mesmos Serviços, nos 
termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a 
partir de 20 de Junho de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 7 de Junho de 2022:

Leong Kit Fun, conservadora e notária, 2.º escalão, do quadro 
do pessoal destes Serviços — transferida para o quadro do 
pessoal dos Serviços dos registos e do notariado, na mesma 
categoria e escalão, nos termos do artigo 29.º, n.º 6, do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2015, conjugado com o artigo 
32.º do ETAPM, vigente, a partir de 1 de Julho de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 10 de Junho de 2022:

Wong Kio Chan — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, no cargo de chefe da Divisão de Tratados destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, por possuir competência profissional 
e aptidão adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 10 de Agosto de 2022.

Ma Lei Cheong — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, no cargo de chefe da Divisão de Relações Públicas 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência pro-
fissional e aptidão adequadas para o exercício das suas fun-
ções, a partir de 10 de Agosto de 2022.

Por despachos do signatário, de 2 de Agosto de 2022:

Kuok Iat Long, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, da área 
de apoio técnico-administrativo geral — nomeado, defini-
tivamente, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, da área 
de apoio técnico-administrativo geral, do grupo de pessoal 
técnico de apoio do quadro do pessoal destes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Wong Pou In, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, da área 
de gestão e administração pública — nomeada, definitiva-
mente, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, da área de 
gestão e administração pública, do grupo de pessoal técnico 
superior do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, con-
jugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho.

Leong In Fai, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, da área 
de informática (desenvolvimento de software), destes Servi-
ços — alterada a cláusula 3.ª do contrato administrativo de 
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485

聲 明

–––––––

 

身 份 證 明 局

聲 明

a

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

琼 37516

107/85/M

170

provimento, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, da 
Lei n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da publicação do pre-
sente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Lei Sut Mui, primeira 
ajudante, 3.º escalão, do quadro do pessoal dos serviços dos 
registos e do notariado, desligou do serviço para efeitos de 
aposentação, a partir de 25 de Julho de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 3 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Liu Dexue.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Florinda Fátima de 
Almeida Gomes, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 4.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, 
desligada do serviço, para efeitos de aposentação voluntária, 
nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, 
a partir de 20 de Junho de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 28 de Julho de 
2022. — O Director dos Serviços, substituto, Chao Wai Ieng.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 8 de Julho de 2022:

1. Lei Fong Keng e Leung Ka Hei, viúva e filho de Humberto 
de Jesus Leung que foi codificador de comércio externo es-
pecialista principal, aposentado da Direcção dos Serviços 
de Estatística e Censos, com o número de subscritor 37516 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 16 de Abril de 2022, 
uma pensão mensal a que corresponde o índice 170 cor-
respondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do 
artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, 
do ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 
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2/2011 1/2014

208167

a

107/85/M

255

2/2011

1/2014

84719

a

a

515

2/2011 1/2014

99139

a

107/85/M

320 2/2011

1/2014

50% dos 6 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos 
do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Leong Lai Peng, médica geral, 5.º escalão, dos Serviços 
de Saúde, com o número de subscritor 208167 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 20 de Junho de 2022, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 255 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 17 anos de serviço, acrescida do montante relati-
vo a 3 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 26 de Julho de 2022:

1. Vong Iun I, topógrafa especialista principal, 4.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, com o 
número de subscritor 84719 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, com início em 
17 de Junho de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 515 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Sok I, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, com o número de subscritor 
99139 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Julho de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 320 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 33 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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23191

107/85/M

75

2/2011

1/2014

99643

a

107/85/M

620

2/2011 1/2014

176753

a

107/85/M

685

2/2011 1/2014

180467

a

1. Pang Sok Leng, viúva de Kok Chun Kuan, que foi condutor 
mecânico marítimo, aposentado da então Capitania dos 
Portos de Macau, com o número de subscritor 23191 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 22 de Maio de 2022, uma pensão 
mensal a que corresponde o índice 75 correspondente a 50% 
da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, con-
jugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a 
que acresce o montante relativo a 50% dos 5 prémios de anti-
guidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Che Vai Leng, adjunta-técnica especialista principal, 1.º 
escalão, do Gabinete de Comunicação Social, exercendo 
em comissão de serviço o cargo de chefe de divisão, com o 
número de subscritor 99643 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 1 de Julho de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 620 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 32 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Julho de 2022:

1. Pang Heng Va, chefe de serviço médico, 1.º escalão, dos 
Serviços de Saúde, com o número de subscritor 176753 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 5 de Julho de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 685 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Julho de 2022:

1. Mak Tai Kuan, assistente técnico administrativo especialis-
ta principal, 1.º escalão, da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos da Sede do Governo, com o número de subscritor 
180467 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
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a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 21 de 
Julho de 2022, uma pensão mensal correspondente ao ín-
dice 190 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos 
do referido estatuto, por contar 22 anos de serviço, acresci-
da do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, nos ter-
mos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lam Kuok Ieong, técnico superior assessor principal, 4.º 
escalão, da Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geo-
físicos, com o número de subscritor 134325 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 1 de Julho de 2022, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 570 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 31 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tang Wai Lin, técnica superior assessora principal, 2.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, 
com o número de subscritor 186791 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação por limite de idade — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 5 de Julho de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 345 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 20 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 4 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lam Fat Lun, comissário alfandegário, 3.º escalão, dos Servi-
ços de Alfândega, com o número de subscritor 85251 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 
— fixada, com início em 8 de Julho de 2022, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 690 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido esta-
tuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Belinda de Lemos Ferreira, chefe de secção, da Direcção 
dos Serviços para os Assuntos Laborais, com o número de 
subscritor 86282 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com iní-
cio em 19 de Julho de 2022, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 375 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Florinda Fátima de Almeida Gomes, assistente técnica ad-
ministrativa especialista principal, 4.º escalão, da Direcção 
dos Serviços de Identificação, com o número de subscritor 
86266 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
da do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração — fixada, com início em 20 de Junho de 2022, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 385 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do re-
ferido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vu Chon Va, técnico superior assessor principal, 2.º esca-
lão, exercendo em comissão de serviço o cargo de chefe de 
departamento do Instituto de Habitação, com o número de 
subscritor 105333 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 1 de Julho de 2022, uma pensão mensal cor-
respondente ao índice 660 da tabela em vigor, calculada nos 
termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 31 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 29 de Julho de 2022:

1. Fok Wai Man, intérprete-tradutora assessora, 3.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
com o número de subscritor 105279 do Regime de Aposen-
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tação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos termos 
do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 21 de Julho de 2022, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 555 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 31 anos de serviço, acrescida do montante relativo 
a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Agosto de 2022:

1. Chio Kuok Kuong, adjunto-técnico especialista principal, 
2.º escalão, do Instituto de Habitação, com o número de 
subscritor 168637 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 11 de Julho de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 270 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 23 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Sau Chan, técnica de diagnóstico e terapêutica asses-
sora principal, 1.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o 
número de subscritor 105228 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 1 de Julho de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 575 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 32 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chiang Hang Lap, técnica de diagnóstico e terapêutica as-
sessora principal, 2.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o 
número de subscritor 105260 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 1 de Julho de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 590 da tabela em vigor, calculada 
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nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 32 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheok Hon Kao, técnico de diagnóstico e terapêutica as-
sessor principal, 2.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o 
número de subscritor 105236 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 1 de Julho de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 590 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 32 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheong Sok Va, técnica de diagnóstico e terapêutica asses-
sora principal, 1.º escalão, dos Serviços de Saúde, com o 
número de subscritor 105252 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposen-
tação voluntária por declaração — fixada, nos termos do ar-
tigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novem-
bro, com início em 1 de Julho de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 575 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 32 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chiu Luis, enfermeiro-chefe, 3.º escalão, dos Serviços de 
Saúde, com o número de subscritor 173002 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 20 de Junho de 2022, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 465 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Julho de 2022:

Tang Va Chio, adjunto-técnico do Instituto Cultural, com o 
número de contribuinte 3008672, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 11 de Junho de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 39 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Ieong Weng Peng, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços 
de Assuntos Marítimos e de Água, com o número de contri-
buinte 3012610, cancelada a inscrição no Regime de Previ-
dência em 10 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 34 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, 
do mesmo diploma.

Leong Koc Hong, motorista de ligeiros da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos da Sede do Governo, com o número de 
contribuinte 6006718, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 27 de Junho de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Leong Sao Chan, auxiliar do Gabinete do Presidente do Tri-
bunal de Última Instância, com o número de contribuinte 
6018406, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 13 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 33 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ho Lai Mui, auxiliar da Direcção dos Serviços de Obras Pú-
blicas, com o número de contribuinte 6019828, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 12 de Junho de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 76% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 17 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 
40.º, n.º 4, do mesmo diploma.
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Leong Man Kun, auxiliar do Instituto do Desporto, com o 
número de contribuinte 6023191, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 17 de Junho de 2022, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 82% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 19 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Kumar Rai, guarda da Direcção dos Serviços Correccionais, 
com o número de contribuinte 6054348, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 11 de Junho de 2022, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 94% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 23 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; deter-
minado não ter o mesmo direito ao saldo da «Conta Espe-
cial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por 
o motivo de cancelamento da inscrição não corresponder ao 
estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor; e determinado não ter o mesmo direito ao prémio 
de prestação de serviço a longo prazo, nos termos do artigo 
21.º, n.º 1, do mesmo diploma, por contar menos de 25 anos 
de tempo de contribuição para efeitos do cálculo do prémio 
de prestação de serviço a longo prazo.

Sou Chong Choi, trabalhador da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos da Sede do Governo, com o número de contribuinte 
6163937, cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 
24 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 25% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 9 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Julho de 2022:

Seak Fong U, operária qualificada da Direcção dos Serviços 
de Protecção Ambiental, com o número de contribuinte 
6002682, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 20 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 97% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 24 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Un Chi Kin, motorista de ligeiros do Gabinete do Presidente 
do Tribunal de Última Instância, com o número de con-
tribuinte 6022802, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 16 de Junho de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
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taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta Especial», e 
76% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 17 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do 
mesmo diploma.

Cheong Tak Mun, motorista de pesados do Instituto para 
os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6046248, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 15 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 34 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Ng Ma Kao, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6046620, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 12 de Junho 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 37 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Wong Tat Teng, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6048313, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 10 de Junho de 
2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 33 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 29 de Julho de 2022:

Lam Iok Cheong, chefe de departamento da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos Laborais, com o número de contribuin-
te 3010367, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 27 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 30 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lam Iok Chan, auxiliar do Instituto para os Assuntos Muni-
cipais, com o número de contribuinte 6021610, cancelada 
a inscrição no Regime de Previdência em 15 de Junho de 
2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
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pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta Especial», e 76% do saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por completar 17 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo di-
ploma.

Ramchandra Shrestha, guarda da Direcção dos Serviços Cor-
reccionais, com o número de contribuinte 6040606, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 17 de Junho 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 
94% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por 
completar 23 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diplo-
ma; determinado não ter o mesmo direito ao saldo da «Conta 
Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, 
por o motivo de cancelamento da inscrição não corresponder 
ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor; e determinado não ter o mesmo direito ao prémio 
de prestação de serviço a longo prazo, nos termos do artigo 
21.º, n.º 1, do mesmo diploma, por contar menos de 25 anos de 
tempo de contribuição para efeitos do cálculo do prémio de 
prestação de serviço a longo prazo.

Etelvina Maria Ferreira Soares Ferrão Gomes, escrivã judicial 
principal do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, com o número de contribuinte 6063797, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 16 de Junho de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 91% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 22 anos de tempo de contribuição no 
Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, 
n.º 4, do mesmo diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Agosto de 2022:

Leong Kam Chio, ajudante principal dos Serviços dos Registos 
e do Notariado, com o número de contribuinte 3016764, can-
celada a inscrição no Regime de Previdência em 20 de Junho 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 25 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos termos 
do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lei Wai Hon, motorista de ligeiros da Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, com o número de contribuinte 
6001732, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 20 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 35 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.
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Chio Wai Seong, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6012394, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 22 de Junho de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.

Sek Kao Mui, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação 
e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6013897, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 20 de Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas 
de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-
vidência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 32 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lam Chi Wa, auxiliar do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, com o número de contribuinte 6021873, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 17 de Junho de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âm-
bito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos 
saldos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 85% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 20 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Tam Leong Wa, operário qualificado do Instituto para os As-
suntos Municipais, com o número de contribuinte 6036730, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 17 de 
Junho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão 
a que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, 
correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contri-
buições Individuais» e da «Conta Especial», e 85% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 20 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 40.º, n.º 4, do mesmo di-
ploma.

Fok Weng Chun, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6038180, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 27 de Junho de 2022, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo di-
ploma.
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Tam Sou Mui, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, com o número de contribuinte 
6038822, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 1 de Julho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alí-
nea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Cheang Sao Lin, assistente de relações públicas do Instituto 
para os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6051535, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 1 de Julho de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da 
Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 88% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 21 anos de tempo de contribui-
ção no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter a mesma 
direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos do artigo 
40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de cancelamento 
da inscrição não corresponder ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Chan Tsz Wing, técnica superior do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6060089, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 1 de Julho de 
2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» e 85% 
do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por com-
pletar 20 anos de tempo de contribuição no Regime de Pre-
vidência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; 
e determinado não ter a mesma direito ao saldo da «Conta 
Especial», nos termos do artigo 40.º, n.º 4, da Lei n.º 8/2006, 
por o motivo de cancelamento da inscrição não corresponder 
ao estipulado no artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, 
em vigor.

Fan Wai In, médico veterinário do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6091260, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 30 de Junho 
de 2022, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 50% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 13 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Si Tou Ieng U, guarda do Corpo de Polícia de Segurança Públi-
ca, com o número de contribuinte 6212172, cancelada a ins-
crição no Regime de Previdência em 30 de Junho de 2022, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% do sal-
do da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do sal-
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do da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Por despacho da presidente do Conselho de Administra-
ção, substituta, de 27 de Maio de 2022:

Cheong I Wa, candidata classificada em 8.º lugar no concurso 
de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 
lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 28/2020, II Série, de 8 de Julho — nomeada, proviso-
riamente, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 
apoio técnico-administrativo geral, da carreira de adjunto-
-técnico do quadro do pessoal deste Fundo, nos termos do 
artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras 
dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei 
n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Agosto de 2022:

Ho Chi Leong — nomeado, em comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, chefe do Departamento do Regime de 
Previdência do Fundo de Pensões, nos termos dos artigos 
2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia), e dos artigos 2.º, 3.º, alínea 1), 5.º e 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Complementares 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), conjugados 
com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 180/2019, a partir de 15 
de Agosto de 2022. 

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 
nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-
rículo académico e profissional do nomeado:

Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Ho Chi Leong possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe do Departamento do Regi-
me de Previdência do Fundo de Pensões, o que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito pela Universidade da Ciência 
Política e Direito da China;

— Master of Professional Accounting — The University of 
Southern Queensland, Australia;

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade 
de Macau.

Currículo profissional:

— Qualificação profissional da contabilista registado, Aus-
trália (Certified Practising Accountant — CPA)

— De Setembro de 1996 a Dezembro de 1999 — técnico 
superior de 2.ª classe do Fundo de Pensões;

— De Dezembro de 1999 a Maio de 2002 — técnico superior 
de 1.ª classe do Fundo de Pensões;
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— De Maio de 2002 a Novembro de 2004 — técnico superior 
principal do Fundo de Pensões;

— De Novembro de 2004 a Abril de 2014 — técnico superior 
assessor do Fundo de Pensões; 

— De Abril de 2014 até à presente data — técnico superior 
assessor principal do Fundo de Pensões;

— De Agosto de 2018 a Janeiro de 2019 — chefe da Divisão 
de Gestão das Contribuições para o Regime de Previdência, 
substituto, do Fundo de Pensões;

— De Fevereiro de 2019 até à presente data — chefe da Divi-
são de Gestão das Contribuições para o Regime de Previdên-
cia do Fundo de Pensões;

— De Fevereiro de 2022 a Agosto de 2022 — chefe do De-
partamento do Regime de Previdência, substituto, do Fundo 
de Pensões.

Mak Weng Kin — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, chefe da Divisão de Gestão das Con-
tribuições para o Regime de Previdência do Fundo de 
Pensões, nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatu-
to do Pessoal de Direcção e Chefia), e dos artigos 2.º, 3.º, 
n.º 2, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições Complementares do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), conjugados com o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 180/2019, a partir de 15 de Agosto de 2022. 

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 
nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-
rículo académico e profissional do nomeado:

Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Mak Weng Kin possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Gestão das 
Contribuições para o Regime de Previdência do Fundo de Pen-
sões, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Economia e Finanças Internacionais pela 
Universidade de Macau; 

— Mestrado em Administração Pública pela Chinese Acade-
my of Governance.

Currículo profissional:

— De Março de 2008 a Setembro de 2011 — técnico superior 
de 2.ª classe do Fundo de Pensões;

— De Setembro de 2011 a Março de 2014 — técnico superior 
de 1.ª classe do Fundo de Pensões;

— De Março de 2014 a Setembro de 2016 — técnico superior 
principal do Fundo de Pensões;

— De Setembro de 2016 até à presente data — técnico supe-
rior assessor do Fundo de Pensões;



13150    32   2022  8  10 

2022 2 2022 8

–––––––

 

印 務 局

批 示 摘 錄

21/2021

14/2016

2/2021 12/2015

430

14/2009

12/2015

240

14/2009

12/2015

275

14/2009

12/2015

180

— De Fevereiro de 2022 a Agosto de 2022 — chefe da Divi-
são de Gestão das Contribuições para o Regime de Previdên-
cia, substituto, do Fundo de Pensões.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 4 de Agosto de 2022. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 31 de Maio de 2022:

Si Pui Lam — contratado por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período experimental de seis meses, como téc-
nico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de informática 
(desenvolvimento de software), índice 430, nesta Imprensa, 
nos termos do artigo 42.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para efei-
tos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», al-
terado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Agosto de 2022.

Por despacho da signatária, de 5 de Julho de 2022:

Che Kam Lam, operário qualificado, 6.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, desta Im-
prensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de operário qualificado, 7.º escalão, 
índice 240, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 22 de Junho de 2022.

Por despachos da signatária, de 26 de Julho de 2022:

Chan Hiu Wai, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração, desta Imprensa — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de adjun-
to-técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», con-
jugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 20 
de Julho de 2022.

Lei Tek Hou, operário qualificado, 3.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, desta Im-
prensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de operário qualificado, 4.º 
escalão, índice 180, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 19 de Julho de 2022.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 13 de Julho de 2022:

Foi autorizada, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 1/86/M, de 8 de Fevereiro, a atribuição do incentivo 
fiscal, a Kam In Macau Portugal Fábrica de Alimentos, 
Sociedade Unipessoal Limitada, a saber:

— Redução de 50% do imposto do selo sobre a transmissão 
de bens imóveis pela aquisição da fracção sita na Rua dos Pes-
cadores n.os 166-190, Edf. Industrial Veng Hou, 3.º andar A, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despacho do signatário, de 27 de Julho de 2022, e nos ter-
mos do Decreto-Lei n.º 7/96/M, de 29 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2005, 
de 20 de Junho, foi autorizada a actualização dos seguintes 
dados da empresa transitária «CMST COMPANHIA TEC-
NOLOGIA FARMACÊUTICA LIMITADA»:

—   Licença n.º 02/2021

— CMST COMPANHIA TECNOLOGIA FARMACÊU-
TICA LIMITADA

— CMST PHARMACEUTICAL TECHNOLGY COM-
PANY LIMITED

(Custo desta publicação $ 496,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 28 de Julho de 2022. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto do Contrato celebrado entre a Região 
Administrativa Especial de Macau

e
Grupo CSI, Limitada

Contrato da Concessão de Gestão e Exploração dos 
Espaços para Fins Comerciais do Terminal Marítimo 

de Passageiros da Taipa

Certifico que por contrato de 29 de Junho de 2022, lavrado 
a folhas 94 a 113 do Livro 395A da Divisão de Notariado da 
Direcção dos Serviços de Finanças, foi celebrado o «Contrato 
da Concessão de Gestão e Exploração dos Espaços para Fins 
Comerciais do Terminal Marítimo de Passageiros da Taipa», 
passando a ter a seguinte redacção:

«Cláusula 1.ª (Objecto)

1. Através do contrato, são transferidas à Segunda Outorgan-
te o poder de, em exclusivo, explorar e gerir, por sua conta e 
risco, os espaços para fins comerciais do TMPT.

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

1/86/M D

166-190 3 A

50%

 $408.00

8/2005 7/96/M

 02/2021

CMST COMPANHIA TECNOLOGIA FARMA-

CÊUTICA LIMITADA

C MST PH A R M AC EU T ICA L T EC H NOLGY 

COMPANY LIMITED

 $496.00

–––––––

 

財 政 局

澳門特別行政區

與

CSI集團有限公司簽署之公證合同摘錄

氹

2022 6 29 395A 册 94

113 氹

“第一條（標的）

氹
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第二條（批給期）

氹

2022 7 1 2023 1 1

第三條（商用空間的定義）

氹

氹

2. A presente concessão não impede os serviços públicos de 
exercer os poderes que lhe forem conferidos por lei.

Cláusula 2.ª (Prazo da concessão)

1. A presente concessão tem um prazo de 60 meses, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte e do exercício, pela 
Primeira Outorgante, dos direitos de resgate ou rescisão, nos 
termos deste Contrato.

2. Por razões especiais de interesse público, o prazo da con-
cessão referido no número anterior pode ser renovado por pra-
zo idêntico ou mais curto, mediante acordo mútuo.

3. Doze meses antes do término do prazo da presente con-
cessão, a Primeira Outorgante comunicará à Segunda Outor-
gante sobre a eventual renovação e reunir-se-ão para negociar.

4. Tendo em vista o funcionamento do TMPT, a entidade fis-
calizadora indicará o primeiro dia de qualquer um dos meses 
entre 1 de Julho de 2022 e 1 de Janeiro de 2023, como a data de 
início da presente concessão.

5. A entidade fiscalizadora notificará à Segunda Outorgante 
por escrito da data de início da presente concessão, com ante-
cedência mínima de 30 dias; no entanto, por acordo mútuo, o 
prazo de notificação supracitado poderá ser inferior a 30 dias.

Cláusula 3.ª (Definição dos espaços para fins comerciais)

1. Os espaços para fins comerciais são compostos por três 
segmentos que são espaços para comércio, espaços para explo-
ração e espaços para publicidade e divulgação:

1) Espaços para comércio: espaços destinados à prestação de 
produtos ou serviços;

2) Espaços para exploração: espaços destinados ao uso pe-
las entidades instaladas no TMPT que exercem actividades 
relacionadas directamente com transporte marítimo de passa-
geiros, gestão e funcionamento ou actividades de aviação no 
TMPT;

3) Espaços para publicidade e divulgação: espaços destina-
dos à colocação de meios publicitários como reclamos lumino-
sos, LCD, banner e exibição para publicidade e divulgação.

2. Os espaços para exploração abarcam as seguintes catego-
rias:

1) Espaços para exploração da categoria I: Espaços passíveis 
de operação do transporte marítimo de passageiros, incluindo 
escritórios, sala para descanso do pessoal, refeitório do pes-
soal, salas VIP, oficina, armazéns ou casas de máquinas para 
exploração; no caso de subconcessão, estes espaços destinam-
-se apenas às operadoras do transporte marítimo ou aéreo de 
passageiros no TMPT ou empresas que estejam directamente 
relacionadas com a gestão e funcionamento do TMPT;

2) Espaço para exploração da categoria II: Espaços passíveis 
de funcionamento dos balcões do registo de bagagens para 
transporte marítimo ou aéreo de passageiros, destinados ao 
registo de bilhetes e despacho de bagagens; no caso de sub-
concessão, estes espaços destinam-se apenas às operadoras do 
transporte marítimo ou aéreo de passageiros no TMPT;
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氹

第四條（商用空間交付乙方管理及經營）

氹

氹

1

氹

第五條（給予甲方的回報）

氹

MOP850,100.00

3) Espaço para exploração da categoria III: Espaços passí-
veis da venda de bilhetes do transporte marítimo ou aéreo de 
passageiros, destinados a bilheteiras ou máquinas automáti-
cas de venda de bilhetes do transporte marítimo ou aéreo de 
passageiros; no caso de subconcessão, estes espaços destinam-
-se apenas às operadoras do transporte marítimo ou aéreo de 
passageiros no TMPT;

4) Espaços para exploração da categoria IV: Espaços passí-
veis de colocação de telefones públicos, destinados à colocação 
de equipamentos de telefones públicos; no caso de subconces-
são, estes espaços destinam-se apenas à concessionária do ser-
viço público de telecomunicações de Macau;

5) Espaços para exploração da categoria V: Espaços pas-
síveis de colocação de equipamentos essenciais do terminal, 
destinados à colocação de equipamentos de telecomunicações 
e equipamentos de infra-estrutura relacionados com o TMPT; 
no caso de subconcessão, estes espaços destinam-se apenas às 
operadoras de redes e serviços públicos de telecomunicações 
fixas, e às operadoras de redes e serviços públicos de telecomu-
nicações móveis terrestres.

Cláusula 4.ª (Gestão e exploração dos espaços para fins 
comerciais transferidas à Segunda Outorgante)

1. Os espaços para fins comerciais do TMPT estão assinala-
dos nas Plantas previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláusula 43.ª, 
incluindo os espaços para comércio, os espaços para explora-
ção e os espaços para publicidade e divulgação.

2. As informações sobre os números e as áreas das divisões 
dos espaços para fins comerciais do TMPT constam do Anexo 
1 ao Caderno de encargos — «Relação das divisões dos espa-
ços para fins comerciais».

3. A gestão e exploração dos espaços para fins comerciais do 
TMPT são transferidas à Segunda Outorgante na data de iní-
cio da presente concessão.

Cláusula 5.ª (Retribuição paga à Primeira Outorgante)

1. A Segunda Outorgante paga, nos termos da presente cláu-
sula, à Primeira Outorgante a retribuição pela presente conces-
são.

2. A prestação de retribuição da concessão é trimestral, a 
contar da data de início da concessão. 

3. Dois meses após a data de início desta concessão, a Segun-
da Outorgante paga à Primeira Outorgante a retribuição dos 
espaços para fins comerciais do TMPT; é isento o pagamento 
à Primeira Outorgante da retribuição dos espaços para fins 
comerciais dos primeiros dois meses a contar da data de início 
desta concessão. 

4. A Segunda Outorgante paga à Primeira Outorgante uma 
retribuição mensal no valor de $850 100,00 (Oitocentas e cin-
quenta mil e cem patacas).

5. A Segunda Outorgante deve deslocar-se à entidade fiscali-
zadora para pagar a retribuição da prestação a que se reporta, 
no primeiro mês de cada prestação trimestral. 

6. No término da presente concessão, por caducidade, resga-
te ou rescisão, a retribuição é paga dentro do prazo de 90 dias a 
contar dessa data. 
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第六條（用水用電之開支）

氹 8%

氹 氹

MOP1,000,000.00

氹

7. Verificando-se atraso no pagamento da retribuição, a Se-
gunda Outorgante paga juros de mora, calculados conforme a 
taxa dos juros legais estipulada no artigo 552.º do Código Civil.

Cláusula 6.ª (Despesas com água e luz)

1. Além da retribuição desta concessão prevista na cláusula 
anterior, a partir da data de início desta concessão, a Segunda 
Outorgante paga 8% das despesas totais com água e luz do 
TMPT.

2. As despesas totais com água e luz do TMPT previstas no 
número anterior referem-se à quantia total somada das factu-
ras com água e luz do TMPT; as despesas totais com água e luz 
do primeiro mês ou do último mês de vigência do contrato de 
concessão são calculadas proporcionalmente tendo em conta o 
número dos dias de consumo.

3. De forma a garantir o cumprimento da obrigação de 
pagamento das despesas devidas com água e luz, a Segunda 
Outorgante presta antecipadamente à entidade fiscalizadora 
uma quantia fixa para deduzir despesas com água e luz, sendo 
a quantia pré-paga de $1 000 000,00 (um milhão de patacas), 
deve a Segunda Outorgante deslocar-se à entidade fiscaliza-
dora para prestar antecipadamente esta quantia no prazo de 
15 dias a contar da data de início desta concessão, não sendo 
incluídos na quantia paga quaisquer juros nem bonificação.

4. Calculadas o valor das despesas mensais efectivas com 
água e luz a pagar pela Segunda Outorgante nos termos do 
n.º 1 e n.º 2 da presente cláusula, a entidade fiscalizadora de-
duz este valor directamente da quantia pré-paga pela Segunda 
Outorgante, e notifica, por escrito, a Segunda Outorgante, que 
deve, no prazo de 15 dias contados da recepção da notificação, 
deslocar-se à entidade fiscalizadora para repor a quantia pré-
-paga prevista no número anterior.

5. Caso o valor das despesas mensais efectivas com água e 
luz a pagar pela Segunda Outorgante exceda a quantia pré-
-paga pela Segunda Outorgante e que a quantia pré-paga não 
seja suficiente para proceder à dedução de despesas, a entidade 
fiscalizadora notificará, por escrito, a Segunda Outorgante, que 
deve, no prazo indicado, deslocar-se à entidade fiscalizadora 
para pagar directamente o valor das despesas mensais efectivas 
com água e luz.

6. Em caso de extinção da concessão por termo, resgate, 
rescisão, acordo mútuo ou interesse público, a Segunda Outor-
gante pode, no prazo de 30 dias a contar do seu cumprimento 
de todas as obrigações de pagar todas as despesas devidas com 
água e luz, enviar um pedido escrito à entidade fiscalizadora 
para restituir o saldo da quantia previamente prestada.

7. Em casos de força maior previstos na cláusula 33.ª ou fac-
tos inimputáveis à Segunda Outorgante, a pedido escrito da 
Segunda Outorgante, a Primeira Outorgante pode efectuar 
ajustes ou isentar a Segunda Outorgante do pagamento das 
despesas com água e luz.

8. Não pode a Segunda Outorgante cobrar despesas com 
água e luz aos serviços públicos e entidades públicas instaladas 
no TMPT.
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第七條（新增、撤銷或替換商用空間間隔單位）

氹

2,500

第八條（給予甲方的回報的調整）

 =  x 

II

Cláusula 7.ª (Aumento, extinção ou substituição das divi-
sões dos espaços para fins comerciais)

1. Tendo em vista as necessidades de gestão ou planeamento 
do TMPT, pode a entidade fiscalizadora:

1) Aumentar divisões dos espaços para fins comerciais não 
assinaladas nas plantas previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláu-
sula 43.ª;

2) Extinguir divisões dos espaços para fins comerciais assi-
naladas nas plantas previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláusula 
43.ª;

3) Substituir divisões dos espaços para fins comerciais assi-
naladas nas plantas previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláusula 
43.ª pelas divisões dos espaços para fins comerciais não assina-
ladas nas plantas previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláusula 43.ª.

2. A área total das divisões dos espaços para fins comerciais 
a aumentar, extinguir ou substituir de acordo com esta cláusula 
não pode exceder 2500 metros quadrados.

3. A entidade fiscalizadora notifica, com antecedência de 90 
dias, a Segunda Outorgante da data de vigência de aumento, 
extinção ou substituição das divisões dos espaços para fins co-
merciais, nos termos da presente cláusula.

4. Por acordo mútuo, o prazo de notificação previsto no nú-
mero anterior pode ser encurtado, mas não pode ser inferior a 
15 dias.

5. Caso o aumento, extinção ou substituição das divisões dos 
espaços para fins comerciais seja em prol de interesse público 
de carácter urgente e importante, a entidade fiscalizadora pode 
notificar a Segunda Outorgante, com antecedência de 15 dias, 
da data de sua vigência.

Cláusula 8.ª (Actualização de retribuição paga à Primeira 
Outorgante)

1. Com base na ocorrência de casos de força maior ou factos 
inimputáveis à Segunda Outorgante previstos na cláusula 33.ª, 
a pedido escrito da Segunda Outorgante, a Primeira Outor-
gante pode ajustar ou isentar o montante da retribuição devida 
pela Segunda Outorgante.

2. A partir da data da vigência do aumento, extinção ou 
substituição das divisões dos espaços para fins comerciais, a 
Segunda Outorgante paga à Primeira Outorgante uma retribui-
ção aumentada ou reduzida, conforme o caso.

3. É actualizada a retribuição devido ao aumento, extinção 
ou substituição das divisões dos espaços para fins comerciais, 
de seguinte forma:

1) Espaços para comércio e espaços para publicidade e divul-
gação: são calculados com base na área e no preço por metro 
quadrado das divisões desses espaços (valor de retribuição 
actualizado = Área x Preço por metro quadrado), sendo que o 
preço por metro quadrado é calculado com base no «preço por 
metro quadrado dos espaços para fins comerciais — coluna II» 
constante da «lista do preço por metro quadrado dos espaços 
para fins comerciais» na proposta da Segunda Outorgante;
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 =  x 

1. 2

2. 2

3. 2

第九條（基本要求）

氹

氹

2) Espaços para exploração: são calculados com base na área 
e no valor de retribuição actualizado por metro quadrado das 
divisões desses espaços (Valor de retribuição actualizado = 
Área x valor de retribuição actualizado por metro quadrado), 
sendo que o «valor de retribuição actualizado por metro qua-
drado» é calculado de seguinte forma:

(1) Espaços para exploração aumentados: são calculados, de 
acordo com a categoria dos espaços para exploração aumenta-
dos, na base do «valor máximo de retribuição por metro qua-
drado» das divisões desta categoria dos espaços para explora-
ção, consoante a «Relação dos espaços para exploração sujeitos 
às taxas de utilização» da Tabela 2 em anexo ao Caderno de 
encargos.

(2) Espaços para exploração extintos: são calculados, de 
acordo com a categoria dos espaços para exploração extintos, 
na base do «valor de retribuição por metro quadrado» das di-
visões desta categoria dos espaços para exploração, consoante 
a «Relação dos espaços para exploração sujeitos às taxas de 
utilização» da Tabela 2 em anexo ao Caderno de encargos.

(3) Espaços para exploração substitutos: são calculados, de 
acordo com a categoria dos espaços para exploração substitu-
tos, na base do «valor máximo de retribuição por metro qua-
drado» das divisões desta categoria dos espaços para explora-
ção, consoante a «Relação dos espaços para exploração sujeitos 
às taxas de utilização» da Tabela 2 em anexo ao Caderno de 
encargos; o «valor de retribuição por metro quadrado» das di-
visões dos espaços para exploração originais extintos serve de 
base de cálculo.

4. Todas as retribuições cujo valor não tenha sido ajustado na 
própria prestação serão actualizadas na próxima prestação de 
retribuição.

5. Para os efeitos do n.º 4, a Segunda Outorgante deve sub-
meter à entidade fiscalizadora, no prazo de 10 dias a contar 
da data de vigência do aumento, extinção ou substituição das 
divisões dos espaços para fins comerciais, um relatório sobre o 
montante da retribuição ajustado e prestar esclarecimentos de 
acordo com as exigências da entidade fiscalizadora.

6. Quando a entidade fiscalizadora tiver reclamado sobre o 
relatório referido no número anterior, a Segunda Outorgante 
deve proceder à alteração ao relatório de liquidação, conforme 
opinião da entidade fiscalizadora, e deve pagar a retribuição da 
concessão de acordo com o valor de liquidação alterado.

Cláusula 9.ª (Requisitos fundamentais)

1. É responsabilidade da Segunda Outorgante manter bom 
ambiente de negócios no TMPT, prestar oportunamente apoios 
e sugestões técnicos sobre a exploração dos espaços para fins 
comerciais, bem como garantir a prestação de serviços diversi-
ficados e de alta qualidade aos cidadãos e passageiros.

2. A Segunda Outorgante deve submeter, por escrito, no pra-
zo de 1 mês a contar da data de início desta concessão, à apro-
vação pela entidade fiscalizadora, um plano geral dos espaços 
para fins comerciais do TMPT que satisfaça os diversos requi-
sitos do contrato e do plano assumido pela Segunda Outor-
gante na sua proposta, a aprovação pela entidade fiscalizadora 
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depende dos dados acima referidos e dos seguintes princípios, 
podendo a entidade fiscalizadora fazer alteração tendo em vis-
ta as necessidades reais do TMPT:

1) A localização dos diversos serviços nos espaços para fins 
comerciais seja concentrada, harmoniosa com o ambiente e 
conveniente para visitantes, não pondo em causa a ordem do 
TMPT;

2) Sejam garantidas a boa ordem, bom ambiente e regular 
funcionamento do TMPT;

3) Seja capaz de prestar bons e diversificados serviços a cida-
dãos e turistas que utilizam o TMPT;

4) Seja capaz de promover a utilização eficiente dos espaços 
para fins comerciais;

5) Seja capaz de melhorar a imagem do TMPT.

3. As obras de decoração e modificação e aquisição de equi-
pamentos para os espaços para fins comerciais do TMPT são 
responsabilidades da Segunda Outorgante, as obras devem ser 
executadas de acordo com o disposto na cláusula 21.ª.

4. Pela necessidade de exploração, tendo a autorização prévia 
concedida pela entidade fiscalizadora, a Segunda Outorgante 
pode explorar, através de fusão ou em separado, as divisões 
dos espaços para fins comerciais da mesma categoria assinala-
da nas plantas em anexo, previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláu-
sula 43.ª, contudo, a área ou a dimensão não podem exceder 
o limite fixado na «Relação das divisões dos espaços para fins 
comerciais» da Tabela 1 em anexo ao Caderno de encargos, e 
deve ser assegurada a harmonia com o ambiente circundante.

5. É responsabilidade da Segunda Outorgante manter a or-
dem dos espaços para fins comerciais e o regular funcionamen-
to do TMPT.

6. É responsabilidade da Segunda Outorgante manter limpos 
os espaços para fins comerciais, transportar lixo gerado nos 
espaços para fins comerciais do TMPT a locais legais, garantir 
que o ambiente do TMPT seja agradável, limpo e salubre, não 
praticar qualquer comportamento contrário às exigências de 
limpeza, higiene e salubridade pública.

7. É responsabilidade da Segunda Outorgante assegurar o 
regular e seguro funcionamento das instalações nos espaços 
para fins comerciais, proceder à manutenção adequada das 
instalações, equipamentos e artigos que lhe foram entregues e 
suportar por todos os custos de reparação, manutenção e subs-
tituição.

8. Durante o prazo desta concessão, é responsabilidade da 
Segunda Outorgante reparar e manter as instalações e equipa-
mentos com fins únicos ou específicos (por exemplo, aparelhos 
de ar condicionado e equipamentos de ventilação, equipamen-
tos de iluminação, de alimentação eléctrica, equipamentos de 
combate a incêndio, abastecimento e drenagem de água etc.) 
nos espaços para fins comerciais.

9. A Segunda Outorgante deve disponibilizar facilidades à 
Região Administrativa Especial de Macau (doravante desig-
nada por «RAEM») ou às entidades consignadas pela RAEM, 
para limpeza, prestação dos serviços de segurança, manuten-
ção e reparação das instalações do TMPT.
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10. Plano transitório dos espaços para fins comerciais:

1) Em relação às entidades que sejam ainda utentes, no dia 
30 de Junho de 2022, a título legal, dos espaços para comércio 
ou dos espaços para publicidade e divulgação, a Segunda Ou-
torgante pode, dispensando a promoção de negócios, celebrar 
directamente com as mesmas entidades, acordos de subconces-
são pelo prazo de validade não superior a 18 meses;

2) Em relação às entidades que sejam ainda utentes, no dia 
30 de Junho de 2022, a título legal, dos espaços para explora-
ção, a Segunda Outorgante deve celebrar directamente com 
as mesmas entidades, acordos de subconcessão pelo prazo de 
validade não superior ao prazo da presente concessão, com 
excepção das entidades que recusam celebrar acordos de sub-
concessão conforme as condições estipuladas no contrato;

3) Em relação às entidades que sejam ainda adjudicatórios 
(nomeadamente dos serviços de segurança, limpeza e manu-
tenção das instalações), no dia 30 de Junho de 2022, dos espa-
ços para exploração do TMPT assinalados nas plantas previs-
tas na alínea 4) do n.º 1 da cláusula 43.ª, a Segunda Outorgante 
deve celebrar directamente com as referidas entidades, acordos 
de subconcessão de exploração dos referidos espaços, e estipu-
lar nos acordos de subconcessão, conforme a necessidade de 
exploração dos adjudicatários, o seguinte:

(1) A localização e a divisão dos espaços para exploração 
subconcessionados;

(2) A taxa de utilização dos espaços para exploração subcon-
cessionados, contudo, o valor desta taxa de utilização não pode 
ultrapassar o valor da taxa de utilização máximo previsto na 
«Relação dos espaços para exploração sujeitos às taxas de utili-
zação» da Tabela 2 em anexo ao Caderno de encargos;

(3) O prazo estabelecido para a subconcessão dos espaços 
para exploração, contudo, a data do término do prazo de sub-
concessão não pode ser após a data do término do contrato 
sobre adjudicação do serviço celebrado entre a entidade adju-
dicatária e o Governo da RAEM.

11. No término da vigência da presente concessão, a Se-
gunda Outorgante deve desocupar todos os espaços para fins 
comerciais e tomar todas as medidas para repor o seu estado 
original, salvo casos contrários previstos no contrato ou casos 
autorizados pela entidade fiscalizadora; a Segunda Outorgante 
não pode tirar as infra-estruturas que a entidade fiscalizadora 
manda manter, além disso, essas infra-estruturas revertem a 
favor da Primeira Outorgante, a título gratuito, a partir do tér-
mino da vigência da presente concessão.

12. No prazo de 30 dias a contar do término da presente con-
cessão, a Segunda Outorgante deve concluir a transferência dos 
trabalhos relacionados com os espaços para fins comerciais, in-
cluindo mas não se limitando a: desocupação dos espaços para 
fins comerciais, conclusão das formalidades de extinção de 
alvarás/licença administrativos, entre outros; caso a Segunda 
Outorgante não tenha concluído a transferência no prazo fixado, 
pode a entidade fiscalizadora concluir a transferência por si 
próprio ou por intermediário de outrem, sendo as despesas 
suportadas pela Segunda Outorgante.

13. Caso a Segunda Outorgante pretenda criar no TMPT 
escritório, sala para descanso do pessoal, oficina e arrecadação 
necessários ao exercício da sua actividade, pode apenar usar 
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as divisões dos espaços para fins comerciais assinaladas nas 
plantas previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláusula 43.ª, contudo, 
antes de usar os referidos espaços, deve comunicar com an-
tecedência por escrito à entidade fiscalizadora para efeito de 
registo.

14. Tendo em conta a circunstância concreta no TMPT, a 
Segunda Outorgante deve elaborar um pacote de planos de 
contingência adequados aos espaços para fins comerciais do 
TMPT e actualizá-los oportunamente, incluindo, nomeada-
mente, medidas de resposta, procedimentos, mecanismos de 
comunicação sobre incidentes ocorridos no TMPT, por exem-
plo: avaria de instalações ou equipamentos, incêndios, inter-
rupção de electricidade e de água, maus tempos, passageiros 
retidos, furtos, doenças transmissíveis, feridos e mortes, entre 
outros, e deve implementar planos de contingência aprovados 
pela entidade fiscalizadora.

15. Para as principais festas e festividades de Macau (incluin-
do Ano Novo Chinês e Natal), a Segunda Outorgante deve 
fornecer e providenciar decorações adequadas no TMPT, para 
realçar a imagem do TMPT, devendo o projecto de decoração 
ser previamente aprovado pela entidade fiscalizadora.

Cláusula 10.ª (Exploração dos espaços para comércio)

1. Durante o prazo da concessão, a Segunda Outorgante 
deve assegurar continuadamente que a utilização efectiva e a 
exploração dos espaços para comércio do TMPT cumprem os 
requisitos discriminados na Tabela 3 do Caderno de Encargos 
— «Requisitos fundamentais para a exploração dos espaços 
para comércio do Terminal Marítimo de Passageiros da Taipa».

2. Para os casos de força maior ou factos inimputáveis à Se-
gunda Outorgante previstos na cláusula 33.ª, a Primeira Outor-
gante pode ajustar os requisitos previstos no n.º 1, a pedido por 
escrito da Segunda Outorgante.

3. Para todas as máquinas de auto-serviços, devem ser afixa-
das em locais visíveis instruções claras de operação e contacto 
de emergência 24 horas por dia.

4. O planeamento e a exploração das divisões com número 
«1312» dos espaços para comércio ficam sujeitos ao seguinte:

1) Nestes espaços para comércio, pode-se cozinhar com 
lume, mas carece de parecer favorável da entidade fiscaliza-
dora e sem prejuízo de autorização ou fiscalização de demais 
entidades competentes;

2) Nestes espaços para comércio, deve ser delimitada uma 
área de serviços de restauração não inferior a 800 metros qua-
drados;

3) Nestes espaços para comércio, deve ser disponibilizada 
uma área de espera com acesso livre e gratuito destinada a pas-
sageiros, devendo ter as seguintes instalações, equipamentos e 
jornais:

(1) Ter pelo menos 150 lugares de cadeiras;

(2) Ter pelo menos 1 conjunto de carregadores para diversos 
modelos de telemóveis e de computadores portáteis;

(3) Ter pelo menos 2 porta-jornais e disponibilizar diaria-
mente, no mínimo, 4 jornais locais.
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4) Ao organizar e planear os espaços para comércio, deve 
ter-se em conta a disponibilização de vias públicas e a articu-
lação com as existentes entradas e saídas, WC e casas de má-
quinas, devendo estar em conformidade com as leis/diplomas 
legais em vigor em Macau;

5) A pedido da entidade fiscalizadora, a Segunda Outorgan-
te é responsável por fornecimento e colocação de sinalizações 
nos espaços para comércio;

6) O fornecimento, colocação, substituição, reparação, ma-
nutenção e limpeza das instalações, equipamentos e jornais são 
da responsabilidade da Segunda Outorgante.

7) A entidade fiscalizadora pode colocar nos espaços para 
comércio instalações públicas (por exemplo: ecrã digital de 
informações sobre itinerários, CCTV), devendo a Segunda 
Outorgante prestar colaboração.

Cláusula 11.ª (Operação dos espaços para exploração)

1. Para todas as divisões dos espaços para fins comerciais 
constante da «Relação dos espaços para exploração sujeitos às 
taxas de utilização» da Tabela 2 em anexo ao Caderno de en-
cargos, as taxas de utilização estipuladas num acordo de sub-
concessão das respectivas divisões têm como limite máximo 
o montante máximo das taxas de utilização discriminadas na 
respectiva relação.

2. Para atender às necessidades de exploração das opera-
doras de transporte marítimo ou aéreo de passageiros ou às 
necessidades de exploração das empresas relacionadas direc-
tamente com a gestão e funcionamento do TMPT, a entidade 
fiscalizadora pode solicitar, com antecedência de 90 dias, à 
Segunda Outorgante que:

1) Subconcessione às indicadas operadoras de transporte 
marítimo ou aéreo de passageiros ou empresas relacionadas di-
rectamente com a gestão e funcionamento do TMPT, espaços 
para exploração previstos no n.º 2 da cláusula 3.ª;

2) Subconcessione os espaços para exploração especialmente 
indicados às indicadas operadoras de transporte marítimo ou 
aéreo de passageiros ou às empresas relacionadas directamente 
com a gestão e funcionamento do TMPT.

3. Caso no momento de solicitação pela entidade fiscalizado-
ra nos termos do n.º 2 da presente cláusula, o espaço para ex-
ploração em causa encontre-se utilizado pela Segunda Outor-
gante ou subconcessionária, a Segunda Outorgante deve deixar 
de o utilizar ou cessar o respectivo acordo de subconcessão, 
bem como garantir a entrega do referido espaço às indicadas 
operadoras de transporte marítimo ou aéreo de passageiros ou 
empresas relacionadas directamente com a gestão e funciona-
mento do TMPT, no prazo previsto no n.º 2 desta cláusula.

4. Por concordância da entidade fiscalizadora e da Segunda 
Outorgante, o prazo de notificação referido no n.º 2 desta cláu-
sula pode ser encurtado, mas nunca pode ser inferior a 30 dias.

5. Com excepção dos espaços para exploração com números 
«1381» e «2381» ou os espaços para exploração que sejam au-
torizados pela entidade fiscalizadora, não é permitida a coloca-
ção de máquinas de venda automática de bilhetes nos restantes 
espaços para exploração.
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6. A Segunda Outorgante deve colocar, pelo menos, um te-
lefone público em cada área restrita e não restrita no rés-do-
-chão e no 1.º piso do TMPT, salvo autorização por escrito da 
entidade fiscalizadora.

7. Realizadas pelo menos 3 sessões de promoção de negócios, 
não havendo candidatos aos concursos para operar os espaços 
para exploração das categorias I e II, pode a Segunda Outor-
gante substituir os espaços para exploração pelos espaços para 
comércio ou pelos espaços para publicidade e divulgação, ten-
do em conta o desenvolvimento e a realidade dos espaços para 
fins comerciais do TMPT, no entanto, é necessário submeter 
previamente pedido por escrito à entidade fiscalizadora, e os 
referidos espaços só podem ser substituídos com autorização 
da entidade fiscalizadora, sendo os custos relativos à substitui-
ção suportados pela Segunda Outorgante.

8. As substituições previstas no número anterior devem ser 
realizadas nos termos da cláusula 7.ª, e a respectiva retribuição 
deve ser ajustada em conformidade com a cláusula 8.ª.

Cláusula 12.ª (Operação dos espaços para publicidade e di-
vulgação)

1. As actividades publicitárias e de divulgação regem-se pela 
lei que estabelece o regime geral da actividade publicitária.

2. Os suportes publicitários e de divulgação só podem ser co-
locados nos espaços para publicidade e divulgação.

3. A Segunda Outorgante é responsável pelo fornecimento, 
instalação, substituição, limpeza, reparação, manutenção e re-
moção de suportes publicitários e de divulgação, e deve notifi-
car, com antecedência de 10 dias úteis, à entidade fiscalizadora, 
sobre o fornecimento, instalação, substituição e remoção dos 
suportes publicitários e de divulgação, devendo obter previa-
mente aprovação da entidade fiscalizadora antes de execução 
dos respectivos trabalhos.

4. Todos os suportes publicitários e de divulgação colocados 
pela Segunda Outorgante no TMPT, nos termos do número an-
terior, reverterão para a Primeira Outorgante, a título gratuito, 
a partir do término do prazo de vigência da concessão, não po-
dendo a Segunda Outorgante remover os suportes publicitários 
e de divulgação sem autorização da entidade fiscalizadora.

5. As dimensões de todos os suportes publicitários e de di-
vulgação montados no TMPT, pela Segunda Outorgante, não 
podem exceder as dimensões definidas na «Relação das divi-
sões dos espaços para fins comerciais» constante da Tabela 1 
em anexo ao Caderno de encargos, devendo ser assegurada a 
harmonia com o ambiente circunvizinho.

6. Sempre que os suportes publicitários e de divulgação cons-
tituam perigo para a segurança pública, o interessado é obriga-
do a subscrever o «seguro de responsabilidade civil referente à 
afixação de material de propaganda e publicidade».

7. Antes de afixação ou difusão de publicidade ou de divul-
gação, a Segunda Outorgante deve enviar, com antecedência 
mínima de 7 dias úteis, o conteúdo dessa publicidade e de di-
vulgação à entidade fiscalizadora para efeito de registo.

8. Numa das seguintes situações, a Segunda Outorgante deve 
suspender ou remover a respectiva publicidade e divulgação no 
prazo determinado pela entidade fiscalizadora:

1) Caso o conteúdo da publicidade e divulgação tenha vio-
lado a lei referida no n.º 1 da presente cláusula ou tenha pre-



N.º 32 — 10-8-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 13163

第十三條（商用空間招商）

judicado o interesse ou imagem da RAEM, e que a entidade 
fiscalizadora tenha notificado o parecer desfavorável, no prazo 
definido no n.º 7 da presente cláusula, à Segunda Outorgante;

2) Tendo em conta o parecer desfavorável da entidade com-
petente, a entidade fiscalizadora tenha notificado a todo mo-
mento à Segunda Outorgante sobre o parecer desfavorável.

Cláusula 13.ª (Promoção de negócios para espaços para fins 
comerciais)

1. A Segunda Outorgante deve elaborar um programa de 
promoção de negócios e definir regras de selecção, de forma 
justa, imparcial e detalhada, e deve entregá-los previamente 
à aprovação da entidade fiscalizadora; sempre que a entidade 
fiscalizadora tenha sugestões sobre a alteração do programa de 
promoção de negócios e regras de selecção, a Segunda Outor-
gante deve proceder à alteração, tendo em conta o parecer da 
entidade fiscalizadora.

2. A Segunda Outorgante deve publicar, pelo menos, se-
mestralmente, nos jornais de línguas chinesa e portuguesa 
mais lidos em Macau, anúncios para a promoção de negócios 
da subconcessão dos espaços para fins comerciais; a Segunda 
Outorgante pode suspender esta promoção, quando tiver feito 
a subconcessão de todos os espaços para fins comerciais, até à 
desocupação dos espaços para fins comerciais.

3. A Segunda Outorgante deve criar uma página electrónica 
de acesso livre para que possam ser consultados livremente os 
anúncios de promoção de negócios, programa para a promoção 
de negócios e regras de selecção.

4. A Segunda Outorgante deve submeter à entidade fiscali-
zadora relatório de actividades sobre a promoção de negócios, 
onde se detalham o ponto de situação de promoção de negó-
cios, processo analítico de selecção e o resultado de selecção, 
deve submeter ainda à entidade fiscalizadora fotocópias dos 
documentos relacionados com a promoção de negócios para 
efeitos de registo.

5. Num prazo de um mês a contar da data limite de cada pro-
moção de negócios, a Segunda Outorgante notificará à entida-
de fiscalizadora sobre o resultado de selecção.

6. Caso o procedimento de promoção de negócios ou o re-
sultado se revelem ter infringido o programa de promoção de 
negócios e regras de selecção aprovadas pela entidade fiscali-
zadora, a Segunda Outorgante deve proceder imediatamente à 
correcção e à remoção do impacto causado.

7. A Segunda Outorgante tem de celebrar acordo de sub-
concessão dos espaços para fins comerciais com subconcessio-
nárias, e as cláusulas do acordo de subconcessão não podem 
contrariar o Contrato, nomeadamente no que diz respeito às 
obrigações da Segunda Outorgante; a fotocópia do acordo de 
subconcessão é enviada, no prazo de 15 dias a contar da assina-
tura do acordo de subconcessão, à entidade fiscalizadora para 
efeito de registo.

8. Caso no procedimento de promoção de negócios se ve-
rifique infracção grave ao princípio da justiça e princípio da 
imparcialidade, a Segunda Outorgante deve rescindir os res-
pectivos acordos de subconcessão, mesmo que eles já tenham 
sido assinados.
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1. Além das obrigações previstas na legislação e no contrato, 
a Segunda Outorgante deve ainda cumprir as seguintes obriga-
ções relativas à exploração dos espaços para fins comerciais:

1) Manter activas as divisões que não sejam alvo de promo-
ção de negócios, salvo com motivos fundamentados e autoriza-
dos pela entidade fiscalizadora;

2) Utilizar apenas os espaços para fins comerciais fixados no 
contrato;

3) Não alterar as divisões e finalidades dos espaços para fins 
comerciais, sem autorização prévia da entidade fiscalizadora;

4) Ser responsável pela limpeza e manutenção das instala-
ções de todos os espaços para fins comerciais e manter a ordem 
dos referidos espaços;

5) Assegurar que as respectivas actividades não constituam 
perigo para pessoas ou bens;

6) Praticar apenas actividades permitidas no contrato, salvo 
actividades autorizadas previamente pela entidade fiscalizadora;

7) Não armazenar produtos perigosos, tóxicos ou que produ-
zam odor desagradável;

8) Não entrar com animais, salvo nos casos autorizados pela 
entidade fiscalizadora ou pelo agente de autoridade;

9) Não praticar actos susceptíveis de impedir o regular fun-
cionamento do TMPT, as actividades de outros utentes e a 
ordem pública;

10) Não praticar actos susceptíveis de impedir o funciona-
mento dos equipamentos, das instalações e dos bens destina-
dos ao uso público ou susceptíveis de os danificar;

11) Não praticar actos que atentem contra a segurança públi-
ca ou causem inquietação pública;

12) Não obstruir a circulação de pessoas;

13) Não causar incómodo ou inconveniência a outros;

14) Não praticar actos proibidos nas áreas em que esteja ex-
pressamente assinalada a proibição de permanecer, fotografar, 
filmar ou exercer outras actividades proibidas noutras zonas, 
salvo nos casos autorizados pela entidade fiscalizadora;

15) Não praticar actos susceptíveis de prejudicar o interesse 
da RAEM;

16) Efectuar a manutenção adequada das instalações, equi-
pamentos e bens recebidos e proceder à sua devolução em boas 
condições, no término da vigência do contrato;

17) Permitir, em qualquer circunstância, a entrada nos res-
pectivos espaços, dos agentes de autoridade para exercer fun-
ções de fiscalização e fornecer-lhes facilidades;

18) Não praticar actos susceptíveis de contrariar os costumes 
e culturas, nas situações concretas;

19) Não exibir material de conteúdo pornográfico, obsceno, 
violento, criminal ou relacionado com actividade ilegal;
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20) Não produzir ruído susceptível de, desnecessariamente, 
incomodar outras pessoas;

21) Não utilizar dispositivos luminosos susceptíveis de inco-
modar a visão;

22) Sem autorização da entidade fiscalizadora por escrito, é 
proibido afixar ou colocar materiais publicitários e de divulga-
ção, dentro e fora das divisões onde se exercem actividades;

23) No caso de alteração das finalidades das divisões dos 
espaços para fins comerciais, e que tornem incompatíveis a di-
recção ou o conteúdo das sinalizações existentes no TMPT, a 
Segunda Outorgante deve proceder à respectiva actualização;

24) Não criar ou guardar animais nos espaços para fins co-
merciais;

25) Não exibir ou vender, nos espaços para fins comerciais, 
coisas que possam causar medo;

26) Cada divisão dos espaços para fins comerciais deve ser 
operada em conformidade com as finalidades planeadas e as 
exigências correspondentes;

27) Continuar a prestar serviço de restauração e de venda a 
retalho, durante a passagem de tufão, salvo casos justificados e 
autorizados pela entidade fiscalizadora;

28) Garantir que as respectivas actividades não constituem 
discriminação, insulto, medo ou desgosto para as pessoas;

29) Tratar adequadamente os fumos, lixos, águas residuais, 
ar poluído, resíduos, subprodutos e outros contaminantes re-
sultantes da utilização dos espaços para fins comerciais;

30) Depositar, transportar ou tratar os resíduos resultantes 
da realização das actividades nos espaços para fins comerciais 
no TMPT, de acordo com as instruções da entidade fiscaliza-
dora;

31) Não sujar o TMPT, durante a venda de comidas ou outros 
artigos;

32) Sem consentimento prévio da entidade fiscalizadora, não 
cozinhar com lume nos espaços para fins comerciais;

33) Cumprir as instruções que visam manter o regular fun-
cionamento do TMPT emitidas pelo agente de autoridade ou 
pela pessoa designada pela entidade fiscalizadora;

34) Obter autorização da entidade competente de acordo 
com a legislação aplicável;

35) Articular-se com as políticas de gestão e planeamento do 
Governo da RAEM;

36) Não entrar ou sair do TMPT e das suas áreas restritas 
através de entradas e saídas não expressamente indicadas;

37) Não aceder às áreas cuja entrada esteja expressamente 
condicionada, salvo casos autorizados pela entidade fiscaliza-
dora;

38) Articular-se com as regras restritivas aplicadas em cada 
área do TMPT pela entidade fiscalizadora, bem como as ins-
truções legítimas emitidas directamente pelos agentes de auto-
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ridade que visam manter o regular funcionamento e a ordem 
do TMPT, nomeadamente no que diz respeito ao controlo de 
multidões e circulação de pessoas;

39) Entregar às subconcessionárias, todos os tipos de corres-
pondência e junto das mesmas recolher informações, dados, 
opiniões ou sugestões, a pedido da entidade fiscalizadora;

40) Cumprir as ordens, instruções, directivas, recomenda-
ções e orientações que lhe sejam emitidas pela entidade fiscali-
zadora.

2. A Segunda Outorgante deve cumprir todas as legislações 
vigentes e aplicáveis na RAEM, as legislações relacionadas a 
publicar, assim como as orientações e normas emitidas pela 
Administração Pública.

3. A Segunda Outorgante é responsável por todas as despe-
sas, taxas e impostos necessários ao cumprimento das obriga-
ções legais ou contratuais.

4. Até ao término do prazo da vigência da presente conces-
são, a Segunda Outorgante fica ainda obrigada a:

1) Ter a sede na RAEM;

2) Ter na RAEM órgãos de administração e de gestão ade-
quados e outras instalações necessárias.

5. Nos termos do artigo 1.º da Lei n.º 14/96/M, de 12 de Agos-
to — Publicações obrigatórias das concessionárias, a Segunda 
Outorgante é obrigada a publicar, anualmente, no Boletim Ofi-
cial da RAEM:

1) O balanço;

2) O relatório da administração ou da gerência;

3) O parecer do conselho fiscal ou do auditor.

6. Sem autorização prévia da Primeira Outorgante, a Segun-
da Outorgante não pode realizar:

1) Alteração do objecto social;

2) Redução do capital social;

3) Transformação, fusão, cisão ou dissolução da sociedade.

Cláusula 15.ª (Transmissão e subconcessão)

1. Não pode a Segunda Outorgante transmitir a presente 
concessão no todo ou em parte a qualquer título.

2. Pode a Segunda Outorgante subconceder os espaços para 
fins comerciais no todo ou em parte, contudo, deve obedecer 
os respectivos princípios estipulados no n.º 2 da cláusula 9.ª.

3. É proibido subconceder mais uma vez os espaços para fins 
comerciais, no entanto, não são consideradas subconcessão ou 
subconcessão por mais uma vez as actividades publicitárias ou 
de divulgação realizadas pela Segunda Outorgante ou pelas 
subconcessionárias.

4. O disposto nos dois números anteriores sobre a subconces-
são não afecta a assunção de responsabilidades nem o cumpri-
mento das obrigações pela Segunda Outorgante.
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Cláusula 16.ª (Gestão e controlo interno)

1. A Segunda Outorgante deve manter, devidamente orga-
nizado e actualizado, um sistema contabilístico especialmente 
adaptado ao cumprimento contratual, capaz de fornecer a in-
formação necessária à fundamentação de gestão e exploração 
dos espaços para fins comerciais, devendo o sistema contabilís-
tico preencher os seguintes requisitos:

1) Manter organizadas as suas contas segundo as normas de 
contabilidade que respeitam a legislação em vigor na RAEM;

2) Manter, na sua sede, contabilidade devidamente organi-
zada e em dia, expressa em moeda corrente da RAEM, bem 
como os documentos que dela fazem parte integrante, obede-
cendo ao disposto na legislação aplicável;

3) O inventário do imobilizado corpóreo fornecido pela Se-
gunda Outorgante deverá ser elaborado de forma a permitir 
identificar perfeitamente todos os seus componentes;

4) Salvo a situação prevista na alínea seguinte, a Segunda 
Outorgante deve apresentar à entidade fiscalizadora, até 31 
de Março de cada ano, o relatório financeiro do ano anterior, 
juntamente com o parecer do auditor externo e os respectivos 
elementos, podendo a entidade fiscalizadora solicitar à Segun-
da Outorgante, a todo momento, o fornecimento dos elementos 
relativos;

5) A Segunda Outorgante deve apresentar à entidade fisca-
lizadora, no prazo de 90 dias contados da data do término da 
presente concessão, o relatório financeiro do ano do término 
da presente concessão, o parecer do auditor externo e os res-
pectivos elementos.

2. A Segunda Outorgante deve estabelecer um sistema de 
processamento de pedidos de exploração dos espaços para fins 
comerciais e actualizar constantemente as informações e da-
dos relevantes, de modo a processar, de forma justa, imparcial, 
racional e fundamentada, os pedidos de utilização dos espaços 
para fins comerciais.

3. A Segunda Outorgante deve estabelecer um sistema de 
informações e dados estatísticos dos espaços para fins comer-
ciais, de acordo com cada área, finalidade e divisão, a fim de 
acompanhar regularmente a gestão e exploração das mesmas.

4. A Segunda Outorgante deve actualizar com regularidade 
semanal os elementos estatísticos e as informações dos siste-
mas acima referidos, de acordo com a situação concreta.

5. A entidade fiscalizadora pode, a todo momento, consultar 
os dados dos sistemas previstos nos n.os 1 a 3 e baixar os relató-
rios; para este efeito, a Segunda Outorgante deve proporcionar 
à entidade fiscalizadora meios e facilidades que permitem ace-
der aos respectivos sistemas através da Internet.

6. Sempre que a entidade fiscalizadora apresente sugestões 
para melhorar ou alterar os sistemas referidos nos n.os 1 a 3, a 
Segunda Outorgante deve, no prazo indicado pela entidade fis-
calizadora, proceder-se à melhoria dos mesmos.

7. A Segunda Outorgante deve categorizar e aguardar devi-
damente todos os tipos de documentos e informações referen-
tes ao cumprimento do contrato, para fornecer a todo momen-
to documentos e dados que lhe forem solicitados pela entidade 
fiscalizadora.
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第十八條（停止活動）

Cláusula 17.ª (Fiscalização e relato da situação)

1. A Segunda Outorgante destaca pessoal para patrulhar e 
fiscalizar o funcionamento dos espaços para fins comerciais do 
TMPT, bem como lida com assuntos referentes à gestão e fun-
cionamento dos mesmos.

2. A Segunda Outorgante regista anomalias ocorridas nos 
espaços para fins comerciais e comunica à pessoa designada 
pela entidade fiscalizadora, através de smartphone ou dispositi-
vo similar, os encargos com o respectivo dispositivo, telemóvel e 
transmissão de dados são suportados pela Segunda Outorgante.

3. No caso de ocorrência de incidentes que tenham causa-
do feridos e vítimas mortais, danos graves às instalações nos 
espaços para fins comerciais, a Segunda Outorgante tomará 
imediatamente as necessárias medidas de emergência e medi-
das correctivas e, relatará imediatamente a situação à pessoa 
designada pela entidade fiscalizadora.

4. Em caso de ocorrer situações acima referidas, a Segunda 
Outorgante submeterá, no prazo de 3 dias úteis, um relatório 
por escrito à entidade fiscalizadora.

5. Tendo por objectivo fiscalizar permanentemente a quali-
dade da execução da presente concessão pela Segunda Outor-
gante, a entidade fiscalizadora designa pessoas para proceder, 
periódica e não periodicamente, à inspecção in loco, e aprecia 
os relatórios entregues periodicamente pela Segunda Outor-
gante.

6. Através de inspecções in loco e avaliação documental, as 
pessoas designadas pela entidade fiscalizadora avaliarão a situa-
ção de execução dos diversos trabalhos, e através de reunião ou 
documento por escrito, notificarão a Segunda Outorgante dos 
problemas ou insuficiências identificadas, devendo a Segunda 
Outorgante proceder às correcções no período indicado pela 
entidade fiscalizadora.

7. Quando solicitada pela pessoa designada pela entidade fis-
calizadora, a Segunda Outorgante ou a pessoa designada pela 
Segunda Outorgante assinará o auto com vista a confirmar a 
veracidade do mesmo.

8. A Segunda Outorgante designará pessoas que tenham re-
presentatividade para participar nas reuniões entre a entidade 
fiscalizadora e a Segunda Outorgante sobre a exploração dos 
espaços para fins comerciais.

Cláusula 18.ª (Suspensão de actividades)

1. Numa das seguintes situações, a Segunda Outorgante deve 
suspender imediatamente ou exortar as respectivas subcon-
cessionárias a suspender as actividades relevantes nos espaços 
para fins comerciais:

1) Prática de actividade que prejudique o interesse da 
RAEM;

2) Prática de actividade que perturbe no todo ou em parte a 
ordem ou funcionamento do TMPT;

3) Existência de problemas graves que ponham em causa a 
segurança ou a saúde pública;
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第十九條（中止營業）

4) Prática de actividade que seja incompatível com a finalida-
de definida no contrato;

5) Modificação das divisões dos espaços para fins comerciais 
sem autorização prévia da entidade fiscalizadora;

6) Transporte dos seguintes artigos para o TMPT, salvo nos 
casos autorizados pela entidade fiscalizadora ou agente de au-
toridade:

(1) Panchões, fogos-de-artifício ou quaisquer outros artigos 
pirotécnicos;

(2) GPL, gasolina ou gasóleo;

(3) Substâncias tóxicas e/ou corrosivas;

(4) Coisas que emitem odores desagradáveis;

(5) Coisas que emitem ruído perturbador;

(6) Objectos que ponham em causa a segurança, saneamento 
e funcionamento do TMPT.

2. A Segunda Outorgante deve suspender imediatamente ou 
exortar a respectiva subconcessionária a suspender as seguin-
tes actividades fora dos espaços para fins comerciais:

1) Tentar vender, vender ou distribuir qualquer coisa;

2) Prestar quaisquer serviços;

3) Fazer publicidade ou divulgação independentemente da 
forma, salvo com autorização pela entidade fiscalizadora;

4) Praticar qualquer outra actividade comercial;

5) Angariar clientes, independentemente da forma.

3. Numa das situações previstas no n.º 1 ou no n.º 2, caso a 
Segunda Outorgante não seja capaz de suspender imediata-
mente as referidas actividades, pode a entidade fiscalizadora 
tomar todas as diligências para as suspender, as despesas rele-
vantes serão suportadas pela Segunda Outorgante.

4. Só poderão ser reiniciadas as actividades nos espaços para 
fins comerciais, a pedido da Segunda Outorgante, após a con-
firmação pela entidade fiscalizadora, da eliminação das causas 
de suspensão das actividades.

Cláusula 19.ª (Suspensão de exploração)

1. Quando, por razões especiais, a Segunda Outorgante ou 
as subconcessionárias tiverem a necessidade de suspender a 
exploração dos espaços para fins comerciais por 10 dias conse-
cutivos, a Segunda Outorgante deve formular um pedido à en-
tidade fiscalizadora com antecedência de 7 dias úteis, a explo-
ração só poderá ser suspensa depois da autorização escrita da 
entidade fiscalizadora, com excepção de casos de força maior; 
em casos de força maior, a Segunda Outorgante deve submeter 
um relatório por escrito à entidade fiscalizadora, dentro de 3 
dias úteis a contar da data de suspensão de exploração.

2. Caso a exploração das actividades seja suspensa pelo 
prazo superior a 30 dias pelas subconcessionárias, a Segunda 
Outorgante anulará o acordo de subconcessão, salvo com auto-
rização da entidade fiscalizadora.



13170    32   2022  8  10 

第二十條（商用空間的停用）

氹

第二十一條（在商用空間內進行的工程）

Cláusula 20.ª (Suspensão da utilização dos espaços para fins 
comerciais)

Caso a utilização dos espaços para fins comerciais do TMPT 
seja suspensa, por realização de vistoria da edificação ou por 
motivo de segurança, a Segunda Outorgante não tem direito de 
pedir indemnização à RAEM, nem pedir redução ou isenção 
da sua obrigação ou encargo devido, com excepção do n.º 1 da 
cláusula 8.ª.

Cláusula 21.ª (Execução de obra nos espaços para fins 
comerciais)

1. Se a Segunda Outorgante pretender executar obras nos 
espaços para fins comerciais, nomeadamente as obras abaixo 
indicadas, deve obter previamente parecer favorável da entida-
de fiscalizadora, sem prejuízo de aprovação ou fiscalização por 
outras entidades competentes:

1) Reformar as divisões dos espaços para fins comerciais;

2) Renovar o interior dos espaços para fins comerciais;

3) Instalar ou desmontar equipamentos;

4) Instalar, remover ou alterar as instalações de forneci-
mento de água e de electricidade, equipamentos de combate a 
incêndios, canalizações de abastecimento e drenagem de água, 
tubos de ventilação e de aparelhos de ar condicionado, siste-
mas de vigilância, etc.; 

5) Ocupar, por um curto período de tempo, espaço fora dos 
espaços para fins comerciais, devido à execução de obras.

2. Quando se trate de uma obra cuja execução depende da 
autorização prévia da entidade fiscalizadora, a Segunda Outor-
gante submeterá, antes da execução de obras, à entidade fisca-
lizadora os documentos aprovados pela entidade competente.

3. Durante a execução de obras, a Segunda Outorgante deve 
colocar vedações na área onde se executa a obra, minimizar 
os incómodos e inconveniências causados a visitantes e ou-
tros utentes do TMPT, e ao mesmo tempo, não deve afectar 
o regular funcionamento dos sistemas existentes no terminal, 
nomeadamente os sistemas de segurança contra incêndios, de 
abastecimento de água, de energia, de telecomunicações e ou-
tros equipamentos.

4. Caso os circuitos das instalações dos espaços para fins 
comerciais precisem de ser ligados aos existentes sistemas do 
TMPT, a Segunda Outorgante é responsável pelo respectivo 
trabalho, sendo necessário obter autorização prévia da entida-
de fiscalizadora, antes da execução de obras.

5. Compete à entidade fiscalizadora supervisionar a execu-
ção de obras.

6. A Segunda Outorgante garante que as instalações nos 
espaços para fins comerciais estejam em conformidade com as 
legislações vigentes de Macau, especialmente a legislação no 
âmbito de segurança contra incêndios, obras, saneamento, 
turismo, etc.

7. Em situação referida na alínea 5) do n.º 1 desta cláusula, a 
Segunda Outorgante deve ainda repor o estado inicial da área 
ocupada, depois da conclusão das obras, salvo os casos com au-
torização da entidade fiscalizadora.
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第二十四條（交接）
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Cláusula 22.ª (Enumeração e placas numeradas das divisões 
dos espaços para fins comerciais)

1. A Segunda Outorgante deve afixar, de acordo com as 
exigências da entidade fiscalizadora, em termos de modelo, 
dimensionamento e materiais, placas numeradas, num local 
visível de cada divisão, devendo a divisão dos espaços para fins 
comerciais serem enumeradas de acordo com os números esti-
pulados nas plantas previstas na alínea 4) do n.º 1 da cláusula 
43.ª.

2. A Segunda Outorgante deve concluir a instalação das 
placas numeradas no prazo de 30 dias a contar da recepção da 
notificação da entidade fiscalizadora.

3. Pelas necessidades de gestão e exploração, a Segunda Ou-
torgante pode definir um outro modelo identificativo para todas 
ou algumas divisões dos espaços para fins comerciais, mas deve 
entregá-lo à entidade fiscalizadora para efeito de registo, no 
prazo de 15 dias a contar da definição do modelo em causa.

4. Caso a entidade fiscalizadora queira alterar o modelo 
identificativo definido pela Segunda Outorgante, a Segunda 
Outorgante proceder-se-á à alteração de acordo com opinião 
da entidade fiscalizadora.

Cláusula 23.ª (Relatório de gestão)

1. Compete à Segunda Outorgante elaborar relatório de ges-
tão bimestral que inclui, mas não se limita a:

1) Ponto da situação e os dados referentes à utilização dos 
espaços para fins comerciais e a relação das subconcessionárias 
dos espaços para fins comerciais e os seus dados básicos;

2) Quadro detalhado das receitas e despesas referentes à ex-
ploração;

3) Anomalias ou problemas que afectam o funcionamento 
regular dos espaços para fins comerciais, incluindo mas não 
se limitando a: inadequação de instalações e equipamentos, 
ferimento de pessoas, desastres, casos de força maior e outros 
factos inimputáveis à Segunda Outorgante, devem ser acompa-
nhados de explicação escrita e fotos;

4) Todas as queixas reportadas pelos utentes do TMPT sobre 
os espaços para fins comerciais, e as soluções e resultado do 
acompanhamento pela Segunda Outorgante;

5) Revisão, análise e medidas de melhoria propostas dos 
espaços para fins comerciais do TMPT, tendo por objectivo 
corrigir a anomalia e colmatar as insuficiências;

6) Outros factos solicitados especificamente pela entidade 
fiscalizadora.

2. O relatório de gestão é submetido à entidade fiscalizadora 
nos primeiros sete dias do mês seguinte para efeito de registo.

Cláusula 24.ª (Transferência)

1. A entidade fiscalizadora é responsável pelos assuntos 
relativos à transferência dos espaços para fins comerciais do 
TMPT.
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第二十五條（保險）

第二十六條（確定保證金）

MOP10,000,000.00

2. Os espaços para fins comerciais do TMPT que sejam con-
siderados pela entidade fiscalizadora como reunidas as condi-
ções de funcionamento regular podem ser entregues à gestão e 
exploração pela Segunda Outorgante.

Cláusula 25.ª (Seguros)

1. A Segunda Outorgante deve subscrever, junto das segura-
doras constituídas na RAEM, seguro de acidente de trabalho 
para os seus empregados, seguro contra incêndios, seguro 
contra inundações, seguro de responsabilidade civil contra 
terceiros e seguro de suspensão da exploração de actividades, 
deve entregar fotocópias das apólices destes seguros à entidade 
fiscalizadora quando solicitada pela entidade fiscalizadora.

2. Os prémios previstos no número anterior são suportados 
pela Segunda Outorgante, não podendo esta exigir o pagamen-
to dos mesmos à Primeira Outorgante.

Cláusula 26.ª (Caução definitiva)

1. A Segunda Outorgante presta à Primeira Outorgante uma 
caução definitiva, a fim de garantir o cumprimento cabal das 
obrigações do contrato, e o pagamento das multas, se for o 
caso.

2. A quantia da caução é no valor de $10 000 000,00 (dez mi-
lhões de patacas).

3. A caução é prestada antes da assinatura do contrato.

4. A caução pode ser prestada por meio de depósito em di-
nheiro ou garantia bancária.

5. O depósito em numerário da caução definitiva é prestado 
mediante depósito em numerário ou cheque visado (emitido à 
ordem da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água), efectuado na Divisão Financeira do Departamento de 
Administração e Finanças no 1.º andar do Edifício da Direc-
ção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água.

6. A garantia bancária que serve de caução definitiva é emi-
tida por um estabelecimento bancário legalmente autorizado a 
exercer actividade na RAEM.

7. Até ao término do prazo, caso a Segunda Outorgante não 
tenha pago o valor previsto no contrato, ou não tenha pago as 
multas que lhe foram aplicadas pela Primeira Outorgante, a 
Primeira Outorgante pode deduzi-los da caução definitiva.

8. Sempre que seja utilizada a caução nos termos do contrato 
pela Primeira Outorgante, a caução deve ser reconstituída pela 
Segunda Outorgante no prazo de 20 dias a contar da recepção 
da notificação.

9. Em caso de extinção da concessão por termo, resgate, 
mútuo acordo ou por interesse público, a Segunda Outorgante 
pode, no prazo de 30 dias a contar do seu cumprimento de 
todas as obrigações contratuais, enviar um pedido escrito à 
entidade fiscalizadora para liberar ou restituir a caução definitiva 
prestada.

10. Todas as despesas relacionadas com a prestação, recons-
tituição, levantamento, reposição libertação ou restituição da 
caução definitiva são suportadas pela Segunda Outorgante.
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Cláusula 27.ª (Entidade fiscalizadora)

1. A entidade fiscalizadora deste contrato é a Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, que é responsável, 
em nome da Primeira Outorgante, pela fiscalização da execu-
ção do contrato.

2. A entidade fiscalizadora pode tomar as medidas que con-
sidere adequadas, a fim de fiscalizar o cumprimento das obri-
gações contratuais da Segunda Outorgante.

3. A Segunda Outorgante deve executar as directrizes para o 
cumprimento das responsabilidades contratuais, emitidas pela 
entidade fiscalizadora nos termos legais e contratuais.

4. A Segunda Outorgante deve prestar, à entidade fiscaliza-
dora, as justificações e elementos necessários à fiscalização da 
execução do contrato, e fornecer todas as facilidades para o 
exercício da fiscalização.

5. A Segunda Outorgante deve cumprir, de acordo com as 
condições e prazo definidos pela entidade fiscalizadora, as 
suas obrigações, corrigir ou reparar as consequências causadas 
pelos seus actos; caso a entidade fiscalizadora entenda que o 
contrato não tenha sido executado cabalmente pela Segunda 
Outorgante, a entidade fiscalizadora notificará a Segunda Ou-
torgante para, no prazo que lhe fixar, cumprir integralmente as 
suas obrigações e corrigir ou reparar as consequências dos seus 
actos.

6. Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 a 5 da presente cláu-
sula, a entidade fiscalizadora pode consignar um terceiro para 
fiscalizar a execução do contrato pela Segunda Outorgante.

7. Na situação prevista no número anterior, a Segunda Ou-
torgante deve proporcionar todas as facilidades ao terceiro 
consignado pela entidade fiscalizadora para o exercício da fis-
calização.

Cláusula 28.ª (Assunção do compromisso na proposta)

1. Tendo como premissa o cumprimento dos diversos requi-
sitos do contrato, a Segunda Outorgante deve ainda implemen-
tar rigorosamente os planos de trabalho, soluções e medidas na 
sua proposta, sem prejuízo da aplicação do disposto nos dois 
números seguintes.

2. Em relação aos planos, soluções e medidas na proposta 
da Segunda Outorgante, a entidade fiscalizadora pode aprovar 
outros planos, soluções e medidas, a pedido da Segunda Ou-
torgante ou ouvida a Segunda Outorgante.

3. Na situação prevista no número anterior, a Segunda Ou-
torgante executará planos, soluções e medidas aprovadas pela 
entidade fiscalizadora.

Cláusula 29.ª (Dever de sigilo)

1. Para quaisquer informações relacionadas com o contrato 
ou para quaisquer informações obtidas durante o cumprimento 
do contrato, a Segunda Outorgante concordará em mantê-las 
em segredo, e também tomará diligências para garantir que as 
referidas informações sejam mantidas em segredo pelas even-
tuais subconcessionárias.
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第三十一條（糾正措施）

2. O dever de sigilo não é aplicável às seguintes informações:

1) Informações já existentes do acesso público;

2) Informações já obtidas antes do acesso às mesmas;

3) Informações obtidas através do terceiro, sob premissa de 
não violar qualquer dever de sigilo;

4) Informações reveladas em resposta à solicitação dos tribu-
nais competentes, órgão executivo, outros órgãos de autoridade 
ou órgão legislativo.

3. Após o término ou rescisão do contrato, o dever de sigilo 
continua a permanecer válido.

Cláusula 30.ª (Indemnização)

1. A Segunda Outorgante é responsável por erros ou omis-
sões imputáveis a si próprio, aos seus trabalhadores ou às suas 
subconcessionárias, por negligência ou inaptidão profissional.

2. A Segunda Outorgante responderá pelos danos e perdas 
causados a terceiros e instalações, por actos praticados por si, 
pelos seus trabalhadores ou pelas suas subconcessionárias.

3. A Primeira Outorgante não assumirá nem partilhará qual-
quer responsabilidade que possa resultar de actos praticados 
pela Segunda Outorgante, pelas subconcessionárias, ou pelos 
trabalhadores destas subconcessionárias, ou de actos pratica-
dos por conta deles, que envolvam, ou possam envolver, res-
ponsabilidade civil ou outras responsabilidades.

Cláusula 31.ª (Medidas de correcção)

1. Caso se verifiquem situações que não estejam em plena 
conformidade com as cláusulas contratuais, a entidade fiscali-
zadora pode exigir à Segunda Outorgante que tome as medidas 
de correcção no prazo estabelecido, sendo que este prazo não 
pode ser superior a 5 dias, salvo casos de força maior ou dispo-
sição em contrário estabelecida pela entidade fiscalizadora.

2. A Segunda Outorgante, depois de ter tomado as medidas 
de correcção, notificará à entidade fiscalizadora por escrito ou 
por outra forma indicada pela entidade fiscalizadora.

3. No término do prazo de correcção, a entidade fiscalizado-
ra procederá à verificação e confirmará o seguinte, tendo em 
conta o resultado da verificação:

1) As medidas de correcção foram concluídas pela Segunda 
Outorgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou de acor-
do com as exigências da entidade fiscalizadora;

2) As medidas de correcção não foram concluídas pela Se-
gunda Outorgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou 
de acordo com as exigências da entidade fiscalizadora.

4. Na situação confirmada pela entidade fiscalizadora em 
que as medidas de correcção não foram concluídas pela Segun-
da Outorgante, de acordo com as cláusulas contratuais ou de 
acordo com as exigências da entidade fiscalizadora, esta pode, 
em conformidade com o disposto nos três números anteriores, 
exigir mais uma vez à Segunda Outorgante a aplicação das 
medidas de correcção, caso a Segunda Outorgante ainda não 
tenha aplicado medidas de correcção de acordo com o contrato 
ou de acordo com as exigências da entidade fiscalizadora, a 
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entidade fiscalizadora confirmará novamente que a Segunda 
Outorgante não tenha aplicado medidas de correcção de acor-
do com o contrato ou de acordo com as exigências da entidade 
fiscalizadora.

5. Na situação prevista no n.º 1, a Segunda Outorgante será 
notificada pela entidade fiscalizadora por ofício ou pelo traba-
lhador responsável pela supervisão no TMPT destacado pela 
entidade fiscalizadora, por auto.

6. Na notificação prevista no número anterior, a entidade 
fiscalizadora indica explicitamente as inconformidades, as me-
didas que devam ser aplicadas e o prazo de aplicação das medi-
das de correcção.

Cláusula 32.ª (Multas)

1. Pode a Primeira Outorgante aplicar multas à Segunda 
Outorgante, quando a entidade fiscalizadora tenha confirmado 
novamente, de acordo com o n.º 4 da cláusula 31.ª, que as me-
didas de correcção não foram concluídas pela Segunda Outor-
gante, de acordo com as cláusulas contratuais ou exigências da 
entidade fiscalizadora.

2. As multas são calculadas pelo número de violações de 
cada obrigação cometidas pela Segunda Outorgante, sendo 
cada violação punível com multa de $60 000,00 (sessenta mil 
patacas).

3. No cálculo das multas, é considerada uma violação da 
obrigação a confirmação feita, nos termos do n.º 1 da presente 
cláusula, pela entidade fiscalizadora, de que a Segunda Outor-
gante não concluiu as medidas de correcção, de acordo com as 
cláusulas contratuais ou exigências da entidade fiscalizadora.

4. Para os efeitos desta cláusula, a violação de qualquer 
disposição prevista no contrato cometida pela Segunda Outor-
gante ou suas subconcessionárias ou trabalhadores de ambos, 
é considerada violação de obrigação contratual pela Segunda 
Outorgante.

5. Quando a Segunda Outorgante tenha praticado várias 
violações do contrato e dos elementos que instruem o contrato, 
a Primeira Outorgante pode passar-lhe uma única multa pelas 
violações das obrigações, sendo que o seu montante é a soma 
das multas aplicáveis a cada violação das obrigações.

6. A aplicação de multas pela Primeira Outorgante é prece-
dida de notificação, por escrito, à Segunda Outorgante, refe-
rindo expressamente os motivos da sua aplicação; no caso de 
defesa, a Segunda Outorgante poderá apresentá-la, no prazo 
de 15 dias, a contar da data da recepção da notificação.

7. Da decisão sancionatória da Primeira Outorgante cabe 
impugnação nos termos legais.

8. As multas confirmadas pela Primeira Outorgante deverão 
ser pagas à entidade fiscalizadora no prazo de 15 dias; as mul-
tas poderão ser deduzidas da caução definitiva, se não forem 
pagas no prazo definido.

9. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não isenta 
a Segunda Outorgante da eventual responsabilidade perante 
terceiros e outras responsabilidades que lhe couberem nos ter-
mos da lei, sem prejuízo do direito a indemnização da RAEM 
contra a Segunda Outorgante por perdas e danos sofridos pela 
RAEM.
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Cláusula 33.ª (Casos de força maior e factos inimputáveis à 
Segunda Outorgante)

1. É isenta a responsabilidade da Segunda Outorgante, quan-
do se verifique a falta de cumprimento, cumprimento defeituoso 
ou atrasado no cumprimento das obrigações do Contrato 
causados por casos de força maior ou por outros factos inimpu-
táveis à Segunda Outorgante, compete à Segunda Outorgante 
comprová-lo devidamente e obter a verificação da Primeira 
Outorgante.

2. Consideram-se casos de força maior os casos imprevisíveis, 
irresistíveis e cujos efeitos se produzem independentemente de 
vontade da Segunda Outorgante ou de factos ou condições das 
circunstâncias individuais, tais como, actos de guerra, invasão, 
subversão, terrorismo, greves, epidemias, radiações nucleares, 
incêndios, explosões, calamidades, inundações graves, fura-
cões, tufões, tremores de terra e quaisquer outras catástrofes 
naturais que afectam directamente o cumprimento do presente 
Contrato.

3. Consideram-se factos inimputáveis à Segunda Outorgante, 
actos que sejam praticados por terceiros, em vez de pela Segun-
da Outorgante ou pelas subconcessionárias, e que a Segunda 
Outorgante ou as subconcessionárias não tenham colaborado 
na sua prática, tendo assumido a responsabilidade de gestão de 
forma boa, adequada e integral pela Segunda Outorgante ou 
pelas subconcessionárias.

4. Ocorrendo facto que deva ser considerado caso de força 
maior ou outros factos inimputáveis à Segunda Outorgante, 
compete à Segunda Outorgante comprová-lo através de docu-
mento ou de outro meio de prova admitido em direito, deven-
do, nos 15 dias seguintes àquele em que tome conhecimento da 
ocorrência, requerer à Primeira Outorgante que reconheça a 
verificação do facto e a determinação dos seus efeitos, a fim de 
poder ser isento da responsabilidade.

Cláusula 34.ª (Sequestro)

1. A Primeira Outorgante pode, mediante sequestro, tomar 
a seu cargo a presente concessão, utilizando os respectivos 
trabalhadores, instalações e equipamentos, quando se verificar 
qualquer das seguintes situações:

1) Quando a Segunda Outorgante causar, ou estiver iminente 
a causar, sem autorização ou não for por casos de força maior, 
a interrupção total ou da maior parte dos trabalhos relativos à 
gestão e exploração, que afecte gravemente a sua gestão e ex-
ploração;

2) Quando se verificarem perturbações ou deficiências gra-
ves na organização e funcionamento da Segunda Outorgante, 
ou defeitos ou insuficiências graves nas instalações e equipa-
mentos afectos à presente concessão.

2. Para efeitos do disposto na alínea 2) do n.º 1, considera-se 
uma das perturbações graves da Segunda Outorgante, a apre-
sentação, por parte da Segunda Outorgante ou seus credores, 
do pedido de declaração de falência da Segunda Outorgante 
junto do tribunal.

3. No caso de sequestro, são suportados pela Segunda Ou-
torgante os encargos e correntes para a manutenção do regular 
funcionamento da presente concessão, incluindo as eventuais 
despesas extraordinárias resultantes da retomada do regular 
funcionamento da presente concessão.
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4. Logo que cessem os factores que determinaram o seques-
tro, a Segunda Outorgante será notificada para retomar, no 
prazo que lhe for fixado, a gestão e exploração da presente 
concessão em condições normais e serão lhe devolvidas as ins-
talações e os equipamentos.

5. Se a Segunda Outorgante não aceitar retomar a gestão e 
exploração, pode a Primeira Outorgante proceder à imediata 
rescisão da presente concessão por incumprimento das obriga-
ções contratuais.

Cláusula 35.ª (Rescisão da concessão pela Primeira Outor-
gante)

1. Sem prejuízo do direito a indemnização da Primeira Ou-
torgante contra a Segunda Outorgante por perdas e danos 
sofridos pela RAEM, a Primeira Outorgante pode rescindir 
unilateralmente a presente concessão, sem que a Segunda Ou-
torgante tenha direito a indemnização, nos seguintes casos:

1) Quando a Segunda Outorgante abandonar ou interromper 
sem justificação a exploração total ou parcial do objecto do 
Contrato;

2) Quando a Segunda Outorgante não cumprir a instrução 
dada por escrito pela entidade fiscalizadora em relação à exe-
cução das obrigações contratuais, e continuar a não cumprir 
as suas obrigações no prazo estabelecido, depois de ter sido 
notificada, resultando daí prejuízos visíveis ao serviço conces-
sionado;

3) Quando transmitir, total ou parcialmente, a sua posição 
contratual;

4) Quando o montante total das multas aplicadas à Segunda 
Outorgante ultrapassar $2 400 000,00 (dois milhões e quatro-
centas mil patacas) ou forem aplicadas à mesma mais de 8 mul-
tas em 12 meses;

5) Quando ocorrer falência, dissolução ou alienação de bens 
da Segunda Outorgante que afecte gravemente o regular fun-
cionamento dos serviços referidos na presente concessão, ou 
quando celebrar concordata ou acordo de credores em proces-
so judicial;

6) Quando a Segunda Outorgante tiver sido condenada por 
sentença transitada em julgado pela prestação de falsas decla-
rações em qualquer matéria sobre a execução do presente Con-
trato;

7) Quando a Segunda Outorgante não reconstituir a caução 
nos termos da cláusula 26.ª;

8) Quando ocorrer a situação prevista no n.º 5 da cláusula 
anterior.

2. A Primeira Outorgante reserva-se, ainda, o direito de 
rescindir, em qualquer momento, a presente concessão, por 
interesse público, sem que necessite de ouvir previamente a Se-
gunda Outorgante.

3. Em caso de rescisão da presente concessão, por motivos 
referidos no n.º 1, a Primeira Outorgante notificará a Segunda 
Outorgante, fundamentadamente e por escrito, para que esta, 
querendo, apresente a sua defesa no prazo de 10 dias.



13178    32   2022  8  10 

第三十六條（批給所使用財物之歸屬）

1 12

第三十七條（歸屬的程序）

4. A rescisão da presente concessão, por motivos referidos no 
n.º 1, implica a perda da caução definitiva a favor da Primeira 
Outorgante.

Cláusula 36.ª (Reversão dos bens afectos à concessão)

1. Em caso de extinção da presente concessão por termo, res-
gate, rescisão ou mútuo acordo, a reversão dos bens e direitos 
afectos à presente concessão será determinada nos termos da 
presente cláusula.

2. No caso de extinção da presente concessão por término do 
prazo de concessão, os bens e direitos envolvidos na presente 
concessão que não sejam desmantelados por causa das cláusu-
las contratuais ou indicações da entidade fiscalizadora, reverte-
rão a favor da Primeira Outorgante, a título gratuito, incluindo 
designadamente mas não se limitando às infra-estruturas e 
suportes publicitários de divulgação, previstos no n.º 11 da 
cláusula 9.ª e no n.º 4 da cláusula 12.ª deste Contrato, não tendo 
a Segunda Outorgante o direito a compensação ou indemniza-
ção.

3. No caso de rescisão ou resgate da presente concessão por 
interesse público, os bens e direitos envolvidos na presente 
concessão reverterão a favor da Primeira Outorgante, tendo 
a Segunda Outorgante o direito de receber um valor de com-
pensação, calculado com base na data da reversão e no valor 
das contas auditadas dos bens afectos à concessão, depois da 
depreciação e amortização nos termos legais.

4. Em caso de rescisão ou resgate da concessão por interesse 
público, os bens e direitos envolvidos na presente concessão 
reverterão a favor da Primeira Outorgante, tendo a Segunda 
Outorgante o direito de receber um valor de indemnização 
igual ao produto do número de meses inteiros que faltarem 
para o termo normal da concessão, dividido por doze, pela 
média dos lucros líquidos anuais depois de impostos dos anos 
inteiros anteriores à notificação da rescisão ou do resgate (sendo 
um ano inteiro os meses de Janeiro a Dezembro), não incluin-
do, porém, esses lucros líquidos depois de impostos os custos e 
as receitas de outras actividades que não se inserem no serviço 
objecto da presente concessão autorizado pela Primeira Outor-
gante.

5. Em caso de rescisão da presente concessão pela Primeira 
Outorgante nos termos do n.º 1 da cláusula 35.ª, os bens e di-
reitos envolvidos na presente concessão reverterão a favor da 
Primeira Outorgante, a título gratuito, não tendo a Segunda 
Outorgante o direito a compensação ou indemnização.

6. Em caso de extinção da presente concessão por acordo 
mútuo, a reversão dos bens e direitos envolvidos na presente 
concessão será determinada por acordo mútuo, bem como a 
compensação e indemnização, se houver.

Cláusula 37.ª (Procedimento da reversão)

1. Em caso de reversão, a Primeira Outorgante informa a 
Segunda Outorgante do procedimento de reversão com ante-
cedência de 90 dias.

2. Na entrega dos bens referidos na cláusula anterior, a Se-
gunda Outorgante deve entregá-los em perfeito estado de con-
servação, funcionamento e segurança, salvo o normal desgaste 
causado pelo seu uso para efeitos do presente Contrato, deven-
do assegurar também que estejam livres de quaisquer ónus ou 
encargos.
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3. Em caso de reversão, a Primeira Outorgante pode assumir 
a posição da Segunda Outorgante em contratos e acordos por 
ela outorgados, ainda em vigor e relacionados com a presente 
concessão.

4. As situações previstas no número anterior não obstam ao 
direito de regresso da Primeira Outorgante junto da Segunda 
Outorgante pelas obrigações assumidas, na sequência da subs-
tituição da posição da mesma nos referidos contratos ou acor-
dos.

Cláusula 38.ª (Pagamento de impostos, taxas e prejuízos)

1. A Segunda Outorgante deve pagar impostos e taxas resul-
tantes do cumprimento do contrato ou das directrizes emitidas 
pela entidade fiscalizadora nos termos legais e contratuais.

2. Em qualquer caso, a Segunda Outorgante não pode pedir 
indemnização à Primeira Outorgante por prejuízos efectivos 
ou potenciais resultantes do cumprimento do contrato ou das 
directrizes emitidas pela entidade fiscalizadora nos termos 
legais e contratuais.

3. No âmbito do contrato, a Primeira Outorgante não assume 
nem compartilha quaisquer prejuízos efectivos ou potenciais 
da Segunda Outorgante ou das subconcessionárias.

Cláusula 39.ª (Responsabilidade assumida depois do térmi-
no da vigência do contrato ou da rescisão do contrato)

No término da vigência do contrato ou na rescisão do con-
trato, a Segunda Outorgante deve, de acordo com as exigências 
da entidade fiscalizadora, proceder adequadamente a todos os 
trâmites de transferência, assumir o dever de fornecer as infor-
mações e colaboração necessária à entidade fiscalizadora ou à 
entidade de gestão designada pela entidade fiscalizadora.

Cláusula 40.ª (Resgate)

1. Atendendo ao interesse público, a Primeira Outorgante 
pode resgatar a concessão um ano depois, a contar da data de 
início da presente concessão.

2. No caso de resgate, a Segunda Outorgante será notificada 
com antecedência de 6 meses.

3. A Primeira Outorgante assumirá, a partir da data do res-
gate, os direitos e obrigações da Segunda Outorgante emergen-
tes dos contratos legalmente celebrados para a exploração das 
actividades prosseguidas no âmbito deste Contrato, bem como 
obterá todos os bens afectos à exploração do serviço concessio-
nado.

4. A partir da data da recepção da notificação, a Segunda 
Outorgante não poderá alienar ou onerar, a qualquer título, 
os bens a que se refere o número anterior, sem autorização ex-
pressa da Primeira Outorgante.

Cláusula 41.ª (Solução para os trabalhadores da Segunda 
Outorgante aquando da extinção da concessão)

1. Independentemente dos motivos que justifiquem a extin-
ção da presente concessão, a Segunda Outorgante deve tomar 
providências adequadas ao tratamento dos assuntos relativos 
aos seus trabalhadores.
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1. 1

2. 2

3. 3 氹

1. 1 氹

2. 1-1 氹 1A

3. 2 氹

4. 2-1 氹 2A

5. 2-2 氹 2B

6. 2-3 氹 2C

7. 3 氹

8. 3-1 氹 3A

9. 3-2 氹 3B

2. A Segunda Outorgante não pode colocar qualquer obs-
táculo que impossibilite os seus trabalhadores, depois de ser 
extinta a presente concessão, de passar a trabalhar para outras 
entidades que eventualmente explorem a presente concessão.

Cláusula 42.ª (Delegado do Governo)

1. A actividade da Segunda Outorgante será ainda acompa-
nhada, em permanência, por um delegado, designado por des-
pacho do Chefe do Executivo da RAEM, e que, no exercício 
das suas funções, possua as atribuições e competências legal-
mente definidas.

2. A remuneração do delegado, a que se refere o número an-
terior, constitui encargo da Segunda Outorgante e é fixada por 
despacho do Chefe do Executivo aludido no número anterior.

Cláusula 43.ª (Elementos que regulam a execução do con-
trato)

1. A execução do contrato é regulada pelos seguintes ele-
mentos:

1) Original do contrato;

2) Justificação adicional ao Caderno de encargos e aos referi-
dos elementos;

3) Tabelas em anexo ao Caderno de encargos:

(1) Tabela 1: «Relação das divisões dos espaços para fins co-
merciais»;

(2) Tabela 2: «Relação dos espaços para exploração sujeitos à 
taxa de utilização»;

(3) Tabela 3: «Requisitos fundamentais para a exploração 
dos espaços para comércio do Terminal Marítimo de Passagei-
ros da Taipa.

4) Plantas em anexo ao Caderno de encargos:

(1) Planta 1: Planta dos espaços para fins comerciais da cave 
do TMPT;

(2) Planta 1-1: Planta dos espaços para fins comerciais da 
cave do TMPT - Fragmento da 1A;

(3) Planta 2: Planta dos espaços para fins comerciais do rés-
-do-chão do TMPT;

(4) Planta 2-1: Planta dos espaços para fins comerciais do 
rés-do-chão dos espaços para fins comerciais do TMPT - Frag-
mento da 2A;

(5) Planta 2-2: Planta dos espaços para fins comerciais do 
rés-do-chão do TMPT - Fragmento da 2B;

(6) Planta 2-3: Planta dos espaços para fins comerciais do 
rés-do-chão do TMPT - Fragmento da 2C;

(7) Planta 3: Planta dos espaços para fins comerciais do piso 
1 do TMPT;

(8) Planta 3-1: Planta dos espaços para fins comerciais do 
piso 1 - Fragmento da 3A;

(9) Planta 3-2: Planta dos espaços para fins comerciais do 
piso 1 - Fragmento da 3B;
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10. 3-3 氹 3C

第四十四條（期間的計算）

第四十五條（合同的協議修改或解除）

第四十六條（暫時中止執行判給或合同）

110/99/M

第四十七條（其他規定）

5 14 3/90/M

c

第四十八條（適用法例）

5 14 3/90/M

8 12 14/96/M

(10) Planta 3-3: Planta dos espaços para fins comerciais do 
piso 1 - Fragmento da 3C.

5) Proposta da Segunda Outorgante e seus esclarecimentos 
adicionais.

2. Se houver contradição entre os elementos referidos no 
número anterior, a prioridade será determinada pela ordem 
referida no número anterior.

Cláusula 44.ª (Contagem dos prazos)

1. Os prazos previstos no Contrato são calculados em dias de 
calendário, salvo os previstos para serem calculados em dias 
úteis.

2. Os dias úteis referem-se ao horário de expediente do 
Governo da RAEM.

Cláusula 45.ª (Alteração ou resolução convencional do con-
trato)

1. As partes podem, por mútuo acordo, por escrito, alterar 
ou resolver o contrato.

2. Os efeitos de alteração ou resolução convencional do con-
trato devem ser fixados no mesmo acordo.

Cláusula 46.ª (Suspensão provisória da execução de adjudi-
cação ou de contrato)

1. Recebida pela Primeira Outorgante a citação da suspen-
são de eficácia do acto proferida pelo tribunal, nos termos do 
artigo 125.º do Código do Procedimento Administrativo Con-
tencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, a DSAMA 
envia à Segunda Outorgante uma notificação sobre a suspen-
são do prosseguimento de adjudicação ou contrato, conforme 
o n.º 1 do artigo 126.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo Contencioso, a Segunda Outorgante deve, recebida a 
notificação, suspender imediatamente a execução ou suspender 
o prosseguimento de adjudicação ou contrato.

2. Durante a suspensão do prosseguimento de adjudicação 
ou contrato, não há lugar ao pagamento das retribuições, e o 
prazo da concessão será prolongado correspondentemente pelo 
prazo igual ao da suspensão.

3. A Primeira Outorgante não assume quaisquer prejuízos 
da Segunda Outorgante resultantes da suspensão do prossegui-
mento de adjudicação ou contrato.

Cláusula 47.ª (Outras disposições)

O contrato será publicado no Boletim Oficial da RAEM, nos 
termos da alínea c) do artigo 24.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de 
Maio (Bases do Regime das Concessões de Obras Públicas e 
Serviços Públicos).

Cláusula 48.ª (Legislação aplicável)

1. Ao presente Contrato aplica-se a legislação em vigor na 
RAEM, nomeadamente, a Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio (Ba-
ses do Regime das Concessões de Obras Públicas e Serviços 
Públicos), e a Lei n.º 14/96/M, de 12 de Agosto (Publicações 
Obrigatórias das Concessionárias).
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第四十九條（仲裁）

 

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

305

Marina Paula Duarte de Carvalho

26/2009

2. A Segunda Outorgante deve cumprir a legislação aplicável 
na RAEM, renunciando a invocar legislação do exterior da 
RAEM, nomeadamente para se eximir ao cumprimento de 
obrigações ou condutas a que esteja obrigada ou que sobre ela 
impendam.

Cláusula 49.ª (Arbitragem)

1. Quaisquer conflitos entre as duas partes sobre a execução 
do presente Contrato e não sanáveis por acordo das partes 
serão resolvidos por um tribunal arbitral, que funcionará na 
RAEM e será composto por três árbitros, sendo um nomeado 
pela Primeira Outorgante, outro pela Segunda Outorgante e 
um terceiro que funcionará como presidente, a designar por 
acordo entre as duas partes.

2. Se qualquer das partes não designar o seu árbitro no 
prazo de 30 dias a contar da data de recepção da notificação 
de designação de árbitro, ou se, no mesmo prazo não chegarem 
a acordo quanto à designação do terceiro árbitro, a escolha de 
árbitros será feita pelo Tribunal Administrativo da RAEM, a 
requerimento de qualquer delas.

3. O tribunal arbitral estabelecerá os encargos de arbitra-
gem, fixando as responsabilidades das partes nesta matéria.

4. Até à decisão do tribunal arbitral, será observada pelas 
partes a decisão da RAEM quanto à interpretação e execução 
do presente Contrato.»

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 29 de Junho de 2022. 
— A Notária Privativa, Ho Im Mei.

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 8 de Julho de 
2022:

Cham Chon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
305, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015.

Marina Paula Duarte de Carvalho — rescindido, a seu pedido, 
o contrato administrativo de provimento sem termo nas fun-
ções de adjunto-técnico especialista principal, 2.º escalão, 
nestes Serviços, a partir de 1 de Agosto de 2022. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 13 de Julho de 2022:

Kuok Iat Hoi — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, no cargo de chefe do Departamento de Auditoria, 
Inspecção e Justiça Tributária destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 1 de Agosto de 2022, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
respectivas funções.
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4/2017 14/2009

12/2015

505

4/2017

14/2009 12/2015

480

4/2017 14/2009

12/2015

305

4/2017 14/2009

87/89/M

a

265

230

聲 明

c 12/2015

c 12/2015

Por despachos do director dos Serviços, de 27 de Julho de 
2022:

Lai Ka Kin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de técnico especialista, 1.º escalão, índice 
505, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015.

Fan Sai Ieong, Wong Ka Pek e Lam Chi Hang — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrati-
vos de provimento sem termo com referência à categoria de 
inspector especialista principal, 1.º escalão, índice 480, nes-
tes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015.

Un Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º 
escalão, índice 305, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da 
Lei n.º 12/2015.

Os trabalhadores abaixo mencionados — nomeados, defini-
tivamente, para os lugares, carreiras e índices a cada um 
indicados, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugada com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro:

Sam Weng Si, para o lugar de assistente técnico administrati-
vo principal, 1.º escalão, da carreira de assistente técnico admi-
nistrativo, índice 265;

Fong Weng Chi e Wong Sut Lin, para o lugar de assistente 
técnico administrativo de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de 
assistente técnico administrativo, índice 230.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Kam Lai Lan, auxiliar, 
5.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, destes Serviços, rescindido o contrato, por atingir 
o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 
ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), a partir de 11 de Agosto de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Lam Io Chan, operário 
qualificado, 9.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, destes Serviços, rescindido o contrato, 
por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, 
alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, 
alínea 1), da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), a partir de 13 de Agosto de 2022.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 5 de Maio de 2022:

Choi Cheong Hong — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão de Informática 
destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 11 de Agos-
to de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 16 de Maio de 2022:

Fok Wai Lan Betty — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe do Departamento de Pro-
moção Turística destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 
e 3, do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 17 
de Agosto de 2022.

Vong Lai Kuan — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Mercados destes Ser-
viços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, a partir de 23 de Agosto de 
2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Cheang Ngai Teng, 
técnica especialista, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes 
Serviços, cessou, automaticamente, as funções, a partir de 14 
de Julho de 2022, data em que foi nomeada, definitivamente, 
técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal 
da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 4 de Agosto de 2022. 
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 13 de Junho de 2022:

Choi Kit Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 2.a do seu 
contrato administrativo de provimento para o contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, com referência à categoria de técnico superior 
assessor, 3.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 
de Junho de 2022.

Por despacho do signatário, de 6 de Julho de 2022:

Chong Chi Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
para inspector especialista, 2.º escalão, índice 440, nestes 

旅 遊 局

批 示 摘 錄

26/2009

26/2009

26/2009

聲 明

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

 

12/2015

 

14 / 2 0 0 9

12/2015



N.º 32 — 10-8-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 13193

440

–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

240

26/2009

4/2017 2/2021 14/2009

a

560

聲 明

–––––––

 

Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 1 de Julho de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 2 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 31 de Maio de 2022:

Lam Un Cheng, Leong Ka Wai e Tang Teng Ian, agentes de cen-
sos e inquéritos de 1.ª classe, 1.º escalão, em regime de contra-
to administrativo de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato com refe-
rência à mesma categoria, 2.º escalão, índice 240, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, com as 
alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 27 de Maio de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 6 de Junho de 2022:

Mak Hang Chan — renovada a comissão de serviço, por mais 
seis meses, no cargo de subdirector destes Serviços, nos ter-
mos do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
a partir de 15 de Agosto de 2022, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções.

Por despacho do signatário, de 2 de Agosto de 2022:

Ao Kuan Kin, técnico especialista, 3.º escalão — nomeado, 
definitivamente, técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560, do grupo do pessoal técnico do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021 e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Fan Pak Hei, motorista 
de pesados, 7.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, nestes Serviços, cessará as suas fun-
ções, por ter atingido o limite de idade, nos termos do artigo 
44.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Agosto de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 3 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Ieong Meng 
Chao.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 25 de Julho de 2022: 

Chan Chi Fao, ex-guarda de primeira n.º 217921, deste Corpo 
de Polícia — autorizado o seu pedido de reabilitação e é 
convertida a pena de demissão em aposentação compulsiva, 
nos termos do artigo 170.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos 
Agentes das Forças e Serviços de Segurança, com referência 
aos artigos 315.º, n.º 3, e 349.º, n.os 1, 2, 3, alínea d), e 6, do 
ETAPM.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 2 de Agosto de 
2022. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 032/SS/2022, 
de 20 de Maio de 2022:

Pun Kin Man, investigador criminal principal, desta Polícia — 
aplicada a pena de demissão, nos termos dos artigos 300.º, 
n.º 1, alínea e), 305.º, 311.º e 315.º, n.os 1 e 2, alíneas h) e o), 
todos do ETAPM, vigente, a partir de 3 de Junho de 2022. 

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 033/SS/2022, 
de 20 de Maio de 2022:

Chan Ngai Kin, investigador criminal principal, desta Polícia 
— aplicada a pena de demissão, nos termos dos artigos 
300.º, n.o 1, alínea e), 305.º, 311.º e 315.º, n.os 1 e 2, alíneas 
h) e o), todos do ETAPM, vigente, a partir de 3 Junho de 
2022.

Por despacho do signatário, de 20 de Maio de 2022:

U Weng Ian, assistente técnica administrativa principal, 1.º es-
calão, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, desta Polícia — cessou, a seu pedido, as 
suas funções na mesma Polícia, a partir de 3 de Agosto de 
2022.

Por despacho do signatário, de 26 de Julho de 2022:

Chao Wai Hou, técnico principal, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, da 
Polícia Judiciária — alterada, por averbamento, a cláusu-
la 3.a do seu contrato administrativo de provimento sem 
termo ascendendo à categoria de técnico especialista, 1.º 
escalão, índice 505, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alí-
nea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, dos artigos 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e re-
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 4.o da Lei n.o 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

13/2021

d

217921

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

032/

SS/2022

e

h o

033/

SS/2022

e

h o

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

14/2020 5/2006
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

人員組別：消防總長

433891 2 2 a

400971 2 2 g

445891 2 2 b

401971 2 2 g

410871 2 2 g

409981 2 2 b

401961 2 2

400961 2 2

402971 2 2 j

404911 2 2 c

403971 2 2 c

470921 2 2 g

人員組別：副消防總長

402961 3 3 g

404971 3 3 g

407971 3 3 i

401051 3 3 d

403991 3 3 k

401991 3 3 d

400091 3 3 e

403031 3 3 e

404031 3 3 e

408981 2 2 d

402091 1 1 e

403091 1 1 d

505

–––––––

 

消 防 局

13/2021 20/2022

nos Serviços Públicos, vigente, conjugados com o artigo 
11.º, n.o 1, da Lei n.o 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e do artigo 97.º, n.o 6, do ETAPM, vigente, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 3 de Agosto de 2022. — O Director, 
Sit Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para os 
lugares do quadro constante do Anexo III do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 20/2022, nos termos do n.º 1 do artigo 205.º da 
Lei n.º 13/2021 e do artigo 77. º do mesmo Regulamento Admi-
nistrativo:
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

人員組別：一等消防區長

406971 3 3

405971 3 3

400051 3 3

400981 3 3

401091 3 3 i

421971 3 3

404091 3 3 f

400121 3 3 f

401121 3 3

428981 3 3 f

410041 3 3 f

400011 3 3

402120 3 3

435981 3 3

411051 3 3

403121 3 3

404121 3 3

422901 3 3 c

402031 3 3 f

人員組別：副一等消防區長

434951 3 3

400141 3 3

401011 3 3

401141 3 3

400071 3 3

402141 3 3

413021 3 3

400161 3 3

406031 3 3

401161 3 3

402161 3 3

402101 3 3

403161 3 3

404161 3 3

414071 3 3

400180 2 2

420041 2 2 i

524111 2 2

401181 2 2

401081 2 2

402181 2 2

403181 2 2

480111 2 2
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

404181 2 2

411091 2 2

405181 2 2

515111 1 1

400211 1 1

401211 1 1

404101 1 1

402211 1 1

403211 1 1

404211 1 1

403141 1 1

403131 啓 1 1 i

403111 1 1

405211 1 1

518111 1 1

人員組別：消防區長

400931 6 6

400930 6 6

400921 6 6

412911 6 6

410931 6 6

414931 6 6

406911 6 6

420921 6 6

409911 5 5

407911 5 5

487921 5 5

415931 4 4

409930 4 4

427921 4 4

430921 4 4

425911 4 4

411931 3 3

402911 3 3

403961 3 3

443901 3 3

436901 3 3

435921

DOS SANTOS 

LEWIS, 

LEONARDO 

FRANCO

3 3

428911 3 3

424961 3 3

400951 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

414951 3 3

476921 3 3

423961 3 3

412961 3 3

444941 3 3

411951 3 3

402930 3 3

414971 2 2

414941 2 2

404931 2 2

433981 2 2

422921 2 2

408931 2 2

400941 2 2

410971 2 2

420961 2 2

410891 2 2

401911 2 2

430961 1 1

432941 1 1

405931 1 1 i

478921 1 1

422961 1 1

418981 1 1

411981 1 1

422951 1 1

413961 1 1

412971 1 1

407961 1 1

439951 1 1

427971 1 1

406991 1 1

429941 1 1

418961 1 1

463921 1 1

426931 1 1

424951 1 1

403921 1 1
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

人員組別：副消防區長

468921 4 4

410930 4 4

414911 4 4

415911 4 4

422911 4 4

408911 4 4 i

410911 4 4

423921 4 4

442941 4 4

425941 4 4

411930 4 4

420931 4 4

402951 4 4

426911 4 4

403930 4 4

439941 4 4

404961 4 4 i

428951 4 4

412981 4 4

401981 4 4

431951 4 4

432951 4 4

420971 4 4

429951 4 4

464921 4 4

415961 3 3 m

424981 3 3

428991 3 3

421951 3 3

416961 3 3

426951 3 3

421961 3 3

407991 3 3

409971 3 3

416991 3 3

405981 3 3

451981 3 3

432981 3 3

406951 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

431961 3 3

426961 3 3

438941

JOSE 

EDUARDO 

DOS SANTOS IU

3 3

410961 3 3

450941 熺 3 3

423991 3 3

409941 3 3

400991 3 3

405961 3 3

425951 3 3 i

410991 3 3

411991 3 3

409961 3 3

447981 3 3

443951 3 3

431911 3 3

410951 3 3

449921 3 3

410981 3 3

405991 3 3

404991 2 2

411971 2 2

407981 2 2

408991 2 2

412951 2 2

424991 2 2

419971 2 2

437951 2 2

445981 2 2

416971 2 2

405941 2 2

455981 2 2

456981 2 2

433941 2 2

452921 2 2 i

400031 2 2

404011 2 2

405011 2 2
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

437981 2 2

423951 2 2

427981 2 2

420991 2 2

409991 2 2

420981 2 2

442951 2 2

429991 2 2

413971 2 2

404981 2 2

402940 1 1

403011 1 1

430981 1 1

421981 1 1

439981 1 1

425991 1 1

403911 1 1

401071 1 1

402051 1 1

432991 1 1

401031 1 1

405041 1 1

415011 1 1

407011 1 1

401041 1 1

419011 1 1

404970 1 1

411011 1 1

408011 1 1

409011 1 1

423011 1 1

414021 1 1

425011 1 1

408021 1 1

412011 1 1

411041 1 1

402991 1 1

433951 1 1

407021 1 1

445951 1 1



13202    32   2022  8  10 

編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

452981 1 1

436951 1 1

408951 1 1

430951 1 1

421931 1 1

407941 1 1

417931 1 1

446941 1 1

410031 1 1

434921 1 1

428941 1 1

458981 1 1

418951 1 1

461981 1 1

415971 1 1

416981 1 1

407951 1 1

410941 1 1

434961 1 1

462921 1 1

408921 1 1

428931 頴 1 1

483921 1 1

人員組別：首席消防員

400940 4 4

432911 4 4

413911 4 4

436921 4 4

425921 4 4

417951 啓 4 4

412931 4 4

401940 4 4

401930 4 4 m

411961 4 4

456921 4 4

450921 4 4

429981 4 4

423981 4 4

410940 4 4

419961 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

428961 4 4

427961 4 4

424941 4 4

403970 4 4

438951 4 4

477921 4 4

455921 4 4

445941 4 4 i

404921 4 4

429961 4 4

402970 4 4

441981 4 4

406981 4 4

418991 4 4

424921 4 4

416930 4 4

403931 4 4

420951 4 4

441951 4 4

405921 4 4

408971 4 4

400970 4 4

414991 4 4

432961 啓 4 4

421991 4 4

481921 4 4

403951 4 4

444981 4 4

451941 4 4

431991 4 4

449941 4 4

407930 4 4

417971 4 4

434981 4 4

449981 4 4

454981 4 4

446981 4 4

415991 4 4 i

416951 4 4

439921 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

406930 4 4

459921 4 4

438981 4 4

448981 4 4

448941 4 4

405930 4 4

424971 4 4

448921 4 4

412930 4 4

401021 4 4

404021 4 4 m

403021 啓 4 4

426011 4 4

413941 4 4

425961 4 4

405951 4 4

413991 4 4

416011 4 4

429011 4 4

406940 4 4

427941 4 4

409951 4 4

417021 4 4

422971 4 4

441941 4 4

453981 4 4

418971 4 4

404930 4 4

417011 4 4

413051 4 4

406021 4 4

421011 4 4

406011 4 4

408031 4 4

417981 4 4

419991 4 4

411031 4 4

414011 4 4

426991 4 4

459981 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

435961 4 4

433961 4 4

402061 3 3

426981 3 3

414051 3 3

403051 3 3

419051 3 3

404051 3 3

402041 3 3

405021 3 3

423051 3 3

401951 3 3

415051 3 3

404041 3 3

405071 3 3

443981 3 3

406041 3 3

428011 3 3

409041 3 3

422041 3 3

426941 3 3

417041 3 3

427991 3 3

411021 3 3

418021 3 3

427951 3 3 i

430941 3 3

431981 3 3

409031 3 3

421041 3 3

457981 3 3 i

444951 3 3

400021 3 3

440941 3 3

415941 3 3

430011 3 3

429911 3 3

408930 3 3

490921 3 3

418041 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

443921 3 3

423971 3 3

410051 3 3

414961 3 3

446951 3 3

400080 3 3

410021 3 3

406071 3 3

431081 3 3

402081 3 3

403061 3 3

416081 3 3

407041 3 3

440081 3 3

419061 3 3

417060 3 3

404081 3 3

416041 3 3

418061 3 3

417081 3 3

433081 3 3

416060 3 3

418071 3 3

415081 3 3

408071 3 3

413981 3 3

424081 3 3

414041 3 3

435951 3 3

420021 3 3

412041 3 3

460981 3 3

423071 3 3

416940 3 3

423931 3 3

416941 3 3

409931 3 3

405911 3 3

440951 3 3

417941 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

421051 3 3

444921 3 3

425081 2 2

411060 2 2

408091 2 2

438081 2 2

406060 2 2

430081 2 2

409060 2 2

441081 2 2

408081 2 2

436081 2 2

415091 2 2

406051 2 2

413061 2 2

449091 2 2

445081 2 2

403081 2 2

427081 2 2

409071 2 2

435081 2 2

461091 2 2

436981 2 2

413091 2 2

437081 2 2

411940 2 2

434081 2 2

420011 2 2

413041 2 2

403940 2 2

423081 2 2

407931 2 2

409940 2 2

402931 2 2

486921 2 2

411081 2 2

418081 2 2

436091 2 2

431941 2 2

418051 2 2
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

432081 2 2

408101 2 2

407060 2 2

410091 2 2

404061 2 2

466111 2 2

420061 2 2

421081 2 2

446091 2 2

424091 2 2

414091 2 2

429101 2 2

430091 2 2

412060 2 2

405081 2 2

407101 2 2

409111 2 2

413081 2 2

422071 2 2

423101 2 2

443081 2 2

410081 2 2

421091 2 2

420071 2 2

409081 2 2

422060 2 2

411071 2 2

455091 2 2

448081 2 2

442091 2 2

400101 1 1

409101 1 1

428111 1 1

438091 1 1

434111 1 1

426111 1 1

462111 啓 1 1

401101 1 1

464111 1 1

409091 1 1
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

433111 1 1

400131 1 1

437091 1 1

424060 1 1

406101 1 1

415121 1 1

419091 1 1

447081 1 1

448091 啓 1 1

410101 1 1

425051 1 1

444081 1 1

514111 1 1

426091 1 1

402021 1 1

451081 1 1

420081 1 1

430991 頴 1 1

501111 1 1

420091 1 1

406081 1 1

452081 1 1

428091 1 1

450091 1 1

432011 1 1

422081 1 1

417940 1 1

416071 1 1

465091 1 1

470111 1 1

434941 1 1

414081 1 1

454921 1 1

412091 1 1

429111 1 1 h

498111 1 1

503111 1 1

418141 1 1

427141 1 1

422091 1 1
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

430111 1 1

438111 1 1

456091 1 1

413071 1 1

401111 1 1

432111 1 1

407111 啓 1 1

440091 1 1

472111 1 1

411111 1 1

431111 1 1

447091 1 1

467110 1 1

539111 1 1

463111 1 1

461110 1 1

423091 1 1

417101 1 1

426101 1 1

465111 1 1

406091 1 1

447111 1 1

402011 1 1

528111 1 1

431091 1 1

443091 1 1

415101 1 1

481111 1 1

453111 1 1

429091 1 1

442111 頴 1 1

432091 1 1

427091 1 1

435111 1 1

405111 啓 1 1

453091 1 1

440111 1 1

445091 1 1

419081 1 1

449081 1 1
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

462091 1 1

419981 1 1

人員組別：一等消防員

420911 4 4

417911 4 4

427911 4 4

430911 4 4

436911 啓 4 4

435911 4 4

411921 4 4

412921 4 4

413921 4 4

414921 4 4

406921 4 4

401921 4 4

419921 4 4

428921 4 4

433921 4 4

429921 4 4

432921 4 4

437921 4 4

441921 4 4

445921 4 4

460921 4 4

461921 4 4

466921 4 4

440921 4 4

469921 4 4

471921 4 4

473921 4 4

474921 4 4

479921 4 4

480921 4 4

488921 4 4

491921 4 4

489921 4 4

485921 4 4

472921 4 4

457921 4 4

406931 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

475921 4 4

414930 4 4

415930 4 4

425931 4 4

427931 4 4

429931 4 4

417930 4 4

413930 4 4

420930 4 4

404940 4 4

401941 4 4

413940 4 4

414940 4 4

412941 4 4 i

423941 4 4

408940 4 4

406941 4 4

407940 4 4

403941 4 4

405940 4 4

415940 4 4

418930 4 4

442921 4 4

455941 4 4

447941 4 4

413951 4 4

419951 4 4

404951 4 4

415951 4 4

447951 3 3

465921 3 3

425971 3 3

428971 3 3

403981 2 2

414981 2 2

425981 2 2

440981 2 2

442981 2 2

450981 2 2

408941 2 2
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

417991 2 2

412991 2 2

401970 2 2

426971 2 2

407921 1 1

418011 4 1

482921 4 1

416021 4 1

415021 4 1

419021 4 1

人員組別：消防員

431011 1 1

424051 啓 4 4

426061 4 4

403041 4 4

401060 4 4

412081 4 4

450081 4 4

446081 4 4

454081 4 4

407091 4 4

416091 4 4

418091 4 4

425091 4 4

433091 4 4 i

454091 4 4

457091 4 1

458091 4 4

459091 4 4

460091 4 4

467091 4 4

439091 4 4

466091 4 4

452091 4 4

464091 4 4

463091 4 1

434091 4 4

403101 4 4

405101 4 4

411101 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

413101 4 4

414101 4 4

416101 4 4

418101 4 4

419101 4 4

420101 4 4

421101 4 4

422101 4 4

427101 4 4

428101 4 4

430101 4 4

431101 4 4

432101 4 4

433101 4 4

412101 4 4

400111 4 4

402111 4 4

404111 4 4

408111 4 4

410111 4 4

412111 4 4

413111 4 4

414111 4 4

415111 4 4

416111 4 4

418111 4 4

419111 4 4

421111 4 4

422111 4 4

423111 4 4

417111 4 4

424110 4 4

425111 4 4

427111 啓 4 4

436111 4 4

437111 4 4

439111 4 4

441111 4 4

443111 4 4

444111 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

445111 4 4

446111 4 4

448111 4 4

449111 4 4

450111 4 4

451111 4 4

452111 4 4

454111 4 4

455111 4 4

456111 4 4

457111 4 4

458111 4 4

459111 4 4

460111 4 4

468111 4 4

469111 4 4

473111 4 4

474111 4 4

475111 4 4

476111 4 4

477111 4 4

478111 4 4

482111 4 4

483111 4 4

484111 4 4

485111 4 4

486111 4 4

487111 4 4

488111 4 4

489111 4 4

491111 4 4

492111 4 4

493111 4 4

494111 4 4

495111 4 4

496111 4 4

497111 4 4

499111 4 4

500111 4 4

502111 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

504111 4 4

505111 4 4

506111 4 4

507111 4 4

508111 4 4

509111 4 4

510111 4 4

511111 4 4

512111 4 4

513111 4 4

516111 4 4

519111 4 4

520111 4 4

521111 4 4

522111 4 4

523111 4 4

525111 4 4

526111 4 4

527111 4 4

529111 4 4

530111 4 4

531111 4 4

532111 4 4

533111 4 4

534111 4 4

535111 4 4

536111 啓 4 4

537111 烟 4 4

538111 4 4

540111 4 4

541111 啓 4 4

542111 4 4

543111 4 4

544111 4 4

545111 4 4

546111 4 4

547111 4 4

548111 4 4

549111 4 4

551111 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

552111 4 4

553111 4 4

554111 4 4

555111 4 4

556111 4 4

558111 啓 4 4

559111 4 4

560111 4 4

562111 4 4

563111 4 4

564111 4 4

565111 4 4

566111 4 4

567111 4 4

568111 4 4

569111 4 4

570111 4 4

471111 4 4

550111 4 4

406121 4 4

407121 4 4

408121 4 4

409121 4 4

410121 4 4

411121 4 4

412121 4 4

413121 4 4

414121 4 4

416121 啓 4 4

417121 4 4

418121 4 4

419121 4 4

420121 4 4

421121 4 4

422121 4 4

423121 4 4

424121 4 4

425121 4 4

426121 4 4

427121 4 4



13218    32   2022  8  10 

編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

428121 4 4 i

557111 3 3

414060 4 4

429121 4 4

430121 4 4

431121 4 4

432121 4 4

433121 4 4

434121 4 4

435121 4 4

437121 4 4

438121 4 4

439121 4 4

440121 4 4

441121 4 4

442121 4 4

443121 4 4

444121 4 4

445121 4 4

446121 4 4

448121 4 4

449121 4 4

450121 4 4

452121 4 4

453121 4 4

454121 4 4

455121 4 4

457121 4 4

458121 4 4

459121 4 4

460121 4 4

461121 4 4

462121 4 4

463121 4 4

464121 4 4

465121 4 4

456121 4 4

424101 4 4 l

517111 4 4

401131 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

402131 4 4

404131 4 4

405131 4 4

406131 4 4

407131 4 4

409131 4 4

411131 4 4

412131 4 4

413131 4 4

414131 4 4

415131 4 4

416131 4 4

417131 4 4

418131 4 4

419130 4 4

420131 4 4 h

421131 4 4

422131 4 4

423131 4 4

424131 4 4

425131 4 4

410131 4 4

451121 4 4

447121 4 4

426131 4 4

427131 4 4

428131 4 4

429131 4 4

430131 4 4

431131 4 4

432131 4 4

433131 4 4

434131 4 4

435131 4 4

436131 4 4

437131 4 4

438131 4 4

439131 4 4

440131 4 4

441131 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

442131 4 4

443131 4 4

444131 啓 4 4

445131 4 4

446131 4 4

447131 4 4

448131 4 4

449131 4 4

450131 4 4

451131 4 4

452131 4 4

453131 4 4

454131 4 4

455131 4 4

456131 4 4

457131 4 4

407071 4 4 l

436121 3 3

404141 4 4

405141 4 4

407141 4 4

408141 4 4

409141 4 4

410141 4 4

411141 4 4

412141 4 4

413141 4 4

414141 4 4

415141 4 4

416141 4 4

417141 4 4

419141 4 4

420141 4 4

421141 4 4

422141 4 4

423141 4 4

424141 4 4

425141 4 4

426141 4 4

428141 4 4
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

429141 4 4

430141 4 4

431141 4 4

432141 4 4

433141 4 4

434141 4 4

435141 4 4

406141 4 4

400151 3 3

401151 3 3

402151 3 3

403151 3 3

404151 3 3

405151 3 3

406151 3 3 h

407151 3 3

408151 3 3

409151 3 3

410151 3 3

411151 3 3

412151 3 3

413151 3 3

414151 3 3

415151 3 3

416151 3 3

417151 3 3

418151 3 3

419151 3 3

420151 3 3

421151 3 3

422151 3 3

423151 3 3

424151 3 3

425151 3 3

426151 3 3

427151 3 3

428151 3 3

429151 3 3

430151 3 3

431151 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

432151 3 3

433151 3 3

434151 3 3

435151 3 3

436151 3 3

437151 3 3

438151 3 3

439151 3 3

440151 3 3

441151 3 3

442151 3 3

443151 3 3

444151 3 3

445151 3 3

447151 3 3

449151 3 3

450151 3 3

451151 3 3

452150 3 3

453151 3 3

454151 3 3

455151 3 3

448151 3 3

446151 3 3

405161 3 3

406161 3 3

407160 3 3

408161 3 3

409161 3 3

410161 3 3

411161 3 3

413161 3 3

414161 3 3

415161 3 3

416161 3 3

417161 3 3

418161 3 3

419161 3 3

420161 3 3

421161 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

422161 3 3

423161 3 3

424161 3 3

425161 3 3

426161 3 3

428161 3 3

429161 3 3

430161 3 3

431161 3 3

432161 3 3

433161 3 3

434161 3 3

435161 3 3

436161 3 3

437161 3 3

438161 3 3

439161 3 3

440161 3 3

412161 3 3

441160 3 3

442161 3 3

443160 3 3

444160 3 3

445161 3 3

446161 3 3

447161 3 3

448161 3 3

449161 3 3

450161 3 3

451161 3 3

452161 3 3

453161 3 3

454161 3 3

455161 3 3

456161 3 3

457161 3 3

458161 3 3

459161 3 3

460161 3 3

461161 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

462161 啓 3 3

463161 3 3

464161 3 3

465161 3 3

466161 3 3

467161 3 3

468161 3 3

469161 3 3

470161 3 3

471161 3 3

472161 3 3

473161 3 3

475161 3 3

476161 3 3

477161 3 3

478161 3 3

479161 3 3

480161 3 3

481161 3 3

482161 啓 3 3

483161 3 3

484161 3 3

485161 3 3

486161 3 3

487161 3 3

488161 3 3

489161 3 3

490161 3 3

491161 3 3

492161 3 3

493161 3 3

494161 3 3

495161 3 3

496161 3 3

497161 3 3

498161 3 3

499161 3 3

500161 3 3

501161 3 3

502161 3 3
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

503161 3 3

504161 3 3

505161 3 3

506161 3 3

507161 3 3

508161 3 3

509161 3 3

510161 3 3

511161 3 3

427161 3 3

400171 3 3

401171 啓 3 3

402171 3 3

403171 3 3

404171 3 3

405171 3 3

406171 栢 3 3

408171 3 3

409171 3 3

410171 3 3

411171 3 3

412171 3 3

413171 3 3

414171 3 3

415171 3 3

416171 3 3

417171 3 3

418171 3 3

419171 3 3

420171 3 3

421171 3 3

422171 3 3

423171 3 3

424171 3 3

425171 3 3

426171 3 3

427171 3 3

428171 3 3

429171 3 3

430171 3 3



13226    32   2022  8  10 

編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

431171 3 3

432171 啓 3 3

433171 3 3

434171 3 3

435171 3 3

436171 3 3

437171 3 3

438171 3 3

439171 3 3

441171 3 3

442171 3 3

443171 3 3

444171 3 3

445171 3 3

446171 3 3

447171 3 3

448171 3 3

449171 3 3

450171 3 3

451171 3 3

452171 3 3

453171 3 3

454171 3 3

455171 3 3

440171 3 3

456171 2 2

457171 2 2

458171 2 2

459171 2 2

460171 2 2

461171 2 2

462171 2 2

463171 啓 2 2

464171 2 2

465171 2 2

467171 2 2

468171 2 2

469171 2 2
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

470171 2 2

471171 2 2

472171 2 2

473171 2 2

474171 2 2

475171 2 2

476171 2 2

477171 2 2

478171 2 2

479171 2 2

481171 2 2

482171 2 2

483171 2 2

484171 2 2

485171 2 2

486171 2 2

488171 2 2

489171 2 2

491171 2 2

492171 2 2

493171 2 2

494171 2 2

495171 2 2

496171 2 2

497171 2 2

498171 2 2

499171 2 2

480171 2 2

466171 2 2

487171 2 2

490171 2 2

406180 2 2

407181 2 2

408181 2 2 h

409181 2 2

410181 2 2

411181 2 2

412181 2 2
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

413181 2 2

414181 2 2

415181 2 2

416181 2 2

417181 2 2

418181 2 2

419181 2 2

420181 2 2

421181 2 2

422181 2 2

423181 2 2

424181 2 2

425181 2 2

426181 2 2

427181 2 2

428181 2 2

429181 2 2

430181 2 2

431181 2 2

432181 啓 2 2

433181 2 2

434181 2 2

435181 2 2

436181 2 2

437181 2 2

438181 2 2

439181 2 2

440181 2 2

441181 2 2

442181 2 2

443181 2 2

444181 2 2

445181 2 2

446181 啓 2 2

448181 2 2

449181 2 2

450181 2 2

451181 2 2
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

452181 2 2

453181 2 2

454181 2 2

455181 2 2

456181 2 2

457181 2 2

458181 2 2

459181 2 2

460181 2 2

461181 2 2

462181 2 2

463181 2 2

464181 2 2

465181 3 3

466181 2 2

467181 2 2

468181 2 2

400191 1 1

401191 1 1

402191 1 1

403191 1 1 h

404191 1 1

405191 1 1

406191 1 1

407191 1 1

408191 1 1

409191 1 1

410191 1 1

411191 1 1

412191 1 1

413191 1 1

414191 1 1

415191 1 1

416191 1 1

417191 1 1

418191 1 1

419191 1 1

420191 1 1



13230    32   2022  8  10 

編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

421191 1 1

422191 1 1

423191 1 1

424191 1 1

425191 1 1

426191 1 1

427191 1 1

428191 1 1

429191 1 1

430191 1 1

431191 1 1

432191 1 1

433191 1 1

434191 1 1

435191 1 1

436191 1 1

437191 1 1

438191 1 1

439191 1 1

440191 1 1

441191 1 1

442191 1 1

443191 1 1

444191 1 1

445191 1 1

446191 1 1

447191 1 1

448191 1 1

449191 1 1

450191 1 1

451191 1 1

452191 1 1

453191 1 1

454191 1 1

400200 1 1

401201 1 1

402201 1 1

403201 1 1
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

404201 1 1

405201 1 -- -- -- n

406201 1 1

407201 1 1

408201 1 1

409201 1 1

410201 1 1

411201 1 1

412201 1 1

413201 1 1

414201 1 1

415201 1 1

416201 1 1

417201 1 1

418201 1 1

419201 1 1

420201 1 1

421201 1 1

422201 1 1

423201 1 1

424201 1 1

425201 1 1

426201 1 1

427201 1 1

428201 1 1

429201 1 1

430201 1 1

431201 1 1

432201 1 1

433201 1 1

434201 1 1

435201 1 1

436201 1 1

437201 1 1

438201 1 1

439201 1 -- -- -- n

440201 1 1

441201 1 1
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

442201 1 1

443201 1 1

444201 1 1

445201 1 1

446201 1 1

406211 1 1

407211 1 1

408211 1 1

409211 1 1

410211 1 1

411211 1 1

412211 1 1

413211 1 1

414211 1 1

415211 1 1

416211 1 1

417211 1 1

418211 1 1

419211 1 1

420211 1 1

421211 1 1

422211 1 1

423211 1 1

424211 1 1

425211 1 1

426211 1 1

427211 1 1

428211 1 1

429211 1 1

430211 1 1

431211 1 1

432211 珏 1 1

433211 1 1

434211 1 1

435211 1 1

436211 1 1

437211 1 1

438211 1 1
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編號 人員組別及姓名
二零二一年九月十四日的狀況 二零二一年九月十五日的狀況

任用方式 備註
職位/職級 職階 職位/職級 職階

439211 1 1

440211 1 1

441211 1 1

442211 1 1

443211 1 1

444211 1 1

445211 1 1

446211 1 1

447211 1 1

448211 1 1

449211 1 1

450211 1 1

451211 1 1

452211 1 1

a

b

c

d

e

f

g

h

i

j

k

l

m 13/2021

n
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Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

Grupo de pessoal: Chefe Principal

433891 Leong Iok Sam Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva a

400971 Wong Kin Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva g

445891 Au Io Weng Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva b

401971 Choi Wai Hou Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva g

410871 Lam Loi Lap Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva g

409981 Kong Iat Fu Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva b

401961 Lei Pun Chi Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva

400961 Iu Chong Hin Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva

402971 Fu Man Kai Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva j

404911 Iao Ion Tong Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva c

403971 Wong Wai Un Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva c

470921 Lam Io Fan Chefe Principal 2 Chefe Principal 2 Nomeação definitiva g

Grupo de pessoal: Chefe-ajudante

402961 Ho Chi Fai Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva g

404971 Chan Kin Mou Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva g

407971 Li Veng Kin Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva i

401051 Chan Meng Tak Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva d

403991 Chan Kuok Tong Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva k

401991 Ng Ka Wai Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva d

400091 Cheong Chi Wang Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva e

403031 Lam Chon Sang Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva e

404031 Lei Long Kit Chefe-ajudante 3 Chefe-ajudante 3 Nomeação definitiva e

408981 Cheong Kin Wa Chefe-ajudante 2 Chefe-ajudante 2 Nomeação definitiva d

402091 Chan Meng Chefe-ajudante 1 Chefe-ajudante 1 Nomeação definitiva e

403091 Tsang David Chefe-ajudante 1 Chefe-ajudante 1 Nomeação definitiva d

Grupo de pessoal: Chefe de Primeira

406971 Ku Keng Hou Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

405971 Lei Keng Chak Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

400051 Wong Keng Chong Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

400981 Chan Chi Man Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

401091 Chan Chi Wai Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva i

421971 Wong Chi Hou Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

404091 Sam, Ka Hou Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva f

400121 Lao Hou Wai Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva f

401121 Chan San In Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

428981 Chan Kit Wa Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva f

410041 Seong Wa Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva f

400011 Chu Chi Pan Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

402120 Chiang Weng Io Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva
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Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

435981 Wong Meng Fai Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

411051 Cheong In Neng Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

403121 Che Wai San Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

404121 Ng Chon Leong Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva

422901 Lou Kit Chi Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva c

402031 Lao Song Wai Chefe de Primeira 3 Chefe de Primeira 3 Nomeação definitiva f

Grupo de pessoal: Chefe assistente

434951 Lei Heong Weng Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

400141 Wong Chi Keong Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

401011 Lam Wai Keong Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

401141 Si Hio Ian Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

400071 Leong Wai Seng Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

402141 Kuok Pan Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

413021 Fong Kin Man Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

400161 Chan Hou In Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

406031 Ieong Sai On Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

401161 Tam Kin Meng Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

402161 Lao Tak Cheong Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

402101 Chang Wai Kei Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

403161 Ho Kuok Son Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

404161 Ng I Lam Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

414071 Fong Wai Ip Chefe assistente 3 Chefe assistente 3 Nomeação definitiva

400180 Lai Ka Wan Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

420041 Wong Chong Seng Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva i

524111 Wong Iong Keong Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

401181 Wan Ka Hou Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

401081 Lou Weng Chio Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

402181 Mak Kin Keong Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

403181 Wong Si Tim Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

480111 Chan Wai Keong Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

404181 Lei Chi Hou Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

411091 Choi Wai Kei Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

405181 Lam Weng Chon Chefe assistente 2 Chefe assistente 2 Nomeação definitiva

515111 Wong Lit Kan Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

400211 Wong Chon Long Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

401211 Vong Hon Ieong Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

404101 Cheong Cheok Tim Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

402211 Kou Ieng Sang Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

403211 Chan Hao U Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

404211 Zhang Haotian Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva



13236    32   2022  8  10 

Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

403141 Ng Alberto Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

403131 Choi Kai Chun Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva i

403111 Lou Chan Hong Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

405211 Lam Chon Hou Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

518111 Kwan Kit Wai Chefe assistente 1 Chefe assistente 1 Nomeação definitiva

Grupo de pessoal: Chefe/Chefe feminino

400931
A fonso A ntónio Dos 
Santos

Chefe 6 Chefe 6 Nomeação definitiva

400930 Madeira, Elizabete Chefe feminino 6 Chefe feminino 6 Nomeação definitiva

400921 Lo Tang Chun Chefe 6 Chefe 6 Nomeação definitiva

412911 Lam Weng Keong Chefe 6 Chefe 6 Nomeação definitiva

410931 Ho Chin Pang Chefe 6 Chefe 6 Nomeação definitiva

414931 Ho Sio Seng Chefe 6 Chefe 6 Nomeação definitiva

406911 Cheong Tat Wai Chefe 6 Chefe 6 Nomeação definitiva

420921 Ho Su Fai Chefe 6 Chefe 6 Nomeação definitiva

409911 Ho Weng Hong Chefe 5 Chefe 5 Nomeação definitiva

407911 Fong Sio Meng Chefe 5 Chefe 5 Nomeação definitiva

487921 Wong Ka Cheong Chefe 5 Chefe 5 Nomeação definitiva

415931 Lo Weng Cheong Chefe 4 Chefe 4 Nomeação definitiva

409930 Chan Ma Lei Mary Chefe feminino 4 Chefe feminino 4 Nomeação definitiva

427921 Wu Ka Io Chefe 4 Chefe 4 Nomeação definitiva

430921 Ng Chi Kin Chefe 4 Chefe 4 Nomeação definitiva

425911 Lau Chun Fai Chefe 4 Chefe 4 Nomeação definitiva

411931 Cheng Peng Keong Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

402911 Ku King Chung Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

403961 Sin Iao Kan Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

443901 Lo Kun Fai Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

436901 Cheang Chak Kuan Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

435921
Dos Santos Lewis, 
Leonardo Franco

Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

428911 Lam Chon Meng Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

424961 Wong Chong Tat Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

400951 Vong Kin Sam Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

414951 Ho Pak Ian Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

476921 Au Ka Lim Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

423961 Lei Ian Lim Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

412961 Leong Wai Kit Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

444941 Chang Keng Fat Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

411951 Lai Chan Hong Chefe 3 Chefe 3 Nomeação definitiva

402930 Ho Wai I Chefe feminino 3 Chefe feminino 3 Nomeação definitiva

414971 Wong Wai Ip Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva
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Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

414941 Robinson Joa Lee Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

404931 Wong Pou Kin Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

433981 Chang Wa Ieng Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

422921 Chu Chong Kuong Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

408931 Cheng Veng Hon Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

400941 Chan Lon Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

410971 Cheong Hou In Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

420961 Leong Sio Hong Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

410891 U Kin Chong Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

401911 Wong Tung Shan Chefe 2 Chefe 2 Nomeação definitiva

430961 Leong Vai Kei Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

432941 Lao Weng Kuan Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

405931 Kuok Hong Sang Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva i

478921 Vu Veng Cheong Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

422961 Ho Fook Chi Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

418981 Lei Cheuk Man Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

411981 Chan Chong Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

422951 Ieong Chio Kin Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

413961 Lai Wai Meng Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

412971 Chan Un Fai Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

407961 Hui Kam Man Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

439951 Wong Sio Ian Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

427971 Wong Hei Kuan Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

406991 Chan Hoi Sang Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

429941 Chan Chon Man Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

418961 Hoi Chou Kit Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

463921 Mak I Weng Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

426931 Ao Wai Keong Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

424951 Pun Kai Wai Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

403921 Wong Chi Mou Chefe 1 Chefe 1 Nomeação definitiva

Grupo de pessoal: Subchefe/Subchefe feminino

468921 Kok Sio Hung Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

410930 Kuok Pui San Subchefe feminino 4 Subchefe feminino 4 Nomeação definitiva

414911 Sou Tong Hoi Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

415911 Lam Weng Kai Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

422911 Fong Tchon Kong Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

408911 Kou Kam Hei Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva i

410911 Ip Tak Long Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

423921 Fong U Hong Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

442941 Ng Ka Chun Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva
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Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

425941 Hoi Chan Cheong Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

411930 Lei Ho Ian Subchefe feminino 4 Subchefe feminino 4 Nomeação definitiva

420931 Leong Kuoc Veng Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

402951 Sin Kuok Hei Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

426911 Ng Wai Meng Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

403930 Tam Sok Cheng Subchefe feminino 4 Subchefe feminino 4 Nomeação definitiva

439941 Lam Kim Po Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

404961 Chio Kuok Kei Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva i

428951 Sio Wai Hong Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

412981 Lam Iao Tin Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

401981 Vong Chi Fai Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

431951 Chan Chung Ho Paul Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

432951 Poon Chong Fat Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

420971 Ieong Kit Wai Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

429951 Chan Ieng Kao Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

464921 Pun Wai Hong Subchefe 4 Subchefe 4 Nomeação definitiva

415961 Wong Tou Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva m

424981 Lai Chon Wa Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

428991 Ng Man Tek Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

421951 Wong Weng Chan Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

416961 Cheong Kuok Wai Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

426951
Chan Mah, Carlos 
Emanuel

Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

421961 Sio Pou Chong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

407991 Leong Chong Nang Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

409971 Chiang Kuai Lim Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

416991 Ho Veng Chun Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

405981 Wong Chan Hong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

451981 Lam Kuok Keong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

432981 Siu Wai Meng Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

406951 Lei Kin Chong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

431961 Choi Tong Chio Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

426961 Lo Chi Hang Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

438941
Jose Eduardo Dos 
Santos Iu

Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

410961 Lai Hoi Man Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

450941 Chu Sek Hei Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

423991 Ip Kuok Fai Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

409941 Tam Kuok Cheng Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

400991 Chu Iat Hei Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

405961 U Cheok Tou Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva
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Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

425951 Tam Peng Keong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva i

410991 Ng Chi Fong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

411991 Leong Io Meng Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

409961 Lao Chi Cheong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

447981 Cheong Chi Meng Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

443951 Choi I Hong Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

431911 Chiu Lap Weng Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

410951 Chan Lai Heng Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

449921 Lee Kin Hung Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

410981 Shum Chi Yuen Chester Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

405991 Vong Veng Tat Subchefe 3 Subchefe 3 Nomeação definitiva

404991 Fong Kuai Kit Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

411971 Iong Ka Wang Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

407981 Pun Kuong Tin Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

408991 Lei Hoi Tin Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

412951 Chek Kam Keong Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

424991 Lam Sio Wa Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

419971 Chiu Chi Kit Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

437951 Chan Chak Fu Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

445981 Pang Cheong Kam Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

416971 Ieong Chon Hoi Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

405941 Lei Keng Hou Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

455981 Lei Fai Hung Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

456981 Lo Vai Keong Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

433941 Lao Kan Long Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

452921 Kok Chi In Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva i

400031 Lam Io Sang Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

404011 Cheong In Fei Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

405011 U U Wa Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

437981 Ung Chi Wai Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

423951 Sin Iong Kan Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

427981 Chiang Kok Lon Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

420991 Pun Weng Tong Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

409991 Sin Wai Hong Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

420981 Fong Sek Hei Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

442951 Ng Chi Chong Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

429991 Chan Man Hei Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

413971 Lee Hin Meng Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

404981 Lao Man Pan Subchefe 2 Subchefe 2 Nomeação definitiva

402940 Lam Mio Heng Subchefe feminino 1 Subchefe feminino 1 Nomeação definitiva
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Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

403011 Wai Kin Pan Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

430981 Ng Wai Kit Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

421981 Jim Io Pan Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

439981 Chao Seng Mun Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

425991 Cheang Weng Mou Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

403911 Wong Wai Cheong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

401071 Pang Weng Keong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

402051 Lam Sio Pan Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

432991 Lao Wai Ip Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

401031 Tang Hou Cheong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

405041 Lei Seng Hong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

415011 Loi Kon Hang Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

407011 Lei Wai Kin Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

401041 Chong Chon Wa Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

419011 Wong Hoi Chun Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

404970 Kwok Sao Wan Subchefe feminino 1 Subchefe feminino 1 Nomeação definitiva

411011 Long Pui Hang Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

408011 Ho Chi Chong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

409011 Leong Nuno Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

423011 Choi Tong Ieok Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

414021 Kuok Kin On Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

425011 Ho Weng Chon Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

408021 Lei Kuan Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

412011 Un Ka Fai Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

411041 Wong Kim Meng Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

402991 Leong Tak Tou Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

433951 Cheang Kuok Kam Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

407021 Ma Iao Wai Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

445951 Ho Chin Kei Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

452981 Leong Wai Ut Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

436951 Sou Kin Kuok Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

408951 Wong Kam Chio Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

430951 Wong U Fong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

421931 Wong Pou Kei Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

407941 Neng Cheong Wa Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

417931 Ian Ieng Mou Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

446941 Leong Tat Cheong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

410031 Ieong Sai Chio Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

434921 Chao Kin Weng Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

428941 Cheang Hon Man Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva
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458981 Chan Hong San Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

418951 Lio Sio Lon Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

461981 Mok Wa Tong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

415971 Lai Chi Un Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

416981 Sin Chi Fai Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

407951 Chao Peng Chok Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

410941 Lam Weng Hong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

434961 Ng Ip Chi Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

462921 Tang Cham Chun Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

408921 Lin Iek Keong Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

428931 Lei Veng Man Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

483921 Lam Kai Fai Subchefe 1 Subchefe 1 Nomeação definitiva

Grupo de pessoal: Bombeira Principal/Bombeira Principal

400940 Cheong I Ha Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

432911 Lei Sou Tim Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

413911 Tong Wai Seng Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

436921 Sit Paulo Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

425921 Ho Keng Cheong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

417951 Chan Kai Tim Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

412931 Ieong Kong Va Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

401940 Sou Chon Chan Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

401930 Chan Pek Hong Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva m

411961 Wong Kuong Kun Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

456921 Iu Wai On Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

450921 Long Chi Neng Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

429981 Fung Chun Ho Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

423981 Iao Hoi Wa Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

410940 Chong Sut Mei Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

419961 Ng Kam Tim Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

428961 Lam Kwok Kin Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

427961 Lam Kan Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

424941 Van Ka Man Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

403970 Mak Iok Leng Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

438951 Cheang Pak Nin Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

477921 Chan Kam Pui Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

455921 Wong Peng Kun Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

445941 Lei Cheong Vai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva i

404921 Loi Kin Chio Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

429961 Pau Pak Lon Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

402970 Leong Lai Fong Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva
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441981 Chim Hang Leong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

406981 Henrique Da Silva Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

418991 Wong Kam Cheng Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

424921 Pau Io Keong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

416930 Yau Yin Ping Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

403931 Chiang Heng Hao Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

420951 Chu Kam Fai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

441951 Ieong Sio Long Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

405921 Chan Sio Keong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

408971 Choi Tou Kuai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

400970 Leong Sio Han Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

414991 Lei Wai Chin Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

432961 Vong Kai Meng Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

421991 O Hio Kuong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

481921 Ho U Kuok Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

403951 Kou Keng Hou Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

444981 Kou Weng Lok Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

451941 Mok Kuok In Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

431991 Tou Koc Man Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

449941 Leong Chi Hong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

407930 Chan Pou Kam Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

417971 Che Wai Chong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

434981 Lam Chi Hou Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

449981 Ian Wai Choi Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

454981 Lee King Fung Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

446981 Un Ka Fai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

415991 Ip Seng Tak Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva i

416951 Lei Chou Fai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

439921 Che Sio Hong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

406930 Wong Hong Iok Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

459921 Au Kin Ian Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

438981 Chau Wai Keong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

448981 Ieong Kin Tou Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

448941 Tang Chi Chong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

405930 Van Choi Van Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

424971 Lam Pui Heng Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

448921 Sun Wai Po Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

412930 U Lai Keng Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

401021 Tai Sai Teng Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

404021 Mac Kei Chiu Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva m
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403021 Iong Kai Kuong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

426011 Tong Tak Chi Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

413941 Leong Kin Lam Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

425961 Wong Kuok Leong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

405951 Ieng Weng Cheong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

413991 Lam Cheong Iam Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

416011 Pun Choi Chang Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

429011 Wong Tak Ian Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

406940 Lam Wai I Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

427941 Cheong Kuoc Vai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

409951 Lam Wai Wai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

417021 Chao Hing Chi Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

422971 Im Lok On Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

441941 Chao Kam Lon Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

453981 Kou Kuok Fai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

418971 Chan U Kui Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

404930 Chang Hong Mui Bombeira Principal 4 Bombeira Principal 4 Nomeação definitiva

417011 Lei Kiu Nap Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

413051 Ieong, Vai Hou Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

406021 Lam Chi Keong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

421011 Lei Tak Chak Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

406011 Chan Io Man Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

408031 Vu Sio Wai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

417981 Hoi Weng Long Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

419991 Lam Hong Fai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

411031 Kuok Ka Chon Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

414011 Lam Hong Fai Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

426991 Ng Ieok Ngo Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

459981 Ma Io Hang Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

435961 Ng Ip Tong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

433961 Kam Sio Iong Bombeiro Principal 4 Bombeiro Principal 4 Nomeação definitiva

402061 Li, Peng Leong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

426981 Ku Chan Lam Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

414051 Lao Hou Po Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

403051 Chiang Ka Leong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

419051 Hong Cheok Hong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

404051 Leong Kam Pang Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

402041 Leong Sio Fu Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

405021 Wong Sio Fai Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

423051 Chao Wai Cheong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva
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401951 Leong Chi Tat Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

415051 Cheong Chan U Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

404041 Wong Hon Chio Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

405071 Leong  Io San Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

443981 Ng Hong Kap Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

406041 Lau Keng Teng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

428011 Pang Chong Heng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

409041 Lao Pok Fong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

422041 Woo Chun Kit Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

426941 Lao Chou Weng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

417041 Wu Man Long Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

427991 Fong Io Fai Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

411021 Ieong Chi Kin Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

418021 Lei Chi Keong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

427951 Kok Meng Chi Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva i

430941 Leong Kin Kuan Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

431981 Chan Chin Chong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

409031 Wu Ngou Teng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

421041 Wong I Neng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

457981 Chan Kam Chan Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva i

444951 Lei Soi Fei Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

400021 Lai Iok Weng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

440941 Fong Lap Ngai Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

415941 Lou Iam Hou Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

430011 Un Kong Kan Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

429911 Chan Kam Iao Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

408930 Sou In Ngo Bombeira Principal 3 Bombeira Principal 3 Nomeação definitiva

490921 Chau See Kin Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

418041
Antonio Anacleto 
Oondar Gomes

Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

443921 Ieong Veng Keong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

423971 Tam Kin Chong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

410051 Lei Chi Leong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

414961 Lam Chu Fong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

446951 Pong Hon Sang Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

400080 Chang Ka Man Bombeira Principal 3 Bombeira Principal 3 Nomeação definitiva

410021 Chan Chu Kam Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

406071 Lei Hou Meng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

431081 Wong Song Seng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

402081 Lei Kuok Wai Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva
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403061 Song Ut Meng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

416081 Ian Chi Wai Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

407041 Leong Mun Fat Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

440081 Lei Meng Kei Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

419061 Tang Chong Man Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

417060 Choi Teng Fong Bombeira Principal 3 Bombeira Principal 3 Nomeação definitiva

404081 Fong Wan Tat Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

416041 U Chi Keong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

418061 Ng Keng Pong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

417081 Sam Chin Hong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

433081 Chan Pak Chun Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

416060 Hong Sut Fan Bombeira Principal 3 Bombeira Principal 3 Nomeação definitiva

418071 Cheang Chon Kit Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

415081 Ma Son Kei Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

408071 Ng Cheok Pan Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

413981 Kuok Kin Long Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

424081 Lam Chon Kit Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

414041 Wong Io Kin Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

435951 Chan Kai Iun Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

420021 Tang Chong Kam Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

412041 Lio Chi Cheng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

460981 Siu Luis Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

423071 Leong Kin Chong Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

416940 Lao Cheong Sun Bombeira Principal 3 Bombeira Principal 3 Nomeação definitiva

423931 Leong Peng Vai Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

416941 Leong Ka Yan Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

409931 Leong Ka Pan Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

405911 Che Kuok Chun Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

440951 Leong I Hao Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

417941 Cheong Pui Wa Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

421051 Im Sai Kit Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

444921 Chiu Wai Meng Bombeiro Principal 3 Bombeiro Principal 3 Nomeação definitiva

425081 Wong Wai In Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

411060 Tong Sin Sang Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

408091 Kuan San Kuong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

438081 Tai Chon Kit Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

406060 Kuan Hoi In Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

430081 Lei Hong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

409060 Lei Fong I Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

441081 O Chong Kong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva
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408081 Loi Chi Lek Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

436081 Lo Ka Meng Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

415091 Ku Ka Fai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

406051 Wong Chi Kit Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

413061 Chong Chi Fai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

449091 Leong Lap Tak Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

445081 Ku Kam Sao Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

403081 Lou Ka Io Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

427081 Ngan Chek Nam Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

409071 Cheang Kin Fai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

435081 Choi Chi Wai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

461091 Wong Chi Fong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

436981 Kong Hou Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

413091 Lei Kin Wai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

437081 Ieong Kam In Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

411940 Wong Kin Sao Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

434081 Ku Lap Chon Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

420011 Ho Kuan I Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

413041 Fung Wai Kin Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

403940 Ung Sio Leng Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

423081 Lei Chon Kit Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

407931 Chau Sai Ho Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

409940 Ao Ieong Sio Heng Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

402931 Kou Chong Ieng Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

486921 Leong Chun Fai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

411081 Pang Kin Fai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

418081 Wong Chi Un Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

436091 Leong Kin Pong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

431941 Ng Keang Tong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

418051 Chan Ka Meng Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

432081 Mak Wai Hou Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

408101 Ho Man Hou Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

407060 Lei Sio Hong Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

410091 Kou Pei Tak Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

404061 Un Iok Chon Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

466111 Lam Chon Wong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

420061 Fong U Meng Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

421081 Leong Ka In Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

446091 Ian Chi Chon Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

424091 Lei Kin Ip Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva
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414091 Lei Ka Hou Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

429101 Choi Keng Sang Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

430091 Vong Teng Fong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

412060 Pun Wai Kun Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

405081 Leung Wai Yiu Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

407101 Lai Chi Keong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

409111 Chao Ka Hou Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

413081 Leong Chon Kong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

422071 Ng Sio Long Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

423101 Leong Sio Meng Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

443081 Chan Ip Hong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

410081 Chio Man Kit Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

421091 Chiang Cheng Hong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

420071 Chan In Fei Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

409081 Long Man Wai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

422060 Lou Ka Lin Bombeira Principal 2 Bombeira Principal 2 Nomeação definitiva

411071 Ng Cheng Un Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

455091 Wong Kim Fong Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

448081 Fok Seng Wai Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

442091 Ip Ka U Domingos Bombeiro Principal 2 Bombeiro Principal 2 Nomeação definitiva

400101 U Heng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

409101 Lam Wai Lap Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

428111 Lei Keng San Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

438091 Tang Hou Pong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

434111 Ao Ieong Keng Kit Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

426111 Choi Kuok Seng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

462111 Chan Kai Chong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

401101 Wong Ka Wai Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

464111 Cheang Iat Wa Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

409091 Hoi Chon Kit Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

433111 Un Ngai Chong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

400131 Cheang Ka Lok Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

437091 Cheong On Tat Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

424060 Cheong Wai San Bombeira Principal 1 Bombeira Principal 1 Nomeação definitiva

406101 Cheang Iat Wai Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

415121 Wong Chon Iong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

419091 Kong Cheng Hou Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

447081 Lam Kam Po Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

448091 Pun Kai Meng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

410101 Choi Man Chio Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva
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425051 Long Hoi Meng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

444081 Chan Wai Hong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

514111 Ng Cheng Song Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

426091 Kong Ka Chon Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

402021 Chan Iat Fei Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

451081 Lao Seng Wai Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

420081 Vong Pui Kei Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

430991 Mak Weng In Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

501111 Ao Ieong Tong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

420091 Lei Hok Kan Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

406081 Chan Wai Un Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

452081 Chai Seng Wan Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

428091 Wong Ka Man Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

450091 Lam Wai Kin Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

432011 Ao Wai Kuong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

422081 Lei Jino Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

417940 Lai Pui Ieng Bombeira Principal 1 Bombeira Principal 1 Nomeação definitiva

416071 Hoi Pang Lek Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

465091 Chan Kin Keong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

470111 Wong Fei Fu Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

434941 Ho Peng Kuan Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

414081 Lei Pun Nam Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

454921 Chan Kam Keong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

412091 Lam Ka Chon Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

429111 Wong Cheok Hon Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva h

498111 Wong Cheong Seng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

503111 Zheng Xiaodong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

418141
Goitia Matos Amancio 
Manuel

Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

427141 Silva Adriano Manuel Da Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

422091 Leong Ka Heng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

430111 Lam Wai Kit Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

438111 Choi Ka Chon Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

456091 Lam Chi Keong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

413071 Pang Sio Chun Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

401111 Kuok Weng Hang Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

432111 Lei Chan Wong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

407111 Tou Kai Wang Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

440091 Loi Keng Hou Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

472111 Leong I Pan Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva
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411111 Cheong Un Meng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

431111 Lei Kin Pan Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

447091 Lam Man Tek Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

467110 Kuan Sok In Bombeira Principal 1 Bombeira Principal 1 Nomeação definitiva

539111 Chang Kuok Cheong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

463111 Un Tak Wai Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

461110 Ip Choi I Sofia Bombeira Principal 1 Bombeira Principal 1 Nomeação definitiva

423091 Si Cheng Keong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

417101 Lei Kam Hong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

426101 Cheong Ka Wa Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

465111 Lee Keng Pan Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

406091 Cheng Ka Lam Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

447111 Lai Ka Wai Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

402011 Hun Kin Wa Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

528111 Sio Chan Hong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

431091 Ng Chi Hou Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

443091 Lee Man Chung Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

415101 Chan Kin Meng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

481111 Tang Wai Lon Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

453111 Ho Un Hoi Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

429091 Tam Wai Kei Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

442111 Lei Weng Chong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

432091 Cheang Ka Kin Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

427091 Wan Sio Wo Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

435111 Leong Ka Weng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

405111 Leung Kai Hong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

453091 Kam Chi Lam Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

440111 Chou Chi Him Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

445091 Lei Tin Chi Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

419081 Lei Sio Kong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

449081 Lam Sio Seng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

462091 Kam Chi Weng Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

419981 U Meng Leong Bombeiro Principal 1 Bombeiro Principal 1 Nomeação definitiva

Grupo de pessoal: Bombeiro de Primeira/Bombeira de Primeira

420911 Lei Hon Kei Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

417911 Chio Pou Wai Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

427911 Chan Weng Iao Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

430911 Chan Kam Keong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

436911 Che Kai Fai Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

435911 Va Kuok Hong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva
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411921 Leong Io Vai Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

412921 Lam Keng Fan Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

413921 Ng Va Tim Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

414921 Leong Kam Hung Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

406921 Lao Peng Hong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

401921 Wong Hon Kei Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

419921 Mok Iong Kuong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

428921 Ng Chi San Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

433921 Yung Chi Keong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

429921 Wong Chong Teng Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

432921 Wong Peng Kuan Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

437921 Tam Chi Kin Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

441921 Ip Pak Meng Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

445921 Lei Iao Wai Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

460921 Kong Hok Man Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

461921 Lei Peng Wong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

466921 Lei Kin Wa Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

440921 Cheong Chi Hong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

469921 Lou Sai Kan Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

471921 Chan Sio Sang Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

473921 Lio Kun Chong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

474921 Lam Peng Fai Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

479921 Cheuk U Seng Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

480921 Chan Sio Tong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

488921 Chau Weng Chun Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

491921 Kuok Peng Kuan Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

489921 Chan Kuok Kun Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

485921 Vong Vai Hin Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

472921 Choi Iat Meng Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

457921 Choi Pui Meng Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

406931 Chio Chan Wa Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

475921 Lo Iong Kan Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

414930 Leong Sio Kan Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

415930 Lei Fong Peng Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

425931 Lam Kam Veng Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

427931 Cheang Pak Chun Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

429931 Chou Pui Tong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

417930 Chau Kit Lai Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

413930 Ieong Choi Hong Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

420930 Cheong Iok Chan Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva
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404940 Wong Sio Chan Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

401941
Tavares Gonçalves 
Eulírio

Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

413940 Chan Lai Yung Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

414940 Chio Chon I Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

412941 Wong Kam Kong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva i

423941 Chan Kam In Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

408940 Cheong Soi Heong Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

406941 Cheang Chong Iun Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

407940 Wong Ngan Ieng Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

403941 Chan Tim Teng Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

405940 Lee Mei Lin Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

415940 Liu Po Ka Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

418930 Wong Mui Ieng Bombeira de Primeira 4 Bombeira de Primeira 4 Nomeação definitiva

442921 Lao Chan Ieong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

455941 Lei Seng Kun Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

447941 Cheong Wai Man Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

413951 Lio Peng Tong Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

419951 Cheong Kin Mou Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

404951 Choi Kueng Chon Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

415951 Silva, Carlos Da Bombeiro de Primeira 4 Bombeiro de Primeira 4 Nomeação definitiva

447951 Ho Chi Keong Bombeiro de Primeira 3 Bombeiro de Primeira 3 Nomeação definitiva

465921 Chan Wai Man Bombeiro de Primeira 3 Bombeiro de Primeira 3 Nomeação definitiva

425971 Ng Ka Wa Bombeiro de Primeira 3 Bombeiro de Primeira 3 Nomeação definitiva

428971 Wong Chong Weng Bombeiro de Primeira 3 Bombeiro de Primeira 3 Nomeação definitiva

403981 Chan Sek Pan Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

414981 Lam Iok Kuan Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

425981 Lam Wai Chong Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

440981 Lao Kin Weng Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

442981 Victor Manuel Garcia Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

450981 Vong Veng Hon Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

408941 Wong Kin Pui Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

417991 Chan Kong Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

412991 Tou Ming Chi Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

401970 Wong Kit Ieng Bombeira de Primeira 2 Bombeira de Primeira 2 Nomeação definitiva

426971 Long Sio Kun Bombeiro de Primeira 2 Bombeiro de Primeira 2 Nomeação definitiva

407921 Lei Fu Wa Bombeiro de Primeira 1 Bombeiro de Primeira 1 Nomeação definitiva

418011 Leong Teng Hei Bombeiro 4 Bombeiro de Primeira 1 Nomeação definitiva

482921 Hoi Kam Long Bombeiro 4 Bombeiro de Primeira 1 Nomeação definitiva
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416021 Tai Wa Fai Bombeiro 4 Bombeiro de Primeira 1 Nomeação definitiva

415021 Kuok Iok Kuai Bombeiro 4 Bombeiro de Primeira 1 Nomeação definitiva

419021 Cheung Chin Fung Bombeiro 4 Bombeiro de Primeira 1 Nomeação definitiva

Grupo de pessoal: Bombeiro/Bombeira

431011 Lo Chi Lon Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

424051 Lau Kai Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

426061 Sio Chi Kong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

403041 Lou Wai Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

401060 Wong Cheng Man Bombeira 4 Bombeira 4 Nomeação definitiva

412081 Pang Tai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

450081 Wong Si Nok Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

446081 Leong Chi Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

454081 Lam Sek Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

407091 Leong Ka Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

416091 Choi Ka Lung Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

418091 Wong Kin Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

425091 Lao Pan Tang Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

433091 Lei Kit Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva i

454091 Leong Kuok Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

457091 Leong Wai Heng Bombeiro 4 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

458091 Ho Wai Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

459091 Che Wai Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

460091 Chan Hou Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

467091 Song Ka Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

439091 Ng Ka Chun Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

466091 Wong Si Lek Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

452091 Tai Hoi Tek Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

464091 Fong Chio Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

463091 Cheok Chon Hou Bombeiro 4 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

434091 Leong Kin Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

403101 Leong Lap Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

405101 Wong Ngai Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

411101 Kwan Chi Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

413101 Ma Chan Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

414101 Cheong Sio Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

416101 Lok Kun Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

418101 Loi Iok Lon Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

419101 Wong Ka Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

420101 Sun Chon Hio Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

421101 Chan Tak Un Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva



N.º 32 — 10-8-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 13253

Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

422101 Chan Kuok Heng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

427101 Chao Kin Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

428101 Wong Ngok Pan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

430101 Ho Kin Heng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

431101 Lo Ka Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

432101 Chan Wai Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

433101 Chang Chi Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

412101 Chong Tat Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

400111 Chiu Tsz Chun Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

402111 Ho Kai Chung Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

404111 Cheang Weng Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

408111 Cheung Ka Chon Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

410111 Chan Chi Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

412111 Sou Pak Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

413111 Choi Cheng Iek Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

414111 Cheang Man Cheng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

415111 Sin Kin Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

416111 Hoi Sio Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

418111 Wong Hon Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

419111
Wong Filipe Henrique 
Ventura

Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

421111 Wong Seng Son Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

422111 Lei Wai Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

423111 Chan Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

417111 Ieong Ka Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

424110 Cheang Pou San Bombeira 4 Bombeira 4 Nomeação definitiva

425111 Cheang Tat Wang Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

427111 Cheok Kai Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

436111 Cheang Kam Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

437111 Lei Kam Heng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

439111 Ma Kuong Io Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

441111 Ng Ka On Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

443111 Wong Si Iong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

444111 Ho Ka In Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

445111 Wong Hong Pio Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

446111 Pun Kuok Pan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

448111 Chan Wai Tat Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

449111 Un Kin Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

450111 Sin Wai Hin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

451111 Wong Ion Fat Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva
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452111 Song Wai Lam Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

454111 Lai Chi Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

455111 Ng Chi On Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

456111 Tsui Wai Tong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

457111 Chim Chi Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

458111 Mui Chi Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

459111 Cheung Ka Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

460111 Ng Chi Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

468111 Ung I Si Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

469111 Kam Wai Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

473111 Lam Wai San Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

474111 Wong Tai Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

475111 Fong Chi Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

476111 Siu Wai Yin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

477111 Ma Chon Ip Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

478111 Lio Weng Kam Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

482111 Cheong Man Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

483111 Ng U Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

484111 Wu Ka Ho Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

485111 Ao Kin Hang Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

486111 Chan Choi Tim Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

487111 Lei Hou Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

488111 Lei Kuok Kuan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

489111 Man Chong Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

491111 Wong Ka Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

492111 Leong Mun Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

493111 Kong Kuok Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

494111 Sun Chi Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

495111 Poon Pou Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

496111 Ho Chong Hang Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

497111 Lei Peng Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

499111 Lei Chio Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

500111 Ho Wai Chun Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

502111 Chu Chon Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

504111 Mak On Tek Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

505111 Hoi Cheng Kio Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

506111 Lei Iam Un Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

507111 Wong Sio Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

508111 Lam Kam Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

509111 Ngan Kam Pak Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva
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510111 Chan Weng Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

511111 Lok Chon Chio Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

512111 Chio Man Kuong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

513111 Mok Wai Tek Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

516111 Wong Kuan Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

519111 Kuok Kin Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

520111 Mak Ka Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

521111 Chan Chon Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

522111 Choi Pou Chi Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

523111 Chan Weng Sam Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

525111 Kam Kim Ian Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

526111 Ieong Sio Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

527111 Long Kun Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

529111 Sio Man Ho Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

530111 Cheong Kuok Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

531111 Wong Kam Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

532111 Cheong Chi Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

533111 Ng Wai Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

534111 Ao Man Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

535111 Leong Ka Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

536111 Kou Kai Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

537111 Kuok In Peng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

538111 Iun Ka Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

540111 Chan Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

541111 Wong Kai Kuan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

542111 Un Keng Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

543111 Chim Tek Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

544111 Leong Chi Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

545111 Wong Hio Lam Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

546111 Sou Long Teng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

547111 Tam Chio Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

548111 Wong Chi Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

549111 Cheong Wang Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

551111 Ku Man Cheng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

552111 Choi Pui Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

553111 Chan Kai Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

554111 Ho Koi Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

555111 Leong Kin Peng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

556111 Ieong Lam Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

558111 Chan Justino Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva
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559111 Cheang Hon Ieong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

560111 Chan Wing Shing Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

562111 Lio Su Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

563111 Lok Chi Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

564111 Chong U Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

565111 Chong Weng Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

566111 Chan Chan Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

567111 Ho Man Lok Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

568111 Chan Chan Heng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

569111 Leong Kin Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

570111 Wong Ka Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

471111 Lei Fu Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

550111 Lai Pui Io Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

406121 Chan Tak Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

407121 Un Ka Pou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

408121 Cheong Wai Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

409121 Fan Chi Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

410121 Kam Kin Tong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

411121 Cheong Kin San Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

412121 Ho Man Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

413121 Wong Kim Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

414121 Loi Kuok Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

416121 Fong Kai Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

417121 Lok Chon Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

418121 Chau Meng Chon Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

419121 Chung Wai Kwong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

420121 Wong Ka Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

421121 Long Chon Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

422121 Cheang Ka Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

423121 Lee Tat Ming Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

424121 Ung Ka Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

425121 Kuan Wai Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

426121 Fong Chi Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

427121 Chio Tak Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

428121 Iek Kim Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva i

557111 Chan Ka Lon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

414060 Ip Weng Man Bombeira 4 Bombeira 4 Nomeação definitiva

429121 Chong Weng Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

430121 Ao Weng Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

431121 Tou Weng Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva
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432121 Wong Chi Pan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

433121 Chan Keng Wan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

434121 Ian Hon Si Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

435121 Chan Chi Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

437121 Fong Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

438121 Chan Wai Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

439121 Wong Hoi Pan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

440121 Chan Cheok Kuan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

441121 Chan Wai Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

442121 Chan Wai Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

443121 Lei Chi Hang Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

444121 Tang Chi U Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

445121 Cheong Kam Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

446121 Lam Iao Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

448121 Wong Kin Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

449121 Si Tou Sin Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

450121 Chao Un Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

452121 Ao Ieong Hon Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

453121 Hoi Wai Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

454121 Hoi Wai Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

455121 Ng Chi Hong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

457121 Wong Hoi Lon Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

458121 Cheong Kuok Fok Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

459121 Lou Iat Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

460121 Leong Tak Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

461121 Wong Ka Keng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

462121 Lam Chon Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

463121 Lei Kit Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

464121 Fu Chon Kam Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

465121 U Kuan Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

456121 Leong Chin Chong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

424101 Ieong Chak Seng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva l

517111 U Weng Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

401131 Wu Chi Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

402131 Wong Tat Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

404131 Law Chin Sheung Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

405131 Ao Ka Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

406131 Lei Hon Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

407131 Lei Kam San Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

409131 Kuok Ka Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva
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411131 Cheong Pan Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

412131 Lei Chi Him Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

413131 Wong Chong Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

414131 Wong Chi Kong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

415131 Lee Man Nam Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

416131 Lei Wai Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

417131 Wong Wai Ho Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

418131 Lam Wai Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

419130 Chan Wai In Bombeira 4 Bombeira 4 Nomeação definitiva

420131 Lao Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva h

421131 Sit Ion Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

422131 Lao Tong Heng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

423131 Sio Su Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

424131 Wong Wai Iok Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

425131 Chan Teng Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

410131 Choi Ka Chon Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

451121 U Weng Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

447121 Ao Chin Pang Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

426131 Ng Chi Iong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

427131 Ng Chong Hei Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

428131 Cheang U Hin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

429131 Lai Keng Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

430131 Wong Fu Un Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

431131 Chan Lap Kei Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

432131 Leong Kei Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

433131 Ng Kuok Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

434131 Chan Hoi Keong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

435131 Leong Man Chon Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

436131 Lo Chi Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

437131 Chiang Cho Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

438131 Wong Kin Peng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

439131 Tong Teng Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

440131 Ip Keng Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

441131 Mak Hou Chon Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

442131 Chao Ka Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

443131 Lio In Pan Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

444131 Chau Kai Yip Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

445131 Che Fu Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

446131 Cheong Sai Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

447131 Mak Chon Chi Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva
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448131 Lau Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

449131 Lam Hong Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

450131 Lei Iat Fai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

451131 Choi Fu Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

452131 Cheong Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

453131 Chao Chon Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

454131 Lam Pak Him Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

455131 Lam Cho Un Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

456131 Lao Chi Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

457131 Leong Ka Keng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

407071 Ho Cheok In Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva l

436121 Man Wai Chon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

404141 Chan Iao Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

405141 Cheang Tak Ieong Wilson Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

407141 Leong Chong Hang Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

408141 Tang Chi Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

409141 Wong Chi Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

410141 Wong Man Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

411141 Ho Chi Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

412141 Huang Yongzun Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

413141 Leong Son Wai Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

414141 Sou Keng Fong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

415141 Chan Weng Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

416141 Ku Kit Long Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

417141 Kuan Chi Meng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

419141 Sin Hon Weng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

420141 Lou Ka Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

421141 Pou Kuok Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

422141 Ho Chon In Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

423141 Lam Weng Cheong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

424141 Tam Chon Man Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

425141 Kou Kin Leng Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

426141 Cheang Pui San Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

428141 Hon Chon Wun Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

429141 Wong Chun Kit Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

430141 Wong Chi Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

431141 Lao Chi Kin Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

432141 Lei Wan Wa Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

433141 Kou Ka Pou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

434141 Wong Kim Leong Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva
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435141 Fong Keng San Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

406141 Lio Kai Hou Bombeiro 4 Bombeiro 4 Nomeação definitiva

400151 Sio Chon Keong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

401151 Wong Peng Keong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

402151 Lei Io Neng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

403151 Chan Chon Fong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

404151 Kuong Ka Weng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

405151 Ip Ka Chon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

406151 Au Yeung Wai Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva h

407151 Lei Chong Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

408151 Chan Chon In Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

409151 Lam Man Iong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

410151 Lei Chi Pan Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

411151 Cheong Kei Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

412151 Lei Ka Meng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

413151 Chan Tak Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

414151 Choi U Sang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

415151 Mak Ka Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

416151 Chao Hang Lok Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

417151 Wong Kun Sam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

418151 Chan Wai Ian Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

419151 Li Chi Wang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

420151 Cheong Chak Nam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

421151 Ma Kai Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

422151 Ao Chak Meng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

423151 Lo Chan Tong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

424151 Tam Chin Pang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

425151 Sin Wai Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

426151 Ao Ieong Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

427151 Che Ka Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

428151 Leong Ka Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

429151 Ng Ng Fan Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

430151 Ip Wai Lap Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

431151 Lam Chi Man Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

432151 Lam Kin Weng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

433151 Ao Ieong Hoi Fong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

434151 Long Meng Hin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

435151 Wong Chi Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

436151 Cheang Su Nang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

437151 Yeung Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva
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438151 Kwan Chan Fong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

439151 Lam Sio Meng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

440151 Leong Ngai Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

441151 Lao Tak Heng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

442151 Cheong Ieong Ka Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

443151 Tai Wai Po Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

444151 Sam Chin Pang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

445151 Chan Wai Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

447151 Zhu Longji Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

449151 Ho Hon Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

450151 Kuan Weng Sang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

451151 Leong Ka Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

452150 Lam Un Teng Bombeira 3 Bombeira 3 Nomeação definitiva

453151 Choi Wai Un Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

454151 Lei Kun Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

455151 Chan Hong Seak Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

448151 Wong Fan In Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

446151 Kam Wai Chong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

405161 Kong Hou In Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

406161 Xia Liancheng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

407160 Chan Nga Leng Bombeira 3 Bombeira 3 Nomeação definitiva

408161 Chan In Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

409161 Tong Ion Kai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

410161 Ou Kaijie Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

411161 Wong Hoi Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

413161 Iao Chong Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

414161 Wong Man Fai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

415161 Wu Zhenhua Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

416161 Lam Hoi Fong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

417161 Lei Pak Lam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

418161 Yeung Wai Weng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

419161 Chow Ka Lok Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

420161 Lam Chi Sam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

421161 Lee Chi Un Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

422161 Wong Hong Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

423161 Leung Yu Chung Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

424161 Ho Chi Tim Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

425161 Si Tou Wai Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

426161 Si Chio Heng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

428161 Leung Ka Chun Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva
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429161 Lao Kin Un Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

430161 Lao Hoi Chon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

431161 Iu Henrique Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

432161 Hoi Fok Weng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

433161 Wong Man Tou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

434161 Cheong Wai Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

435161 Lo Kuong Tang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

436161 Leong Ka Kun Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

437161 Tang Siu Fung Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

438161 Fong Kuok Weng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

439161 Lo Chong Tat Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

440161 Lou Soi Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

412161 Lam Chi Hin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

441160 Mok Ian Ian Bombeira 3 Bombeira 3 Nomeação definitiva

442161 Ng Sun Long Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

443160 Heong Hio Tong Bombeira 3 Bombeira 3 Nomeação definitiva

444160 Ho Ka Kei Bombeira 3 Bombeira 3 Nomeação definitiva

445161 Leong Kuan Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

446161 Chiang Wai Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

447161 Wong Chi Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

448161 Xu Youbin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

449161 Lam Kuan Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

450161 Ian Cheok Tak Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

451161 Leong Chi Wa Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

452161 Leong Weng Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

453161 Wong Ka Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

454161 Ng Hong Io Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

455161 Leong Ka Koi Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

456161 Cheung Chi Hung Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

457161 Lo Wai Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

458161 Tong Kit Leong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

459161 Tang Ka Chon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

460161 Lao Ian Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

461161 Mio Soi Kei Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

462161 Lam Kai Ieng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

463161 Hong Wang Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

464161 Lei Ka Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

465161 Kou Chi Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

466161 Chao Ion Lam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

467161 Panya Albino Celestino Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva
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468161
Dos Santos Robarts 
António José

Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

469161 Chan Hong Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

470161 Cheng Un Sam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

471161 Iong Ut Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

472161 Wu I Meng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

473161 Lam Chan Pong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

475161 Ip Ka On Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

476161 Ho Hio Hei Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

477161 Pang Chi Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

478161 Ao Chi Fong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

479161 Lam Chan Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

480161 Leong Chon Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

481161 Fong Wai Kin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

482161 Chau Kai Yin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

483161 Chan Wong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

484161 Cheong Chon Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

485161 Cheong Weng Cheong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

486161 Leong Weng San Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

487161 Lam Wai Man Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

488161 Chan Tsz Chun Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

489161 Im Chi Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

490161 Ng Ka Ieng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

491161 Leong Kit Fong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

492161 Kong Chin Ngou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

493161 Sou Chio In Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

494161 Chan U Tong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

495161 Wong Tong Heng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

496161 Chiu Kuok Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

497161 Lok Ka Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

498161 Lei Hou Hin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

499161 Iong Sin Hang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

500161 Shum Chon Man Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

501161 Lei Ka Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

502161 Ng Ka Wa Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

503161 Sou Ka Chon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

504161 Lao Sio Tong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

505161 Chao Ka Meng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

506161 Lei Iek Nang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

507161 Leong Chou Lei Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva
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508161 Ao Ieong Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

509161 Lam Ka Man Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

510161 Chan Man Chak Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

511161 Tam Hoi Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

427161 Chan Sai Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

400171 Leong Kuok Pong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

401171 Ho Kai Sang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

402171 Che Kuok Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

403171 Lei Hao Tak Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

404171 Chong Ka Kei Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

405171 Chong Chon Hin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

406171 Ian Pak Lam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

408171 Un Wai Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

409171 Chao Kin Pang Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

410171 Lei Ka Io Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

411171 Iao Kei Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

412171 Kam Hou Kan Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

413171 Che Wan Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

414171 Tchoi Man Hin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

415171 Lam Ka Peng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

416171 Chao Xingqin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

417171 Wong Chong Sam Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

418171 Chan Man Kuan Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

419171 Chan Sek Lin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

420171 Ng Man Chong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

421171 Lam Wai Tek Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

422171 Chan Wai Kin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

423171 Tam Ka Seng Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

424171 Lei Chon Fai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

425171 Ng Kin Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

426171 Wong Ka Lon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

427171 Leong Chi Fai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

428171 Wong Wang Lek Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

429171 Lao Fa Lon Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

430171 Kou Seong Hin Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

431171 Kou Io Fai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

432171 Guan Qixi Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

433171 Ho Ka Io Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

434171 Chu Chon Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

435171 Hong Wu In Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva
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436171 Leong Tak Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

437171 Lao Chi Him Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

438171 Kuok Un Tou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

439171 Lam Kim Fong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

441171 Choi Weng Tat Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

442171 Ho Cheok Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

443171 Chu Hou In Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

444171 Ho Keng Ip Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

445171 Ho Sio Hou Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

446171 Lio Chak Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

447171 Chan Hon Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

448171 Tam Kam Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

449171 Che Chi Pan Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

450171 Cai Yuzun Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

451171 Kou Wai Kit Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

452171 Fu Chi Wai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

453171 Leong Ka Fai Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

454171 Leong Chio Hong Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

455171 Hong Sio Long Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

440171 Kou Ka Son Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

456171 Ng Ka Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

457171 Chong Kam Cheong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

458171
Rodrigues Miguel Jorge 
Mendes

Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

459171 Lau Pak Meng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

460171 Chan Kun Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

461171 Pang Ka Chong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

462171 Choi Iok Cheong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

463171 Leong Kai Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

464171 Tou Man Wai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

465171 Lei Iek Meng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

467171 Bai Weizhang Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

468171 Fong Seng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

469171 Chan Man Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

470171 Iong Cheok Fai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

471171 Cheng Seng Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

472171 Sam Chi Fong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

473171 Fong Chi Lon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

474171 Chan Io Wa Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

475171 Ho Weng Fong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva
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476171 Leong Kin Hong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

477171 Weng Zhengshen Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

478171 Tam Kam Weng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

479171 Loi Hong Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

481171 Chin U Fong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

482171 Lei Wai Hong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

483171 Lee Pou Lok Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

484171 Leong Ka Meng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

485171 Pang Tin Iat Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

486171 Cheang Keng Ian Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

488171 Kuong Chi Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

489171 Lam Ka Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

491171 Kou Sin Lai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

492171 Choi Wai Un Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

493171 Sio Ka Kei Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

494171 Lei Chi Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

495171 Tang Sio Tong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

496171 Wong Iok Seng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

497171 Leong Weng Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

498171 Ho Weng Tat Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

499171 Hoi Ka Wun Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

480171 Fong Pou Wa Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

466171 Mak Chi Ieong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

487171 Lo Chi Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

490171 U Weng Hong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

406180 Chong Hio Leng Bombeira 2 Bombeira 2 Nomeação definitiva

407181 Un Tak Ian Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

408181 Leong Wong Kit Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva h

409181 Pak Un Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

410181 Wu Man Kin Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

411181 Ng Ka Wai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

412181 Pang Chon Kai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

413181 Lau Chi Fong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

414181 Ieong Chon Wai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

415181 Chan Chi Hang Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

416181 Lo Wing Lim Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

417181 Wong Hio Tong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

418181 Hoi Chio Un Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

419181 Chio Chon In Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

420181 Fong Ka Wek Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva
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421181 Kan Kam In Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

422181 Lei Weng Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

423181 Lok Weng Long Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

424181 Wong Iao On Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

425181 Chan Hou Fai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

426181 Cheong Sio Long Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

427181 Fong Chi Long Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

428181 Pun Ka Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

429181 Lio Chi Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

430181 Chen Jieming Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

431181 Si Tou Weng Kit Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

432181 Chu Kai Wang Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

433181 Cheang Tip Long Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

434181 Iu Ka Lok Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

435181 Yuan Jianyuan Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

436181 Leong Chi Hang Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

437181 Lei Wai Kit Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

438181 Lai Kin Chong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

439181 Lei Seng Wa Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

440181 Kam Chi Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

441181 Wu Chon Hong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

442181 Shih Wei Chiang Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

443181 Lam Meng Kit Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

444181 Ieong Man Chong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

445181 Ao Ieong Chan Keong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

446181 Ng Kai Lok Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

448181 Mak Chon Kit Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

449181 Choi Ka Meng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

450181 Wan Hao Cheng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

451181 Kuan Io Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

452181 Pong Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

453181 Lei Chi Kuan Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

454181 Im Chi Hou Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

455181 Leong Ka Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

456181 Choi Ka Lok Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

457181 Sou Ka Ieong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

458181 Pau Son Seng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

459181 Ng Si Chon Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

460181 Tai Io Meng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

461181 Chao Ka Lok Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva
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462181 Chong Chi Fong Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

463181 Choi Hou Un Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

464181 Mak Hou Kai Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

465181 Chan Hou In Bombeiro 3 Bombeiro 3 Nomeação definitiva

466181 Yuen Tak Fu Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

467181 Leung Man Pan Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

468181 Sou U Meng Bombeiro 2 Bombeiro 2 Nomeação definitiva

400191 Kam Chan Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

401191 Cheong Hong Wai Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

402191 Iao Chong Wong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

403191 Tam Seng Chong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.) h

404191 Choi Hin Tou Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

405191 Lai Wai Hong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

406191 Cheong Ip Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

407191 Kuan U Hang Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

408191 Ng Chan Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

409191 Lai Wai Meng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

410191 Loi Chon Pong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

411191 Lou Kin Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

412191 Hong Wai San Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

413191 Cheang Iat Fai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

414191 Lo Ka Chon Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

415191 Ng Man Hei Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

416191 U Chon Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

417191 Si Ka Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

418191 Un Sai Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

419191 Leong Io Chong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

420191 Leong Kin Weng Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

421191 Wu Chi Keong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

422191 Ho Ieng Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

423191 Ng Ka Ngai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

424191 Ieong Meng Ut Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

425191 Leong Ka Chao Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

426191 Wong Hio Fai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

427191 Lam Sio Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

428191 Ma Wai Kei Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

429191 Iao Weng In Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

430191 Chio Chi Fong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

431191 Chan Iok Seng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

432191 Ao Ieong Wai Keong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva
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433191 Chan Sai Tong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

434191 Lai Tak Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

435191 Ao Ka Fai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

436191 Lei Chon U Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

437191 Mak Meng Po Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

438191 Chan Hoi Fong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

439191 Sin Chon Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

440191 Leong Wai Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

441191 Hoi Chak Meng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

442191 Wong Hou Un Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

443191 Cheong Ka Chon Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

444191 Lei Seng Leong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

445191 Choi Kuan Meng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

446191 Kuok Kam Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

447191 Wong Tong Seng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

448191 Tin Chak Lam Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

449191 Lo Chi Ming Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

450191 Wong Kuong Lap Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

451191 Ao Ieong Hao In Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

452191 Chan Kuok Fai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

453191 Choi Ieng Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

454191 Fu Hou Cheong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

400200 Lei Cho Ieng Bombeira 1 Bombeira 1 N.Prov. (Recond.)

401201 Cheong Kuong Fong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

402201 Tam Lap Neng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

403201 Pang Chi Hang Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

404201 Lou Ka Wun Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

405201 Leong Ka Lok Bombeiro 1 -- -- -- n

406201 Lai Wai Lap Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

407201 Leong Ka Hei Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

408201 Kam Ka Seng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

409201 Choi Chi Heng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

410201 Ho Hou In Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

411201 Ho Song Hei Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

412201 Wong Chi San Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

413201 Lin Fuxing Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

414201 Choi Hong Ngai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

415201 Chan Hou Pong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

416201 Chan Weng Son Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

417201 Mak Ka Chon Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)
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418201 Chan Ka Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

419201 Fong Kin Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

420201 Lok Sio Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

421201 Chan Ka Lok Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

422201 Feng Lin Jiajing Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

423201 Chan Chak Hei Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

424201 Ao Ieong Hin Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

425201 Leong Hoi Fong Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

426201 Lou Ka Wai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

427201 Cheong Kin Weng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

428201 Ip Ka Lok Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

429201 Lao Hou Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

430201 Ieong Kin Iat Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

431201 Lai Chan Fai Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

432201 U Chun Sing Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

433201 Tong Kin Meng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

434201 Lei Chon Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

435201 Lei Ka Meng Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

436201 Tang Wai Kei Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

437201 Lei Ka Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

438201 Cheong Cheng Leong Bombeiro 1 -- -- -- n

439201 Fong I Kin Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

440201 Ngai Kam Kin Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

441201 Lou Ioi Pong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

442201 Wu Ngai Pou Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

443201 Leung Silva Lesly Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

444201 Ieong Sio Long Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

445201 Wong Chi Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

446201 Cheong Ion Fat Bombeiro 1 Bombeiro 1 N.Prov. (Recond.)

406211 Lei Ka Him Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

407211 Cheng Ka Chon Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

408211 Wong Wai Ip Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

409211 Lei Chan Kuong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

410211 Lin Ronghai Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

411211 Ip Heong Chon Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

412211 Hun Seng Kuai Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

413211 Ng Lin Seng Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

414211 Fong Chi Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

415211 Wong Kam Iong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

416211 Cheang Hou Man Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória
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Número
Grupo de pessoal 

e nome

Situação em 14/9/2021 Situação em 15/9/2021
Forma de provimento Obs.

Cargo/Categoria Esc. Cargo/Categoria Esc.

417211 Hong Chun Ut Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

418211 Wu Sio Tong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

419211 Leong Wan Lok Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação definitiva

420211 Ng Ka Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

421211 Chan Kuok Weng Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

422211 Chao Ka Lok Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

423211 Chan Seng Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

424211 U Lap In Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

425211 Lei Chi Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

426211 Wong Wai Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

427211 Wong Ka Chon Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

428211 Chan Wan Kit Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

429211 Leong Kin Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

430211 Wu Kam On Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

431211 Sam Chi Iong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

432211 Kam Marcelino Ferreira Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

433211 Luk Lek Kei Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

434211 Choi Son Lok Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

435211 Francisco Noel Alberto Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

436211 Ng Kio Lei Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

437211 Chan Ka Chon Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

438211 Cheong Hou Cheng Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

439211 Ao Ieong Ieng Long Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

440211 Mak Ion Hong Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

441211 Ip Hon Man Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

442211 Ng Kuai Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

443211 Kuok Chon Man Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

444211 Lei Chi Wa Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

445211 Tong Meng Wai Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

446211 Cheang Wai Seng Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

447211 Wan Chong Io Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

448211 Cheang Ka Hou Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

449211 Ng Kio Ngai Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

450211 Lo Seng Tat Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

451211 Chen Feng Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

452211 Chan Hio Kei Bombeiro 1 Bombeiro 1 Nomeação provisória

Observações:

a) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de Comandante.

b) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de 2.º Comandante.

c) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de Chefe de departamento.
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d) Exerce, em comissão de serviço, o cargo de Chefe de divisão.

e) Exerce, em regime de substituição, o cargo de Chefe de departamento.

f) Exerce, em regime de substituição, o cargo de Chefe de divisão.

g) Exerce funções de chefia noutros Serviços em regime de Comissão de serviço normal.

h) Frequenta o Curso de Formação de Oficiais em regime de Comissão de serviço normal.

i) Exerce funções noutros Serviços em regime de Comissão de serviço normal.

j) Exerce funções no Secretariado do Comité dos Tufões em regime de Comissão eventual de serviço.

k) Presta serviços noutros Serviços em regime de Destacamento, que exerce, em comissão de serviço, funções de chefia.

l) Em licença sem vencimento de longa duração.

m) Situação referida na alínea 4 do artigo 44.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos Agentes das Forças e Serviços de Segurança.

n) Dispensa de serviço no dia 15 de Setembro de 2021.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 1 de Agosto de 2022).

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 88/2022, 
de 20 de Julho de 2022:

Fu Man Kai, chefe principal n.º 402971, do Corpo de Bombei-
ros — mantém a sua situação de «adido ao quadro», nos ter-
mos do Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2022 e dos 
artigos 37.º, n.º 2, e 44.º, alínea 1), da Lei n.º 13/2021 (Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 
17 de Julho de 2022 a 16 de Julho de 2023.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 4 de Agosto de 2022. — O Coman-
dante, Leong Iok Sam, chefe-mor.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 11 de Abril de 2022:

Lok Kin Keong, candidato classificado em 9.º lugar no concur-
so de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere a 
lista classificativa final inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 32/2020, II Série, de 5 de Agosto — contratado em regi-
me de contrato administrativo de provimento, pelo período 
experimental de seis meses, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, área gestão financeira pública, índice 430, 
nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, conjugado com o artigo 37.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 23/2017, a partir de 27 de Junho de 2022.

批 示 摘 錄

88/2022

10 8/2022 13/2021

402971

–––––––

 

懲 教 管 理 局

批 示 摘 錄

12/2015

23/2017

14/2016

430
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Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 3 de Maio de 2022:

Wong Man Wa, candidato classificado em 7.º lugar no concurso 
de avaliação de competências profissionais ou funcionais, 
externo, do regime de gestão uniformizada, a que se refere 
a lista classificativa final do sexo feminino inserta no Bole-
tim Oficial da RAEM n.º 31/2020, II Série, de 29 de Julho 
— contratado em regime de contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, área de aconselha-
mento e vigilância, índice 260, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 
4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, conjugado com o arti-
go 37.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, a partir de 14 
de Julho de 2022.

Por despachos do signatário, de 16 de Junho de 2022:

Chan Ka Keong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão — 
renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de um ano, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 28 de Agosto de 
2022.

Tam Kam Chan, operário qualificado, 4.º escalão — renovado 
o contrato administrativo de provimento, pelo período de 
um ano, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 28 de Agosto de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 6 de Julho de 2022:

Lam Kam Sau — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como director do Estabelecimento Prisional de Coloane, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 7.º e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir compe-
tência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Outubro de 2022.

Wong Mio Leng — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe do Departamento de Gestão de Recursos 
e Informática, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 
e 7.º e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Outubro 
de 2022.

Lao Iun Cheng — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, como chefe da Divisão de Segurança e Vigilância, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 7.º e 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir com-
petência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Outubro de 2022.

Ho Sio Mei — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Apoio Social, Educação e 
Formação, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
7.º e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Outubro 
de 2022.

12/2015

23/2017

14/2016

260

12/2015

12/2015

15/2009

26/2009

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009

15/2009 26/2009
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Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Julho de 2022:

Wu In Lan e Cheung Chi Him, técnicos principais, 1.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração — alterados os contratos para contratos 
administrativos de provimento sem termo, nos termos do 
artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 20 de Maio e 4 de Junho de 2022, respectivamente.

Leong Si Wai, guarda, 4.º escalão, de nomeação definitiva, 
destes Serviços — nomeado, definitivamente, guarda de 
primeira, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes Serviços, 
nos termos dos artigos 15.º, n.º 1, alínea 3), 16.º, n.os 2 e 4, 
da Lei n.º 7/2006, vigente, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 16 de Junho de 
2022.

Declarações

Ao Ieong Wai Chong, guarda, 1.º escalão, da DSC, de no-
meação provisória — cessou as funções nestes Serviços, a seu 
pedido, a partir de 20 de Junho de 2022.

— Ip Kam Kei, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 
DSC, em regime de contrato administrativo de provimento —
cessou as funções nestes Serviços, a seu pedido, a partir de 23 
de Junho de 2022.

— Chan Kai Nei, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
da DSC, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração — cessou as funções nestes Serviços, a seu 
pedido, a partir de 25 de Julho de 2022.

— Ng Meng Son, guarda, 1.º escalão, da DSC, de nomeação 
provisória — cessou as funções nestes Serviços, a seu pedido, a 
partir de 25 de Julho de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 3 de Agosto de 
2022. — Pel’O Director dos Serviços, Chio Song Un, subdirector. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 15 de Julho de 2022:

O contrato do trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços 
— alterado para CAP de longa duração, pelo período de 
três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, a partir da data seguinte:

A partir de 14 de Junho de 2022:

Nome Categoria Escalão

Wong Tak Chio Técnico superior de 2.ª classe 2

12/2015

7/2006

a a

聲 明

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

姓名 職級 職階

2
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Por despacho da signatária, de 26 de Julho de 2022:

Ng Ka Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
CAP ascendendo a fiscal técnico especialista principal, 1.º 
escalão, índice 395, nestes Serviços, nos termos do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 28 de Julho de 2022. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho da coordenadora-adjunta do Gabinete, de 
29 de Julho de 2022:

Wong Hong Neng — renovado o seu contrato administrativo 
de provimento, pelo período de um ano, como técnico supe-
rior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, neste Gabinete, nos 
termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a 
partir de 22 de Agosto de 2022.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 2 de Agosto de 
2022. — A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 25 de Maio de 2022:

Rebeca Fellini de Oliveira — cessou, a seu pedido, o contra-
to administrativo de provimento de longa duração, como 
docente do ensino secundário de nível 1, 2.º escalão, nestes 
Serviços, a partir de 1 de Agosto de 2022.

Por despacho do signatário, de 27 de Maio de 2022:

Susana Alexandre Ferreira Pereira de Campos Esmeriz — 
cessou, a seu pedido, o contrato individual de trabalho, 
como técnica especializada, nestes Serviços, a partir de 1 de 
Agosto de 2022.

Por despachos do chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 8 de Julho de 2022:

Ho Si Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à 
categoria de assistente técnica administrativa especialista, 

14/2009 12/2015

395

–––––––

 

金 融 情 報 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

430

–––––––

  

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

Rebeca Fellini de Oliveira

Susana Alexandre Ferreira Pereira de Campos Esmeriz

4/2017 2/2021

14/2009 2/2021
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2/2021 12/2015

315

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

455

455

525

470

420

275

160

220

120

120

Carina Inês Faria Rodrigues

Maria Joana Gonçalves Cortes Simões

2.º escalão, índice 315, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 5.º, n.os 1, alínea 2), e 2, e 12.º, e do mapa 2 do anexo 
II da Lei n.º 2/2021, e 13.º da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», alte-
rada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 10 de Junho de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada um indicados, para exercerem as funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021:

Lam Kim Fai, para técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 455, a partir de 22 de Junho de 2022;

Hoi Kou Pang, Lei Meng Kuong, Lin Kim Hong, Lou Iok 
Un e Wong Mei Na, para técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º 
escalão, índice 455, a partir de 29 de Junho de 2022;

Chan Hio Tong, para técnico especialista, 2.º escalão, índice 
525, a partir de 17 de Junho de 2022;

Wan Cho Kuan, para técnica principal, 2.º escalão, índice 
470, a partir de 10 de Junho de 2022;

U Pui San, para técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 420, 
a partir de 10 de Junho de 2022;

Chan Chi In, Chan Ka In, Chao Un Kei, Ip Kin Man, Leong 
Cheng Teng, Si Weng Chio, Sou Sok I, Tang Pek Kei, Wan Chi 
Hou, Wong Ka Hou, Wong Nga I e Zhang Yufei, para adjun-
tos-técnicos de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 15 
de Junho de 2022;

Wong Man Ian, para operária qualificada, 2.º escalão, índice 
160, a partir de 15 de Junho de 2022;

Lo Sang, para auxiliar, 9.º escalão, índice 220, a partir de 28 
de Junho de 2022;

Liang Zhongyi, para auxiliar, 2.º escalão, índice 120, a partir 
de 15 de Junho de 2022;

Lao Chio Kuan e Ng Sio Fong, para auxiliares, 2.º escalão, 
índice 120, a partir de 22 de Junho de 2022.

Por despacho do signatário, de 11 de Julho de 2022:

Carina Inês Faria Rodrigues — cessou, a seu pedido, o contra-
to administrativo de provimento sem termo, como docente 
dos ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), 3.º esca-
lão, nestes Serviços, a partir de 26 de Julho de 2022.

Por despacho do signatário, de 20 de Julho de 2022:

Maria Joana Gonçalves Cortes Simões — cessou, a seu pedido, 
o contrato administrativo de provimento sem termo, como 
docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 (infantil), 
3.º escalão, nestes Serviços, a partir de 1 de Agosto de 2022.
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聲 明

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015 12/2010

4/2021

455

–––––––

 

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chan Chon Lin, auxi-
liar, 9.º escalão, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções, 
por ter atingido o limite máximo de idade para o exercício de 
funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigente, 
a partir de 22 de Julho de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Lai Kin Peng, 
docente do ensino secundário de nível 1, 8.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nestes 
Serviços, cessou as suas funções, por ter atingido o limite máximo 
de idade para o exercício de funções públicas, nos termos do 
artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau», vigente, a partir de 22 de Julho de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Cheang Fong Ieng, 
auxiliar, 8.º escalão, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções, 
por ter atingido o limite máximo de idade para o exercício de 
funções públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigente, 
a partir de 23 de Julho de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 3 de Agosto de 2022. — O Director dos Ser-
viços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 13 de Julho de 2022:

Wong Chi Chong, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de longa duração 
da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego — 
mudou-se para este Instituto, na mesma carreira, categoria e 
escalão, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 1 de Agosto de 2022.

Por despacho da signatária, de 29 de Julho de 2022:

Vong Tin Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para docente do ensino secundário de nível 2, 2.º escalão, 
índice 455, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei 
n.º 12/2015, 7.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 12/2010 e 7.º, n.º 1, da Lei 
n.º 4/2021, a partir de 3 de Agosto de 2022.

–––––––

Instituto Cultural, aos 4 de Agosto de 2022. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.
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體 育 局

批 示 摘 錄

 

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

220

160

180

220

Reinaldo Vasconcelos e Sousa Machado

280

–––––––

 

衛 生 局

36/2021

INSTITUTO DO DESPORTO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 29 de Julho de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo com referência às categorias e índices, 
para o exercício de funções neste Instituto, nos termos dos 
artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.o 2/2021, a 
partir das datas abaixo indicadas:

Choi Ka Weng, progride para operário qualificado, 6.º esca-
lão, índice 220, a partir de 29 de Julho de 2022;

Leong Lai Kam, Lou Chan Ip e Wong Sao Fan progridem 
para auxiliares, 6.º escalão, índice 160, a partir de 29 de Julho 
de 2022;

Ieong Kuok Keong, Lam Wa Io, Leong Son Lei e Wong 
Kuok Fong, progridem para operários qualificados, 4.º escalão, 
índice 180, a partir de 30 de Julho de 2022;

Leong Chan Tim e Wong Leong Iok Ha, progridem para au-
xiliares, 9.º escalão, índice 220, a partir de 1 de Agosto de 2022;

Reinaldo Vasconcelos e Sousa Machado, progride para ope-
rário qualificado, 9.º escalão, índice 280, a partir de 2 de Agos-
to de 2022.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 5 de Agosto de 2022. — O Presi-
dente do Instituto, Pun Weng Kun.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista nominativa dos actuais titulares de cargos de chefia 
que transitam para os novos cargos, nos termos dos n.os 2 e 3 
do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 36/2021:

姓名
於二零二一年十二月三十一日狀況 於二零二二年一月一日狀況

主管官職 任用方式 主管官職 任用方式

人員組別：主管

Nome

Situação em 31/12/2021 Nova situação em 01/01/2022

Cargos de chefia
Forma de 

provimento
Cargos de chefia

Forma de 

provimento

Grupo de Pessoal: Chefia

Kwok Chau Sha Chefe do Gabinete de Coor
denação Técnica

Comissão de serviço Chefe do Departamento de 
Cuidados de Saúde Comu
nitários

Comissão de serviço
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Nome

Situação em 31/12/2021 Nova situação em 01/01/2022

Cargos de chefia
Forma de 

provimento
Cargos de chefia

Forma de 

provimento

Leong Kei Hong Chefe do Departamento de 
Organização e Informática

Comissão de serviço Chefe do Departamento de 
Tecnologia Informática

Comissão de serviço

Wong Cheng Po Chefe do Gabinete de Estudos 
e Planeamento

Comissão de serviço Chefe da Divisão de Estudos 
e Planeamento

Comissão de serviço

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

(Aprovada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 3 de Agosto de 2022).

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 17 
de Dezembro de 2021:

Lao Nga Man, técnica superior assessora, 2.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 27 de 
Dezembro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 31 de Janeiro 
de 2022:

Chiang Sio Mui, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, destes 
Serviços — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de três anos, nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 18 de Fevereiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 1 de Abril de 
2022:

Wong Ka Weng e Ching Ka Lai, técnicos principais, 1.º escalão, 
contratados por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos com referência à categoria de técnico princi-
pal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Lei Ana Maria e Lei Ngan Lai, assistentes técnicas adminis-
trativas de 1.ª classe, 1.º escalão, contratadas por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chan Chi Kuan, Wong Sam Mui e Leong Sio Lai, adjuntas-
-técnicas especialistas, 1.º escalão, contratadas por contratos 
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57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

咏

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 
de 26 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Leong Sai Ha, intérprete-tradutora principal, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de intérprete-tradu-
tora principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
a partir de 7 de Abril de 2022.

Lai Pui Kuen, assistente técnica administrativa principal, 1.º 
escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo principal, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 26 
de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Ho Weng In, técnica principal, 1.º escalão, contratada por con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços — al-
terada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com re-
ferência à categoria de técnico principal, 2.º escalão, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 
de 26 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Pang Weng Si e Wong Wai Kei, técnicas superiores assessoras, 
1.º escalão, contratadas por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico superior assessor, 2.º escalão, nos termos do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 5 de Feverei-
ro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Kam Tong, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico prin-
cipal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.



N.º 32 — 10-8-2022	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 13281

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

Fong Mei Kuai Flora, assistente técnica administrativa princi-
pal, 1.º escalão, contratada por contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 
assistente técnico administrativo principal, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir 
de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lei Lai, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Chiang Tak Man, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 9 de Março de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Chan Weng Fat, assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 
1.º escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 26 
de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Choi Chi Wai, técnico superior assessor, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos re-
troactivos a partir de 26 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Wong Ah Fat, técnico superior assessor, 1.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de técnico superior assessor, 2.º 
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57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 24 de Julho de 2021, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Ma Io Leng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos re-
troactivos a partir de 24 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Pun Kin Seng, motorista de pesados, 4.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de motorista de pesados, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 3) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 27 de Janeiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Kwok Hon Ning, motorista de pesados, 2.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de motorista de pesados, 3.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroac-
tivos a partir de 3 de Janeiro de 2022, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei  n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Maio de 
2022:

Cheong Hok Seng, adjunto-técnico principal, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico prin-
cipal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com efeitos 
retroactivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro.

Hong Lai Chon, assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 
1.º escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
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57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

57/99/M

a

2/2021 12/2015

9/2010

2/2021 12/2015

9/2010

2/2021 12/2015

9/2010

2/2021 12/2015

9/2010

57/99/M

a

do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 25 
de Março de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Fong Lai San, técnica principal, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com refe-
rência à categoria de técnico principal, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 26 
de Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Wong Lai Ieng, técnica principal, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com refe-
rência à categoria de técnico principal, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, com efeitos retroactivos a partir de 25 
de Março de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheang Fong Leng, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de auxiliar de serviços 
gerais, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 19 de Maio de 2022.

Fan Chou Lin, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, a partir de 26 de Maio de 2022.

Chan Chi Kin, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contra-
tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 
4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, altera-
da pela Lei n.º 2/2021, e alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, a partir de 9 de Junho de 2022.

Lio Hang Ngan, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, contra-
tada por contrato administrativo de provimento, destes Ser-
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 5.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 20 de Janeiro 
de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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2/2021 12/2015

9/2010

57/99/M

a

2/2021 12/2015

9/2010

57/99/M

a

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

15 30

60-72 4 A

 $363.00

5 45

60-72 4 A

 $363.00

7

60-72 4 A

 $340.00

–––––––

 

Leong Sim Sin, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de auxiliar de serviços 
gerais, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 16 de 
Fevereiro de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 
118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Chiang Sio Mui, auxiliar de serviços gerais, 4.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de auxiliar de serviços ge-
rais, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos a partir de 18 de 
Março de 2022, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 5 de Agosto de 2022. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 3 de Agosto 
de 2022:

Foi autorizada a mudança da sede do Grupo de Weng Fong, 
Limitada, titular do alvará n.º 15 pertencente à Farmácia 
«Tak Seng» e titular do alvará n.º 30 pertencente à Farmácia 
«Vai Hong». O novo endereço da sede está situado na Rua 
Norte do Parque Industrial n.os 60-72, 4.º andar «A», Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Foi autorizada a mudança da residência de Ng Mei Kun, titular 
do alvará n.º 5 pertencente à Farmácia «Nova Cidade» e 
titular do alvará n.º 45 pertencente à Farmácia «Man Fai». 
O novo endereço do titular está situado na Rua Norte do 
Parque Industrial n.os 60-72, 4.º andar «A», Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Foi autorizada a mudança da residência de Chan Un San, titular 
do alvará n.º 7 pertencente à Farmácia «Fernandes». O novo 
endereço do titular está situado na Rua Norte do Parque 
Industrial n.os 60-72, 4.º andar «A», Macau.

(Custo desta publicação $ 340,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 3 de Agosto de 2022. — O Presidente do Instituto, Choi Peng 
Cheong.
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FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 2 de Agosto de 2022:

Tam Weng I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, índice 400, da car-
reira de adjunto-técnico, neste FSS, nos termos dos artigos 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, e 2.º, alínea 3), 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da sua publicação.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 2 de Agosto de 2022. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021

14/2016

400

–––––––
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INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 14 de Julho de 2022:   

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
deste Instituto — alterado para regime de contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, pelo período de 
três anos, de acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Ho Ka Man, adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 8 de Junho de 2022.

Por despachos da presidente do Instituto, de 28 de Julho 
de 2022: 

Ng Hou In, assistente técnico administrativo principal, 1.º 
escalão, com contrato administrativo de provimento de longa 
duração, deste Instituto — renovado o referido contrato, pelo 
período de três anos, na mesma categoria e escalão, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Setembro de 2022.

Tong Kam Wah, motorista de pesados, 5.º escalão, com contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Instituto 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
progredindo para motorista de pesados, 6.º escalão, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pelas Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, a partir de 4 
de Agosto de 2022.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 2 de Agosto de 
2022. — A Vice-Presidente do Instituto, Diamantina Luíza do 
Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despacho do director destes Serviços, de 28 de Julho 
de 2022:

Tam On On — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à cate-
goria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
da data da publicação do presente extracto do despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 3 de Agosto de 
2022. — O Director dos Serviços, substituto, Sam Weng Chon.

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021

14/2009

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

 

14 /2 0 0 9

12/2015

485

–––––––
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海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

Ana Brito Teixeira de Sousa

Ana Brito Teixeira de Sousa

12/2015

c

12/2015

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 17 de Maio de 2022:

Ian Iu Kuan, operário qualificado, destes Serviços — rescindido 
o contrato administrativo de provimento sem termo, por 
atingir o limite de idade, desde 29 de Junho de 2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 18 de Maio de 2022: 

Ana Brito Teixeira de Sousa, técnica superior assessora, 3.º 
escalão, de nomeação definitiva, destes Serviços — cessa, 
a seu pedido, a licença sem vencimento de longa duração, 
desde 1 de Julho de 2022, nos termos do artigo 138.º, n.º 2, 
do ETAPM, vigente.

Por despacho da signatária, de 26 de Maio de 2022:

Ana Brito Teixeira de Sousa — exonerada, a seu pedido, do 
quadro do pessoal destes Serviços, como técnica superior 
assessora, 3.º escalão, de nomeação definitiva, desde 1 de 
Julho de 2022.

Por despacho da signatária, de 14 de Junho de 2022:

Chio Chi Fong — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como controlador de trá-
fego marítimo de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 1 e 5, da Lei n.º 12/2015, a partir de 
22 de Agosto de 2022.

Por despacho da signatária, de 15 de Junho de 2022:

Fan Seng, pessoal marítimo de 1.ª classe, de nomeação defini-
tiva, destes Serviços — cessou o exercício das suas funções, 
por atingir o limite máximo de idade para o exercício de 
funções públicas, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), 
e 2, do ETAPM, vigente, desde 25 de Julho de 2022. 

Por despachos da signatária, de 16 de Junho de 2022:

Os contratos dos trabalhadores abaixo mencionados, destes 
Serviços — alterados para os contratos administrativos de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes: 

Chao Hong Leng e Zhan Linuan, como auxiliares, 2.º esca-
lão, a partir de 6 de Maio de 2022.

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterados para contratos administrativos de provimento 
sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir das datas seguintes:

Wong Nga Lon, como técnica principal, 1.º escalão, a partir 
de 8 de Maio de 2022;

Mak Ka Chit e Leong Wai Lon, como hidrógrafos principais, 
1.º escalão, a partir de 8 de Maio de 2022;
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啓

12/2015

12/2015

12/2015

14/2009

87/89/M

a

485

Chan Ka Fai, como técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 15 de Maio de 2022;

Chan Sio Kuan, Lam Ka Hou, Chan Weng Hong e Wong Kai 
Him, como pessoais marítimos de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 22 de Maio de 2022;

Leong Cheng Chio, como pessoal marítimo de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 22 de Maio de 2022;

Lo Chin Fong e Wong Wai Fu, como operários qualificados, 
3.º escalão, a partir de 22 de Maio de 2022;

Wong I Teng e Chang Chi Hou, como técnicos principais, 1.º 
escalão, a partir de 29 de Maio de 2022.

Por despacho da signatária, de 4 de Julho de 2022:

Hong Peng Leong — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 
6.º, n.os 1 e 5, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Setembro de 
2022.

Por despachos da signatária, de 19 de Julho de 2022:

Os contratos dos trabalhadores abaixo mencionados, destes 
Serviços — alterados para contratos administrativos de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 12/2015, 
a partir das datas seguintes: 

Chan Chi Hei, como técnico superior de 2.ª classe, 2.º esca-
lão, a partir de 3 de Junho de 2022;

Cheang Iong Chon, Sou Pou Chong e Leong Man Ka, como 
motoristas de pesados, 2.º escalão, a partir de 10 de Junho de 
2022.

Os contratos administrativos de provimento de longa duração 
dos trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — 
alterados para contratos administrativos de provimento 
sem termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, a partir das datas seguintes:

Chan Sin Hang, como pessoal marítimo de 2.ª classe, 1.º es-
calão, a partir de 1 de Junho de 2022;

Kou Hoi Tou, como pessoal marítimo de 2.ª classe, 2.º esca-
lão, a partir de 1 de Junho de 2022;

Che Kuok Fong, como motorista de pesados, 1.º escalão, a 
partir de 1 de Junho de 2022;

Tang Chi Hang, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, a partir de 5 de Junho de 2022.

Por despachos da signatária, de 27 de Julho de 2022:

Nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do 
ETAPM, vigente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro:

Che Cam Hong, nomeado, definitivamente, técnico superior 
de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da carreira de técnico su-
perior do quadro do pessoal destes Serviços.
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14/2009

485

485

–––––––

 

Os trabalhadores abaixos mencionados — autorizada a mudan-
ça de categoria com referência às categorias e índices abaixo 
indicados, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, a partir da data da publicação 
deste despacho no Boletim Oficial da RAEM:

Chan Ka In, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, contratado por contrato administrativo de provi-
mento sem termo;

Chan Chi Hei, para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
índice 485, contratado por contrato administrativo de provi-
mento de longa duração.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 3 de Agosto de 2022. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 27 de Julho de 2022:

Chan Iok Ha — nomeada, definitivamente, técnica especialista, 
1.º escalão, índice 505, do quadro do pessoal do Instituto de 
Habitação, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de pro-
vimento sem termo, para o exercício de funções no Instituto de 
Habitação, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e dos n.os 2 e 4 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir 
da data da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM:

Un Wai Hang, para adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, 
índice 400;

Kulrat Ponrat, para fiscal técnico especialista, 1.º escalão, 
índice 350.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chio Kuok Kuong, 
adjunto-técnico especialista principal, 2.º escalão, do quadro 
do pessoal do Instituto de Habitação, se desligou do serviço 
para efeitos de aposentação, a partir de 11 de Julho de 2022, 
por ter atingido o limite de idade para o exercício de funções 
públicas.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 4 de Agosto de 2022. — A Vice-
-presidente do Instituto, Kuoc Vai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despacho do director da Direcção dos Serviços Meteo-
rológicos e Geofísicos, de 26 de Julho de 2022:

Lei Wai Kit — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de Agosto de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 2 de 
Agosto de 2022. — O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.

房 屋 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

21/2021

14/2016

a

505

4/2017 14/2009

21/2021

14/2016 12/2015

400

350

聲 明

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––
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